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4. Os originais de artigos e Livros para recensão devem ser enviados à Dire
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ORIENTAÇÃO EDITORIAL E

INSTRUÇAO PARA OS

COLABORADORES

A REVISTA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAN.'Í.
tem por objetivo divulgar as decisões do Tribunal de maior interesse pú
blico, assim como publicar artigos e legislação relativos às áreas de sua
competência.
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Palestra pronunciada na abertura do Programa de

Apoio e Assistência aos Municípios Catarinenses

promovido pelo Tribunal de Contas de Santa Cata

rina e Governo do Estado de Santa Catarina, em

22.77.84, em Joinville.
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o Estudo e o Controle das
Financas Públicas,

Conselheiro João Féder

"O que todos queremos é um governo
sábio no qual o príncipe, com todo o poder
para Jazer o bem, tenha as mãos atadas
para praticar o mal".

Voltaire

Embora resultado de convenções, é
possível admitir-se que o Estado, como ins
tituição jurídica, surgiu de uma imposição
natural da vida em comunidade. Se não na
tural, no sentido de que alicerçado em rar
zes da própria natureza, ao menos natural
no sentido de que acabou sendo a conse
quência lógica, em determinado momento
histórico, da pressão criada por uma série
de necessidades do ser humano, a partir do
instante em que este sentiu a impossibilida
de de viver ou sobreviver isoladamente.

E mesmo que assim não houvesse sido,
é consenso, pelo menos na presente quadra,
que a sociedade moderna jamais imaginaria
substituir a atual figura do Estado por qual
quer outro sistema vigente no passado.

J.D. Mabbott, em O Estado e o Cida
dão, lembra que, "o mais importante para
nossos objetivos é que, tendo descoberto
que o estado natural significa o que restaria
se abstraíssemos de nossa vida a contribui
ção feita pela sociedade, Rousseau perce
beu imediatamente que esse estado não é
um ideal a que qualquer pessoa pudesse
querer voltar. O contrato social é simples
utilidade. A posição na qual eles se encon
tram em conseqüência do contrato é prefe
rível àquela na qual estavam antes". (pg. 31)

Com efeito, as bases iniciais do Estado
se formaram sobre os costumes e a religião

R. Tribunal Conto Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 19~4

que deram origem às primeiras regras soci
ais, como as do direito egípcio que, 2.400
anos a.c., já puniam o homicídio com a pe
na de morte e o furto com a mutilação.

A esse tempo, o que se pretendia era a
justa reparação do mal causado pelo ho
mem ao seu semelhante. E pretendia-se
mais, pretendia-se que essa reparação fosse
exatamente proporcional ao dano provoca
do. Tanto se buscava essa proporcionalida
de que, 1.700 anos antes de Cristo, o Códi
go de Hamurabi, em seus artigos 229 e 230,
previa que se um arquiteto construísse uma
casa e essa casa viesse a cair matando o do
no da casa, o arquiteto teria que ser morto,
mas se viesse a morrer o filho do dono da
casa, teria que morrer o filho do arquiteto.

Ninguém desconhece, também, que a
esse tempo as leis raramente escapavam à
vontade dos detentores do poder.

No período dos Doutores da Igreja,
séculos VI e VII, as decisões dos governan
tes eram tidas como uma questão que inte
ressava apenas à sua consciência. Acima de
la, só Deus. E São Gregório diz que o mau
governante tem o direito não somente à
obediência mas, inclusive, á uma obediên
cia passiva e silenciosa.

Aliás, não temos disso um exemplo
típico, em pleno século XX, no Irã, onde
todo poder emana do Aiatolá Khomeini,
que 'mandou executar mais de 40 mil e
prendeu mais de 120 mil pessoas, nos últi
mos três anos.

A idéia do soberano como fonte de
todo poder político constituiu pensamen
to dominante praticamente até o século
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XVI, o que fez da monãrquia absoluta a
forma generalizada de governo na Europa
Ocidental, onde Maquiavel diz que "não há
limite para a ação do estadista, desde que
seja ele inteligente e esperto".

A norma social começou a sentir al
gum reflexo da vontade do povo, em lugar
da. vontade dos reis ou dos faraós, bem an
tes; já a partir do século Vl a.C., com a
esplendorosa época dos pensadores gregos.

A civilização edificada na antiga Ate
nas foi a primeira a conceber a au tonomia
da razão. A filosofia, a ciência e a arte são
produtos dessa revolução do pensamento,
como também o é a política. que desses
produtos se originou. Foi a esse tempo que
se principiou a distinguir o humano do divi
no, o espiritual do temporal, o público do
privado.

Isso não impediu, porém, que a ciência
política tivesse contribuído para o gradati
vo fortalecimento da organização do Esta
do, na verdade, de um Estado absoluto, o
cidadão submetido à condição de súdito.

A questão da origem e da divisão do
poder foi ardentemente debatida durante a
Idade Médiat ainda aí o povo distante, pois
a polêmica procurava saber se o poder legí
timo era do Imperador ou do Papa; ou se,
como escreveu Dante (De Monarchia), os
dois eram soberanos, cada um em sua esfe
ra de ação.

Na verdade, ambos se fortaleceram
com a discussão e o absolu tismo ganhou
espaço e tomou corpo, chegou até a acredi
tar que se justificava moralmente, e os
monarcas, descendentes da nobreza medie
val, se tornaram quase intocáveis nos sécu
los XVI e XVII.

Até que ao homem, senhor de sua pró
pria dimensão, de sua autonomia, individu
alou coletiva, se revela, definitivamente,
através dos humanistas, a luz do racionalis
mo.

Devemos a Locke , Montesquieu. Rous
seau e outros autores dessa nova grande

4

revolução da história política - revolução
não organizada e sem outra arma que não a
inteligência. uma revolução cultural desen
volvida no século XVIII. em que o Inundo
começava a se industrializar - a perspectiva.
hoje elementar, de que o Estado 11<:10 é o
príncipe. mas que o Estado é resultado e só
se pode criar pelo acordo social dos cida
dãos. só se pode manter com o consenti
mento dos seus membros c só se pode orga
nizar com poderes separados e independen
tes. estabelecendo um tal equihbric sobre
o qual a vontade desses membros possa
exercer decisiva influencia.

E Kant diz que as comunidades huma
nas não são coisas que os principes possam
usar ao seu bel prazer, mas realidades socio
lógicas, jurídicas e morais que possuem
personalidade e. portanto autonomia c.
assim, podem governar-se segundo o seu
melhor entendimento. E Rousseau diz, no

Discurso Sobre Economia Polítlca. que "o
corpo político é um ser moral dotado de
uma vontade".

Aliás. atribui-se à força dessas idéias
liberais, inclusive. as iniciativas para a
extinção das capitanias no Braisl

Finalmente, em uma nova terra. outra
revolução cria novas bases para o pensamen
to político, vira pelo avesso as antigas teo
rias e planta, em solo firme. as extru tu ras
de um novo modelo de Estado. com a De
claração de lndepcndéncia das Colônias
Americanas. redigida em 1776. por Thomas
Jefferson. Esse memorável documento reco
nhece como verdades evidentes. por si mes
mas. que os homens são iguais. tem direitos
naturais inalienáveis e que para assegurai
esses direitos é insti tufdo o governo. cujos
poderes derivam do conscntnncnto dos
governados.

Pouco mais tarde, um lenhador de 1
metro e 93 de altura, amigo de Daniel
Boone, que construiu sua primeira cada
de madeira COm as próprias mãos e empres
tava livros para poder estudar. se elege
presidente dessa nova terra e proclama no

R. Tribunal Conto Est. Paraná 22 (85) Out/Dcz 1984
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discurso de Gettysburg: governo do povo,
pelo povo e para o povo.

Mesmo parecendo audácia, vamos apor
os verbos ocultos na sentença de Lincoln:
governo emanado do povo, exercido pelo
povo e praticado para o povo.

A poderosa propagação dos ideais dos
americanos do Norte, numa época de rudi
mentar comunicação, pode ser avaliada por
um pequeno mas significativo episódio:
em 1788, Joaquim José da Silva Xavier, o
Tiradentes, encontrou-se no Rio de Janeiro,
com o estudante José Álvares Maciel, que
regressava da Europa.

Foi desse jovem que Tiradentes ouviu
entusiásticos, comentários sobre a, Indepen.
dência dos Estados Unidos e ganhou um
livro sobre as leis daquele novo país.

Pouco culto como era, uma das fontes
que fortaleceu em Tiradentes os anseios de
libertação da Pátria, foi precisamente esse
livro, hoje preciosa peça guardada na Biblio
teca de Florianópolis.

Não se tratava aqui de enfraquecer o
Estado, mas de fazer vivos e reconhecidos
os direitos do cidadão.

Ali. entretanto, não faltaram aqueles
que quiseram enfraquecê-lo.

Contra o Estado, formar-se-ia uma no
va escola. cujos mestres, Marx e Engels, não
apenas iriam combatê-lo mas, por igual,
profetizar a sua abolição. A teoria marxista
órtodox a, não esqueçamos, diz que o "Esta
do significa a aprovação da força triunfante
e de brutal desigualdade" e - oh, ironia! .
que "com o desaparecimento das classes, o
Estado também desaparecerá e será relega
do a um museu de antiguidade ao lado da
roda de fiar e do machado de bronze."

Hoje é fácil observar - a história traiu
a todos. Cem anos após a previsão otimista
de Adam Smith quanto à condição dos tra
balhadores, nós vemos que esta se agravou
muito. Assim, também, cem anos após a
previsão pessimista de Marx, nós vemos que
essa condição melhorou muito. Traiu a

R. Tribunal Conto Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 1984

todos, ainda, com uma paradoxal evolução
na qual, simultaneamente, ao contrário' de
fazer desaparecer o Estado, tornou-o mais
forte e O cidadão, ao contrário de se ver
oprimido por esse Estado mais forte, pas
sou a ter mais respeitados os seus direitos,
de tal modo que o gigantesco Estado Mo
derno, ao invés de moderno passa, infeliz
mente ainda não em todo o mundo, a se
chamar Estado de Direito, liberal, social e
responsável.

São vários os cometimentos que condu
ziram a esse novo estágio, mas no que nos
interessa mais de perto, não podemos dei
xar de citar, como um marco, a Lei France
sa de 1.800 que criou os primeiros tribu
nais de julgamento da administração públi
ca e que é, por muitos, considerada a certi
dão de nascimento do Direito Administra
tivo, moderna ciência que só na sociedade
aberta pode ser aplicada em toda a sua
plenitude.

Para Louis AIthusser, "na democracia
os cidadãos possuem o privilégio único de
serem eles a produzir, consciente e volun
tariarnente na legislação, a própria ordem
que os governa".

Na realidade, a idéia de que os homens
são autores da sua sociedade através de um
pacto consensual é uma idéia revolucioná
ria que deu aos homens o poder de rejeitar
as instituições velhas, de fundar novas insti
tuições e até de revogá-las ou reformulá-Ias
através de um novo pacto.

Em razão disso, além das diretrizes
básicas da vida em sociedade, há hoje
inúmeras preocupações decorrentes da orga
nização do Estado. São preocupações com
a sua representação, com a sua administra
ção, a elaboração da lei, a execução da lei,
a prática e a autorização do ato administra
tivo e, o que agrada a poucos e incomoda
a muitos na gestão pública, a fiscalização
dos atos de que decorram despesa.

Não que o controle dos dinheiros públi
cos seja novidade jurídica ou tenha sido
implantado pelo Estado Moderno. Já se
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controlava o dinheiro do povo na antiga
Gtecia, a França já possuía Cortes de Con
tas desde 1.300, o primeiro Auditor Geral
da Real Fazenda da Inglaterra. hoje com
escritórios para fiscalizar os gastos ingleses
em Paris, Genebra e Roma, foi designado
em 1314, e até o império Inca. dividido em
quatro provincias, com SUJ rede de estradas,
serviço de correios e depósitos de alimentos,
armas e roupas para tropas e funcionários,
possuia um sistema de contabiJidndc, cujo
cerne eram os funcionários chamados kipu
kamayoc que cuidavam da tributação e ope
ravam um sistema contábil e mnemônico.

Em 1714, Frederico Guilherme 11 ins
tituiu na Prússia a Câmara Superior de Con
tas e, logo em seguida, visitando-a e surpre
so COm o grande número de funcionários
exclamou:

- Meu Deus! Quantos calculistas. New
ton calculou o céu e a terra e não teve aju
da de ninguém.

Será mais difícil calcular o céu e a ter
ra do que fiscalizar perfeitamente a aplica
ção do dinheiro público?

Hoje, sem nenhuma dúvida. sim!

A estrutura estatal cresceu desmesura
damente, como conseqüêuciu. entre ou tros
fatores, da explosão demográfica: dos seus
organismos brotaram tentáculos gigantes
cos que se entrelaçam já COm a economia
privada, quando não ocupam integralmente
o seu espaço, transformando-se num ente
complexo e fazendo complexo ° acompa
nhamento de todas as suas atividades.

O Tribunal de Contas, presente agora
praticamente em todas as nações ju ridica
mente organizadas, é instituição que se tem
aprimorado gradativamente, mas em ne
nhuma dessas nações se poderá garantir a
integral lisura da administração pública.

Não há governo perficicrne

"Qualquer forma de governo deve
admitir a falibilidade. escreveu Leslic Lip-

6

son, professor de Ciência Política da Univer
sidade da Califórnia em seu livro A Civilica
çâc De moerá tica (vol. 11. pago 71 I). Nesse
.caso, a melhor forma possivel é aquela que

organiza e usa esse conhecimento imperfei
to, tal como o temos, admite livremente os
erros, quando demonstrados. e toma pre
cauções para evitar sua repetição. Os regi
mes autoritários nâo evitam o erro. Tentam.
simplesmente. evadir a reputação de que
cometem erros, abafando a verdade. Por
vezes, a democracia poderá parecer que
comete mais erros do que outros sistemas.
ou que contém mais corrupção. apenas por
que seus princípios requerem que Sll'~S fal
tas sejam honestamente expostas. Um gu
verno pode iludir o povo c salvará sua poxi
ção quando assim procede. Max. um povo

não pode iludir-se a si mesmo. pois nada
ganharia com isso. A vantagem de lima
democracia é permitir unia liberdade maior
de ex pcrimcutaçüo e de dcfinic.to de resul
tados."

Há corrupção em todas as formas de
governo. em todos os sistemas de vida
social: nas adr.r'uístraçõcs dirigidas sob qual
quer estilo poluico ou ideológico. E conti
nuará havcudo. mesmo que na busca pelo
aperfeiçoamento dos modos de organização
social se consiga atingir um ponto ideal.
porque. na realidadc , de nada adianta o
sistema de administração pública ser perfei
to se ele vai ser manejado pelo ser humano
c este não é perfeito.

Madison costumava dizer que p,na
obter um governo perfci to seria necessário
que Os homens fossem anjos. mas se os
homens fossem anjos nem precisariam de
governo.

Além do mais. não se trata de confiar
ou não confiar nos homens escolhidos para
administrar o dinheiro público. se bem que
desconfiar seja um sentimento inteiramente
procedente quando os seres de que cuida
mos são imperfeitos_

Tornas l-Iobbes entendia que todo IHl
mem que fecha sua casa quando sai a pas-

R. Tribunal Com. bl. l'arana n (85) Olll/Dcl. 1984

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



seio coloca toda a humanidade 'sob ames-
ma acusação geraL E quem de nós sai a pas-
seio e deixa a casa aberta?

Do que se trata, em verdade, é do direi
to do cidadão em conhecer o destino dado
às rendas que transfere para o erário. O pa
gamento de impostos, o recolhimento de
taxas, os tributos de um modo geral não
significam uma dádiva ao Estado; o que o
Estado recebe do povo não é um dinheiro
gratuito. () que ocorre é uma transferência
de recursos das mãos particulares para a
administração pública, com a finalidade de
atender necessidades coletivas de natureza
social. econômica ou politica. E sempre em
consonância com o desejo do cidadão, este
refletido pela normas legias votadas por
seus representantes e, quando legitimas
estas. em acordo COIll a sua vontade.

Certo que governo. corno quer Eusébio
de Queirós Lima, na sua Teoria do Estado
(pág. 390), "governo é o conjunto de fun
ções pelas quais o Estado estabelece e asse
gura a ordem jurídita: administração é o
conjunto de funções pelas quais o Estado
organiza e mautém os serviços públicos".

Mas. o governo no chamado "Estado
ideal". mais tarde considerado inal cançáve l
c substtturdo pela "melhor forma do gover
no possível". concebido já pelos antigos
pensadores gregDs, devia incluir a subordina
cão à lei, à liberdade e ao consentimento
dos governados.

Neste particular. nada mudou. Gover
nar hoje pressupõe mais do que nunca
subordinação à lei. à liberdade e ao consen
timento dos governados.

"Na vida privada. afirma Paulino 1ac
ques no seu Curso de Direito Constitucional
(pag. 344). a responsabilidade dos indivi
duas é um dos fundamentos da ordem. Na
vida pública, é a própria ordem que se faz
de obediência às leis e de repressão aos abu
sos. Os governantes, como not a Duguit ,
»ão são titulares de nenhum direito subje
tivo de mando. porém meros agentes do
puder delegado pel o povo, tendo mais deve-

R. Tribunal Cont. bt. Paraná n (!s5) Out/Dez 1984

res que direitos. Exercitam esse poder na
conformidade da lei, respondendo por qual
quer excesso ou abuso."

Acompanhar de perto todos os passos
da administração pública, cuidando para
que se façam em conformidade com a lei,
prevenindo excessos e reprimindo abusos,
eis aí a parte que, no Estado Moderno, fi
cou reservada ao Tribunal de Contas.

Fiscalizar, pois, é, a um só tempo, direi
to e obrigação; direito do contribuinte,
obrigação do Tribunal de Contas.

E é direito e obrigação ao qual estão
sujeitos todos quantos exerçam cargo. pú
blico, dos quais se exige incondicionalmen
te probidade administrativa.

Nessa regra não há exceção.

O Decreto-lei 200/67 é amplo e geral,
em seu art. 93:

"Quem quer que utilize dinheiros pú
blicos terá de justificar seu bom e regu
lar emprego na conformidade das leis,
regulamentos e normas emanadas das
autoridades administrativas competen
tes".

De sua vez, a nossa Lei Maior, a Cons
tituição Federal. principia classificando
como crime de responsabilidade qualquer
ato do Presidente da República que atente
contra a probidade administrativa (art. 82,
V). Portanto, se exceção não se faz para o
supremo mandatário do País, autoridade
brasileira cercada do maior número de prer
rogativas, exceção não se fará a quem quer
que seja.

Cumpre tornar presente, ainda, que es
sa probidade administrativa não constitui
uma figura abstrata. Ela tem contornos'
definidos numa realidade jurídica, na
qual estão alinhados os preceitos onde
os agentes públicos vão, previamente
buscar autorização para convalidar a
prática dos seus atos.

Ao contrário do direito penal, onde
prevalece a teoria de que tudo que a lei
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não proíbe ao cidadão é permitido fazer,
no direito administrativo, ipso facto, na
administração pública, tudo o que a lei não
prevê é proibido fazer. Temos, então, que
um homem público s6 pode executar ou
determinar a execução de qualquer ato
mediante lei autorizatória.

Falando no I Congresso de Direito
Administrativo Brasileiro, o jurista Percival
Cerquenho sustentou: ''"Ê impossível a exis
tência de lacunas no Direito Administrativo,
que pode ser conceituado como um sistema
fechado e pleno".

De tal modo se opera essa substância
jurídica na administração pública, que se o
administrador pretender praticar um ato
necessário para a sociedade e não encontrar
amparo na lei. primeiramente terá que ir
buscar uma lei que o ampare. o que equiva
le no sentido não muito figurado, em. antes
de tudo, consultar a vontade do povo.

É ainda mais ampla a concepção de
Hely Lopes Meirelles, porquanto para o
renomado mestre o ato administrativo para
ser legítimo e válido. "há de ser praticado
em conformidade com o direito (princípio
da legalidade), com a moral da instituição
(princípio da moralidade) e com o interesse
público (principio da finalidade). Faltando,
contrariando ou desviando-se desses princi
pios, a Administração comete ilegalidade
passível de invalidação por ela própria ou
pelo Poder Judiciário, desde que o requeira
o interessado."

Sim, porque, efetivamente, são três os
mecanismos de controle existentes sobre a
atividade pública: o controle judicial, exer
cido pelo Poder Judiciário; o controle par
lamentar, este de caráter eminentemente
político e no qual o ato administrativo é
julgado não apenas sob o aspecto da legali
dade, mas igualmente da conveniência pú
blica, c o controle administrativo, este divi
dido em controle interno, mister desempe
nhado no íntimo da administração sobre as
suas próprias atividades, e controle externo,
atribuição conferida ao Tribunal de Contas.

Pode parecer excessiva essa sorna de

8

diversos tipos de controle, mas a realidade
da administração pública, no Brasil, como
de resto em todas as nações, tem evidencia
do exaustivamente que não O é; tem eviden
ciado, em todos os regimes e nas várias for
mas de governo, que os instrumentos com
que se tem dotado o Estado continuam,
ainda, sendo insuticientes para evitar que o
dinheiro do povo se perca neste ou naquele
escândalo, tantos e tão incrível a pervertida
imaginação humana tem tido capacidade de
criá-los.

Na caminhada em busca do aperfeiçoa
mento dos procedimentos de fiscalização, o
Canadá instituiu. há seis anos, a mais mo
derna auditoria governamental aplicada nos
países desenvolvidos, denominada Audito
ria Integrada. Essa inovação em matéria de
fiscalização de recursos públicos, consiste,
basicamente, num sistema de exame e ava
liação, que abrange de maneira integral a
prática de auditoria financeira, auditoria
legal e auditoria operacional, ou seja audito
ria de economicidade e eficiência.

Trata-se. certamente, de adaptação à
uma expressa decisão do rx Congresso Mun
dial de Tribunais de Contas, efetivado no
ano de 1977, em Lima, Peru, que já reco
mendava o seguinte:

"O volume de recursos financeiros apli.
cados e a importância dos objetivos a
alcançar para o bem estar dos respecti
vos países. determinam que se deve
evitar todo o gasto inútil e antieconõ
mico: portanto, os organismos de con
trole deverão estender seus exames
para além da auditoria financeira, a
fim de penetrarem na auditoria opera
cional. condizente com a eficiência,
economia e efetividade".

Atento a essa diretriz. o Tribunal de
Contas da União, pela Portaria na 199, de
12.12.1982, implantou no Brasil a Audito
ria Programática.

De fato, se o orçamento tradicional
fora substituído pelo orçamento-programa
e -se a fiscalização se exerce basicamente
sobre a execução orçamentária, nada mais
indicado do que se proceder em conformi
dade com a legítima sistemática de desem
penho da atividade administrativa.

R·. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 1984
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Em sua primeira experiência, na aplica
ção da auditoria programática, realizada em
junho de 1983, o Tribunal de Contas da
União acompanhou a execução de 3.681
projetos, integrados em 15 Programas Espe
ciais TIO Ministério do Interior, com um
volume de recursos da ordem de 85 bilhões
de cruzeiros, no período de abril de 1982 a
março de 1983.

O resultado dessa fiscalização, segundo
foi dado a conhecer no relatório do Minis
tro Luciano Brandão Alves de Souza, reve
lou que dos 3.681' projetos, 1.230 foram
concluídos; 1.817 estavam em andamento;
580 estavam paralisados e 54 não haviam
saído do papel. Dos recursos previstos para
esses programas sete bilhões e meio se
encontravam bloqueados.

Esse fato, por si só, serviu para demons
trar que a adoção do orçamento-programa
pode ter levado a bons resul tados, mas não
foi o bastante para alterar a mentalidade da
administração pública brasileira, arraigada
que continua esta à avaliação da importân
cia do ato administrativo pela ótica exclusi
va do administrador, marginalizados o espí
rito da lei e o interesse público.

É provável, mais que isso, é mesmo
uma certeza, existem aqueles para quem o
exercício da fiscalização significa um emba
raço ao desenvolvimento da administração
pública. Admitamos que o seja, ainda assim
ela prossegue sendo plenamente justificável.
E acima disso, necessária.

'Não importa se se opõem alguns pro
blemas, algumas dificuldades e até algum
atraso ao ritmo da máquina administrativa,
quando se persegue um fim maior que é o
de transmitir ao cidadão a idéia de que so
bre os recursos colocados à disposição do
Estado há uma permanente vigilância.
Melhor será quando, além da idéia, puder.
mos transmitir a esse mesmo cidadão a
segurança de que o seu dinheiro está sendo
corretamente utilizado.

I
Não importa se a fiscalização interpõe

ao trabalho do administrador este ou aque
le percalço, esta ou aquela exasperação,
não importa mesmo se ele está ou não de
acordo com ela. O que importa, acima de
tudo, é que o Estado é a associação dos

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 1984

seus membros, e estes querem vê-lo bem
dirigido, ou, como salientou Voltaíre nas
suas Cartas filosóficas, o que todos quere
mos é "um governo sábio no qual o prínci
pe, com todo o poder para fazer o bem,
tenha as mãos atadas para praticar o mal"
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SUBsfDIOS DE VEREADORES CERTIDÃO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO PARANÃ

Dutl:o Luiz Bento
Direto!

Procedimento para elaboração da Tabela
dos subsídios dos Vereadores

Desta maneira e em se considerando a
existência de entendimentos divergentes
entre os especialistas, no que se refere ao
valor correto a ser adotado - somente as
partes fixa. variável c mais a Ajuda de Cus
to Anual ou o tolal efetivamente percebido.
de CrS3.090.5S~,OO - é que se torna neces
sária a melhor definição da matéria.

Cumprindo determinação do Excelen
u'ssimo Senhor Presidente da Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, Deputado
TRAJANO BASTOS. CERTIFICO, que de
acordo o Protocolado de número quinhen
tos e setenta e dois, de dezoito de janeiro
de hum mil novecentos e oitenta e quatro,
os valores dos Subsídios e Ajuda de Custo
dos Senhores Deputados, são fixados para
o ex ercrcio financeiro de hum mil novecen
tos e oitenta e quatro. nos seguintes valores.
Subsídio Fixo. CrS 330.000,00 (trezentos
e trinta mil cruzeiros); Subsidio Variável,
Cr S 13.705.00 (treze miL setecentos e cin
co cruzeiros). por Sessão, no máximo de
38 (trinta e oito) Sessões mensais (trinta
ordinárias e oito extraordinárias): Ajuda de
Custo anual de CrS 718.254,00 (setecentos
e vinte e oito mil, duzentos e cincoenta e
quatro cruzeiros) paga em duas parcelas.
sendo cincoenta por cento na convocação e
cincocnta por cento na desccnvocação. Os
Depu tados recebem ainda de acordo com a
Legislação Federal vigente, mais os seguin
tes auxílios mensais: Auxílio Moradia. CrS
166.666,00 (cento e sessenta e seis mil, seis
cetos e sessenta e seis cruzeiros): Auxílio
Transporte, CrS 1.224.458,00 (hum milhão
duzentos e vinte e quatro mil quatrocentos
e cincoenta e oito cruzeiros}: AUXilio Tele
fone, Cr S 140.864 (Cento e quarenta mil,
oitocentos e sessenta e quatro cruzeiros)
AUXIlio Correspondência, CrS 147.867,00
(cento c quarenta e sete mil, oitocentos e
sessenta e sete cruzeiros): Auxílio Passa
gens, Cr S 499.220,00 (quatrocentos e no
venta e nove mil. duzentos e vinte cruzei
ros). Sendo que a soma dos ítens acima dis
crinunados , perfaz o total de CrS 3.090.
552,00 (três milhões, noventa mil. quinhen
tos e cincocnta e dois cruzeiros). E o que
consta de acordo com a informação da Dire
toria de Pessoal e Diretoria de Finanças des
te Poder. Atendido o requerido, a presente
Certidão vai por mim assinada e visada pelo
Senhor Diretor Administrativo da Assem
bléia Legislativa do Estado do Paraná, aos

1>357/84
Diretoria de Contas Muni
cipais
COIwllta
Consethetro Armando
Queiroz de Moraes.

Permito-me solicitar a Vossa Excelên
cia orientucâo sobre como deve a Diretoria
de Contas Municipais proceder para a elabo
ração da Tabela dos subsidias dos Vereado
res, tendo em vista o inteiro teor da Certi
dão fornecida pela Assembléia Legislativa,
de cópia anexa,

Nos termos do artigo 40 da Lei Com
plementar Federal nc 25. de 02.07.75.
modificada pela Lei Complementar nO 38.
de 13.11.79. a remuneracâo do Vereador é
calculada com base na 'dos Depu tados à
Assembléia Legislativa.

Até recentemente, a Certidão forneci
da pelo Poder Legislativo especificava.
COIllO valor dos subsidias dos Depu tados
Estaduais. <JS partes fixa e variável. acresci
da da Ajuda de Custo anual.

Agora. porém. nova Certidão passou ::I

ser expedida. relacionando e totalz ando.
além dos subsfdios , os demais aux úícs men
sais dos Deputados Estaduais. o que perfaz
total-geral de Cr53.090.55:'.00.

Assunto
Relator

PrOlUCO!O

Jnteressado

;
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quinze dias do mês de fevereiro do ano de
hum mil novecentos e oitenta e quatro
ANTONIO CARLOS DANTAS, Coordena
dor de Expediente e Arquivo.- Por ter lido
e achado de acordo, viso a presente Certi
dão ZENO PACIORNIK, Diretor do Depar
tamento Administrativo.

CLÓVIS STADLER DE SOUZA
Diretor Geral

PROCURADORIA

PARECER NO 4.363/84

A Diretoria de Contas Municipais mani
festa, através desta consulta, uma dúvida,
que não é somente sua.

É generalizada entre os estudiosos da
matéria.

E a dúvida não pode ser dirimida. aqui.
pela simples aplicação dos textos legais,
que conceituam "remuneração" como a
soma dos vencimentos ou subsídios e as
demais vantagens financeiras asseguradas
por lei.

Assim fosse, e é óbvio que a remunera
ção dos Vereadores seria proporcional à
dos deputados estaduais que, por sua vez, é
vinculada a dos deputados federais, tam
bém proporcionalmente.

E a proporcionalidade haveria de ser
tomada sobre o total recebido pelos depu
tados, nele inclui das as vantagens decorren
tes de auxilios a que tem direito, de acordo
com a lei, pois é essa e sua remuneração.

Ocorre, contudo, que, por força das
circunstâncias, em especial pelas razões que
determinam a obrigatoriedade do desempe
nho do mandato legislativo federal ou es
tadual em local substancialmente distante
do domicúio civil habitual do parlamentar,
a lei estabeleceu os diversos auxílios que,
visam ressarcir despesas com que, ordinaria
mente, não arcaria.

14

Não é o caso do Vereador, com peque
nas exceções, pois exerce o seu mandau.
sem se afastar do local da sua residência

Sendo assim, 1150 seria cab ivcl que se
lhe atribuíssem auxihos de mor.ulfu. lrJ11S

porte. passagens e ou! ros mais deferidos ao
deputado.

Por essa r;.l/Jo.;] nós parece que levada
em conta J peculiaridade desses aux t'liox
que a lei concede ao deputado, o conceito
de remune ruçâo nu caso em tela. deve ater
se tão somente à pinte fixa, mais a vari.ivcl
e ajuda de custo anual do deputado. como
base para o cálculo configurado no art. 4 0

da Lei Complementar 110 ~S/75, modifica
do pela Lei Complementar nO 38/79.

I~ o parecer.

PEDRO STENGHEL GUIM;\RAI,S
Procurador

VOTO

Deseja a Diretoria de Contas Muu.ci
pais, saber deste Plenário. como proceder
para elaborar a tabela dos subsídios dos
Vereadores. tendo em vista. certidão forne
cida pela Assembléia Legislativa.

Em resumo. se esclareça. que as certi
dões expedidas pelo Legislativo Estadual,
inicialmente, mostravam que os deputados
só percebiam subsídios, compreendidos
como tais a parte fix a e variável e mais aju
da de custo. Estas certidões não faziam
qualquer referência á percepção de "<lUX{

Iíos" - doc. I - Sobre os subsídios. aSSITll
definidos. se calculava a remuneração dos
vereadores.

Posteriormente, verificou-se substanci
al alteração nos termos dessas certidões.
uma vez que os deputados, além da parte
fixa, mais a variável. e ajuda de custo pas
saram a perceber também "auxílio parla
mentares", embora não fosse eles discrimi
nados - doc. 11 - Apesar dessa mudança e
conseqüente acréscimo de valores, o cálcu
lo para a confecção da tabela de remunera-

R. Tríbun u1Cont. Est , Paraná 22 (85) Out/Dcz 1984
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~~IO uo-, \l'll';IOI)ll'''_ ::Jll se .un-rou Couti
nuuu Sl'lldl):1 mesa c cotu -up.utc l;j() "l·l.

11;1 P:II!l.' fI";L IlllllS a v.uiavrl c :lJlld:1 d,-' LlIS'

to. (h ~llJ'i'II'.lS. 1';ll'a esse fim. uúo vr.uu !c
vado- 1.:111 (011[;1

:\lai." adiante. llOV:!S ,Xrlidúcs tor.uu
cxpcdid:c- agm;l. poréru. com dizcrcx Ill;tis
amplos e lillglJ~lg('m 111;1lS (Iara. pois que. de
forma inequtvuca. cruuuvravam quais os
diversos "uux ihos partamcnturc-," percebi
dos pelos depu rudes estaduais (fls. J), e
que s50: <lUX Iiio moradia. '-lUX rl.o transpor
te. auxrtio telefone. auxílio cur rcspondcu
ela e aux ílio passagens. 1': sobre esse total 
auxilias IllJ1S parte fixa. mais variável e aju
da de custo. que alguns admitem ser possr
vcl calcular :J remuneração dos vereadores.

Divagando sobre c tema. é mister se
afirmar que o deputado para bem cumprir
o seu mandato precisa estar e pcnuaucct
constantemente na Capital do Estado. onde
se situam. uâu só a sede do Lcgishnivo. sua
casa de trabalho, como também. c praticn
mente, todas as rcparricõcx públicas de
maior imponáuciu. que prccistnn ser visita
das. solicitadas ou consultadas: l-tu SllIl1J. o
deputado. para desempenhar bem o seu
mandato. precisa morar na Capital do Esta
do. 1-: />:11';1 fazê-lu. estará sujeito às despesas
de hotel ou locação de residência. Dal' se
ex plica r e se justificar a percepção elo aux f
liu moradia.

Para continuar a merecer a confiança e
o apuio daqueles que o elegeram c ainda res
guarda-se para () futuro, visando con unui
dude do mandato e sohrevivência poh'tica.
é absolutamente necessário que Hão perca
o contato com suas bases. que as visite con
tinuamente e lhes de sempre, noucias do
seu trabalho. Dai as despesas com trans
porte. passagens. telefone e correspondên
cia.

Infere-se, desde logo. que o Poder
Público au lhe conceder os múltiplos aux i
lias retro enumerados. outra coisa não está
fazendo. senão, ressarcir gastos que precisa
vam ser feitos, fazer retornar despesas ine-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 12 (85) Out/Dcz t984

vit ávcix. devolver. enfim. dispêndios obri
g:lll1rios.

COIlj() se vc . );10 despesas todas elas de
car.ltcr iudcuiznt ório. c como tais c COIll

tais car;lckrlslic;IS não podem estar com
p rccudidos /lO conceito legal do terrue sub
stdios.

;\ mesma situação não ocorre COll1 o
vereador As xuas atividades e obrigações de
mandnt ário sãu exercidas na sede do Muni
c rpío. anue estão a Câmara Municipal c
Prefeitura, e onde. tem ele, via de regra, a
sua caxa. a sua moradia. O seu contado com
us eleitores é con u'nuo e espontâneo. já
que eleitores e ele residem na mesma cida
de. não havendo. pois necessidade alguma
de se fazer despesas com transporte, passa
gens, telefone e correio.

E se assim o é, não há que se falar em
;IUX rlio para tais fins.

A Procu radoria elo Estado em bem ela
horado parecer. manifesta o mesmo pensa
mente. concluindo por afirmar. que os ve
rcadorcs não fazem jus a aux rlio dessa na
tureza.

Diante dessas razões, entendo que a ela
boração da tabela de remuneração dos ve
readores, deve se ater ao valor dos subsídi
os dos deputados, assim entendido. parte
fixa e variável e mais ajudade custo como,
aliás. preceitua o Art. 13 da Constituição
Estadual. desprezados, pois, dessa forma,
os aux rltos diversos recebidos pelos mes
mos.

ARMANDO QUEIROZ DE MORAES
Relator

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO PARANÃ

CERTIDÃO

Cumprindo determinação do Excelen
trssirno Senhor Presidente da Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, CERTI.
FICO que de acordo com a Resolução nú-
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I~;:;ro um barra oitenta e três, de três de
janeiro de um mil e novecentos e oitenta
e três e Atos da Comissão Executiva da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
através da Ordens Interna de Serviço núrne
ros oito barra oitenta e dois, onze barra
oitenta e dois, um barra oitenta e três, três
barra oitenta e três, quatro barra oitenta e
três, seis barra oitenta e três, os valores dos
Subsídios e Ajuda de Custo dos Senhores
Deputados, estavam fixados nos seguintes
valores; a partir de primeiro de fevereiro de
um mil e novecentos e oitenta e três subsi
dia fixo, Cr S 200.000,00 (duzentos mil cru
zeiros); diária por comparecimento fixada
em Cr$8.30G,OO (oito mil e trezentos e seis
cruzeiros); até o máximo de 38 (trinta e oi
to diárias) por mês, relativas a 30 (trinta)
sessões ordinárias e 8 (oito) sessões extraor
dinárias Ajuda de Custo no valor Cr S 
441.364,00 (quatrocentos e quarenta e um
mil e trezentos e sessenta e quatro cruzei
ros) por ano. Como auxílio para atender as
despesas parlamentares, as vantagens perco
bidas pelos Senhores Deputados a partir de
primeiro de fevereiro de um mil e novecen
tos e oitenta e três, somavam Cr$644.200,
00 (seiscentos e quarenta e quatro mil e
duzentos cruzeiros), ,1 partir de primeiro de
março de um mil e novecentos e oitenta e
três, somavam CrS 725. 704,00 (setecentos
e vinte e cinco mil e 'setecentos e quatro
cruzeiros); e a partir de primeiro de abril
de um mil e novecentos e oíten ta e três,
somavam Cr$733.767,00 (setecentos e
trinta e três mil e setecentos e sessenta e
sete cruzeiros); É o que -consta da citada
Ordem Interna de Serviço e das referidas
Resoluções, conforme informação do De
partamento de Finanças da Casa. Sendo o
que tinha requerido, lavrei e mandei dati
lografar a presente certidão a qual vai por
mim assinada e visada pelo Senhor Diretor
Administrativo da Secretaria da Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná em doze
de maio de um mil e novecentos e oitenta e
três. Maria Dolores Tulio Barvik , Chefe de
Divisão de Documen ração. Por ter lido e
achado de acordo, viso a presente certidão.

16

MANOEL AGUIAR FILHO. Diretor Adrni
nistrativo.

CLOVIS STADLER DE SOUZA
Diretor Geral

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO

Cumprido determinação do Exceleut ís
situo Senhor Presidente da Assembléia Le
gislativa do Estado do Paraná. CERTlrlCO
que a Ordem Interna de Serviço número
onze barra oitenta e dois. da Comissão
Executiva, fixou para o mês de janeiro bar.
ra oitenta e três, os Subsídios Diancs por
comparecimento e Ajuda de Custo. para
os Senhores Deputados, nos seguintes
valores: Subsidias Fixos: Cr593.951,00
(noventa e três mil e novecentos e cinquen
ta e um cruzeiros), Diária por compareci
mento: CrS 5.933,00 (Cinco mil e novecen
tos e trinta c três cruzeiros). Ajuda de Cus
to; CrS 311.528,00 (Trezentos e onze mil
e quinhentos e vinte e oito cruzeiros). Para
o mês de fevereiro barra oitenta e três, e
seguintes, conforme Resolução númc ro um.
barra oitenta e três, embasada no Decreto
Legislativo número cento c quatorze, de
dezembro de um mil e novecentos e oitenta
e dois, do Congresso Nacional. Os valores
serão os seguintes: Subsídios Fixos: CrS 
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros]. Diá
ria por comparecimento: Cr$ 8.306,00
i(Oito mil e trezentos e seis cruzeiros). Aju
ida de custo; CrS 441.364.00 (Quatrocen
tos c quarenta e um mil c trezentos e ses
senta e quatro cruzeiros}. É o que consta
da citada Ordem interna de Serviço e da
referida Resolução, conforme informaçtlo
do Departamento de Finanças da Casa.
Sendo o que tinha requerido, lavrei e 111311

dei datilografar a presente certidão. a qual
vai por mim assinada e visada pelo Senhor
Diretor Administrativo da Secretaria da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná
em treze de janeiro de um mil c novecentos_

R. Tribunal Cont . Est Pur ana 22(85) Out/Dez 1%-+
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e oitenta l' três. Osvaldo Marques, Chefe da
Divisão de DOCIl1l1CllUll,;30, Por ter lido e
achado de acordo. viso a preseu tc certidão.
MA'iOEL AC;UIAR FILIIO.Diretor Adtui
ruxrrativo

VISTO
1';\111-<1 IlI· IARSO DI: OliVEIRA

AIWAS
Diretor Ccral

VOTO

A presente cousulta. oriunda da Direto
ria de Contas Municipais. versa sobre remu
neração dos vereadores. Destaca-se. como
ponto principal. a par-e rcfcrcn.c ;JS pa rcc

1~IS dos ganhos dos deputados à Assembléia
Legislativa, já que estas devem balizar os
diodos para a definiçáo da remuneruçâo
dos reprcseutantes populares junto ús Câma
ras Municipais.

Sorteado Relator. o eminente C01Jse
lheire ARMANDO QUEIIWZ DE ,10·
RAES concluiu. à semclhanca da Procura
deuia do Estado juut o ~10 Tr'ibul1aL que a
elaboração da tabela de remunet:..H;:10 dos
vereadores deve se subordinar ao mon tnnte
dos subsidies dos depurados, estes entendi
dos corno parte fix a e variável e mais ajuda
de custo

Prelnuinanucnte. cabe mencionar que
o ~iSSUJllO em cJjscuss:lo l' poJi.;1J)ico. conlli
tant e e tem ensejado amplo debate desde o
advento da Lei Complementar Federal n.
30. de 13 de noverubro de 197<), que modi
ficou dispositivos da Lei Complemen tat 11

~5_ de 02 de julho de 1975.

1:11 tre as modifícacões havidas. a mais
significativa foi a ocorrida com () artigo .:.\-0
que. em relação à sua estrutura nutenor.
substituiu a expressão subsrdios por remu
nerucâo. Em função disso, o tcx to do arti
go em referência passou a ser u seguinte:

"Art. 40 -- A rcuu.ncraçêo dos Ver ca
dures 11:10 pode ultrapassar. 110 seu to
tal. os seguintes limites em rclaçâo à

[{, Tribul1:il C0l11 hl,I':lr~IILí ~2 (N."il Ollt/Ua 19S-+

dos depu tados à Assembléia legislati
va do respectivo Estado".

De litro desta vísrve! transformação
terminológica. a redação significou, na
expressão de Arabela de Castro. da Funda
ção Faria Lima. que o "recebimento total
dos Vereadores não pode ultrapassar os
limites em relação ao recebimento total
dos Deputados".

Sem intentar esforço criativo doutriná
rio sobre o exame do fato, diante de ex ten
sos trabalhos já existentes, permito-me des
de já manifestar meu entendimento contrá
rio à tese do Relator e da Procuradoria do
Estado junto a este Tribunal.

Como base de sustentação, coloco em
evidência dois elementos fundamentais: o
conceito de remuneração e a amplitude da
Certidão da Assembléia Legislativa.

Sobre o primeiro. por sinal o mais con
trovertido. entendo o conceito de remune
ração sob ótica abrangente, larga em sua
amplitude, corporificador de somatório de
vantagens. Nesse contexto, filio-me à pro
posição da Luiz Rafael Mayer em sua
ínterpretaçãc ao artigo 102, § 20 da Cons
tituição Federal. quando enfatiza:

"Parece. em prtmeíto lugar. que o ter
mo remuneração expressa, no texto,
LIma compreensão de amplitude. quer
em virtude do seu próprio valor semân
tico: quer em virtude de sua utilização
específica e deliberada em confronto,
COIll o emprego, em outros dispositivos
constitucionais. de expressão análogas
ou semelhantes mas decididamente dis
tintas: quer em virtude de sua significa
çàc peculiar no regime ju r ídico de pes
soal. de modo genérico". (RDA 129/
24ú.1.

Como reforço a esta linha de entendi
mento, é válido reproduzir a justificativa da
Emenda nc I ao Projeto de Lei 1/79, que
acabou por se converter subseqüentemente
na Lei Complementar Federal no 3't3/79:
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"O Projeto de Lei Complementar de
nossa autoria (nc 20, de 1979), resulta de
protestos indignados da maioria das Câma
ras Municipais de todos os quadrantes do
País. O que ganham os Vereadores é uma
insignificância, face ás despesas obrigatórias
que lhes impõe o exercício normal do man
dato: listas de contribuições assistenciais,
despesas eleitorais, transportes, competi
ções esportivas, empréstimos, fianças e
numerosos outros ônus, bem conhecidos
dos que carregam a complexa responsabili
dade de um mandato popular.

Daí, termos proposto a alteração do
art. 40 da Lei Complementar na 25/75,
para condicionar a remuneração destes
que compreende todas as demais van
tagens que lhes são deferidas, em razão
do munus do mandato.

Já agora, através deste Substitutivo,
alvitramos também a supressão do art.
30 da citada Lei Complementar, que
veda ao Vereador o pagamento de aju
da de custo, representação ou gratifica
ção pecuniária: assim, compatibiliza
mos o contex to do diploma com a alte
ração colimada na derrogação do arti
go 40", (Cantídio Sampaio/Alceu
Colares.)

Geraldo Ataliba, em parecer sobre re
muneração de vereadores, exarado para a
Câmara Municipal de São Bernardo do Cam
po, publicado no Boletim do Interior, do
Centro de Estudos e Pesquisas de Adminis
tração Municipal, da Fundação Municipal,
da Fundação Prefeito Faria Lima, ensina:

"A principal inovação introduzida pela
Lei Complementar nO 38, de 13 de no
vembro de 1979, consiste no vir adap
tar a linguagem da lei complementar
na 25 a um rigor técnico mais exigente,
distinguindo remuneração de subsídio,
sendo a primeira o gênero e a segunda
a espécie.

É que a remuneração dos vereadores
compreende, além dos subsídios,

18

outras verbas.

o art. 40 estabelece tetos escalonados
de acordo com o número de habitan
tes do Município Esses tetos são apli
cáveis à remuneração global dos Verea
dores. É de se notar que o teto passe a
ser. também. a remuneração dos depu
tados e não mais - como decorria do
art. 4 0 da 1. c. no 25 - dos subsídios.

Os gabaritos aí estabelecidos correspon
dem a proporções entre a remuneração
dos Vereadores e aqueles adotados
pela Assembléia Legislativa. para seus
Deputados".

No que respeita ao segundo item - a
Certidão da Assembléia Legislativa - o pró
prio Poder Legislativo do Paraná, diante do
alcance das discussões atinentes à efetiva
remuneração dos deputados, que serve de
base de cálculo para a dos vereadores. expe
diu inovador documento, onde inclui todas
as vantagens percebidas pelos parlamenta
res. Esta atitude evidencia que a remunera
ção integral dos deputados estaduais. agre
gados inclusive os valores titulados de aux 1
lias ou despesas parlamen tares e diferencia
dos tão-somente para melhor caracterizá
los em sua destinação, é que deve ser torna
da C0l110 parâmetro. Não discuto. neste
momento. tais recebimentos, pois só uma
análise específica e detalhada poderia con
cluir pela sua legalidade. no todo ou em
parte. Rernanesce , no entanto, em sentido
geral. a idéia de que esses Auxílios inte
gram o conceito de Ajuda de Custo. Tra
ta-se, apenas, de opção administrativa de
colocação. Sobre isso, a propósito. a Assem
bléia Legislativa de São Paulo avançou em
relação às demais. ao incluir em Certidão
fornecida às Câmaras Municipais daquele
Estado a expressão "Ajuda de Custo Com
plementar". identificadora de todas as
sub-parcelas a que fazem jus os depu tados.
segundo seu entendimento.

O advento da Emenda Constitucional
nO 21, de 27 de outubro de 1981, que dis
põe sobre a remuneração dos deputados

R. Tribunal Cont. ES1.' Paraná 22 (85) Out/Dcz 1984
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·

estaduais. dirimiu as incertezas sobre o
conceito de remuneração. ao dispor:

"Art. 1°-

Art. 2? - I~ acrescentado o seguinte
artigo à Ccnstituição Federal:

"Art. 212 - As Assembléias Legislati
vas poderão fixar a remuneração de
seus membros para vigorar na presen
te legislatura, observando o limite de
2/3 (dois terços) do que percebem. a
mesmo t nulo, os depurados federais.
excetuadas as sessões extraordinárias
e as sessões conjuntas do Congresso
Nacional".

Alterou-se, desta maneira. o proibitivo
anterior relativamente a Ajuda de Custo
previsto no artigo 13. inciso VI, da Consti
tuição Federal.

O Tribuna] de Con tas do Estado de
São Paulo. em face de modificação trazida
pela Emenda Constitucional ro 21 /B1 e
com base 110 Parecer exarado no Processo
TC nO 5853/8 I, publicado no Diário Ofi
cial do Estado, de 11 de março de 19S2.
passou a aceitar a remuneração total dos
deputados como base de cálculo da reruu
neraçâc dos vereadores. As informações
disponíveis indicam que outras Cortes de
Contas tém posíçâo semelhante. decorrente
da alteração constitucional invocada.

Enfocado o assunto sob o ângulo da lei
e lia Carta Magna não se pode negar que
o vereador. perante :1 diversidade sócio
econômica dos rnunictpios brasileiros. é
um agente polftico mal remunerado. Pos
sui. guardadas as devidas proporções en
cargos com traços de similitude aos dos
parlamentares de outras Casas Legislati
vas. até porque está muito próximo das de
mandas e exigencias da colct ivid:«!c.

Em decorrência do exposto. voto no
sentido de que. para o cálculo da remune
ração dos vereadores, seja considerada a
remunc raçáo total do que legalmente re
cebe o deputado à Assembléia Legislativa.

R. Tribunal Conto Esl. Paruu.i 21 (H5) Out/Dl'l 198 ..

Conselheiro RAFAEL lATA URO

RESOLUÇÃO N0 9_756/84

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por maioria,

RESOLVE:

Responder a consulta constante de fls.
O1 e 02. formulada pelo Senhor Diretor da
Diretoria de Contas Municipais deste Tribu
nal, no sentido de que os cálculos para os
subsidies dos Vereadores. deverão ser sobre
a remuneração (total) legamente recebida
pelos Deputados Estaduais. de acordo com
o art. 40 da Lei Complementar Federal nO
25, de 02 de julho de 1975, modificada pe
la Lei Complementar nO 38. de 13 de no
vembro de 1979.

Os Conselheiros Leonidas Hey de Oli
veira e Antonio Ferreira Ruppe! acompa
nharam os votos anexos dos Conselheiros
Rafael latau ro c João Olivir Gabardo. que
serviram de base para esta decisão.

o Conselheiro Armando Queiroz de
Moraes (Relator) era pela resposta nega
tiva, de acordo com as razões de seu voto
escrito. contido às fls. 08 a f D. tendo sido
seguido pelo Conselheiro João Feder.

Foi presente o Procurador do Estado
junto ao Tribunal de Contas, Antonio Nel
son Vieira Calabresi.

Sala das Sessões. CIU 04 de dezembro
de I'IM.

CÂNDIDO MARTINS DE OLlVEIRA
Presidente
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Protocolo
Interessado

10.000 habitantes.

b) Mínimo assegurado, mesmo que
ultrapasse o limite previSlO!lO Ar-

CrS 718.920.73 = Cr S 59.910,00 mensais

12 meses iudividu.ns

718.'JêO,7,1

la) _ Os subsrcuos dos vereadores.
considerando partes lha c variável. totali
zam Cr S 70.000,00, que equivale ;J 50;,;)
de partes fixa (Cr S 35.000,00) c 50'::, variá
vcl (4 x Cr S ~750.00 = CrS 35000.00). o
que atende ao disposto no Artigo ':::0 da Lei
Complementar nO 3K/7().

No entanto este valor esta acima do
permitido, COJllO veremos adiante.

Quanto a tabela de CrS 134000,00.
este vaior nfio é estipulado, mas furnecido
como limite máximo. em relação a rcmu.
ncraçâo dos Deputados.

20) - Os subsidies podcrâo ser reajus
tados, desde que 11<\0 ul trapasscm os limites
previstos na L. C. sstt».

Os limites são os seguintes:

a) 4(j,-; da Receita do Excrcicio Atuc
ricr gastos anualmente com sub
sidios (Artigo 70):

A Receita Orçatucut.ina de 1'JtU
foi de CrS 161.757 1f>.1,45

10) - Os vereadores csrubclcccr.uu
um subsidio de Cr$35.000,00 fixos c CrS
8.750,00 por sessão. SITo corretos estes
valores tendo em vista que a tabela que
temos em mãos estipula um subsidio de
CrS 134.000,00.

20) - Pode ser reajustado e111 caso de
defasagem?

30) - Em caso de sobra de receita or
çamentária da Câmara, podem ser reajusta
dos os subsrdios dos vereadores?"

NO MÉRITO

c.s J61.757.163,45 x 4%

9 vereadores

EM CASO DE SOBRA DE RECEITA OR
ÇAMENTÁRIA PODE SER REAJUSTA
DO OS SUBSIblOS DOS VEREADORES?

20) - Pode ser reajustado em caso de
defasagem?

30 ) - Em caso de sobra de receita or
çamentária da Câmara, pode ser reajustado
os subsídios dos vereadores?

JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA
Presidente em Exercício

NY18/84
Prefeitura Municipal. de
Prünclti/a

Assunto Consulta
Relator Conselheiro João Feder

Pelo presente a Câmara Mumctpal de
Vereadores de Pranchita-Pr, vem perante
este Tribunal que tão brilhantemente tem
auxiliado os Municípios e Câmaras deste
Estado, solicitamos que nos seja informa
dos sobre as questões abaixo enumeradas,
tendo em vista que o orçamento do exe
cutivo do ano de 1983, atingiu o montante
de CrS 161.000.000.00, e, a população des
te município c superior a 10.000 habitan
teso

10) - Os vereadores estabeleceram
um subsídio de CrS 35000,00 fixos. e.
CrS 8.750.00 por sessão. É correto estes
valores? Tendo em vista que a tabela que
temos em mãos estipula um subsidio de
CrS 134.000.00.

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

INFORMAÇÃO

.. "tendo em vista que o orçamento
do executivo do ano de 1983 atingiu o
montante de Cr S 161.000.000,00, e a po
pulação deste mu nicfpio é superior a

o Se. José Fernandes de Oliveira,
Presidente da Câmara Municipal de Pranchi
ta, através do ofício nO 38/84, formula a
seguinte

CONSULTA

20 R. Trillul1:d Conto 1":,1. Parun.i 22 (85) ()lIt/I)~·I. lljH.j.
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ligo 70 - CrS 79037.00 la partir de julho
84\.

30) - Entendemos como sobra de
receita orçamentária da Câmara. o saldo em
Cuixa existente no final de um penedo. Es
tes valores devem ser devolvidos ao Execu
tivo c não distribu Ido entre os vereadores.

A este respeito, o Município já for
mulou consulta a este Tribunal, objeto do
Parecer nO 7.148184.

CERALDO DZIERVA
Técnico de Controle Externo

PROCURADORIA

PARECER NO 12.020/84

A Câmara Municipal de Pranchita ,
por seu presidente, formula a este Tribunal
indagacõc s sobre os subsídios dos seus ve
rC:.JlLH'CS. a possibilidade do seu reajuste e
se as sobras da receita orçamentária da Cá
mara podem ser utilízadadas para aquele
reajuste.

A D_C.~'1. em sua Infonnaçâo no 71/
84. analisou o assunto precisamente. apre
sentou os cálculos que devem orientar o
pagamcn to dos subsrdios. destacando,
inclusive. o valor do reajuste permitido. a
partir de julho de 19.s4. quando houve
acréscimo dos subsidias dos dcpu.ados
estaduais. mesmo ultrapassando os limites
estabelecidos pelas Leis Complementares
38/79 (art. 70) c 45/83 (art. 10), conso
ante ° disposto 110 inciso X. do art. 40. da
Lei Complementar nO 38/79.

Opina. pois. esta Procuradoria pela
resposta nos termos daquela Instrução c,
110 que conccrnc às sobras da receita. nos
termos do voto do nobre Conselheiro
João Fédc r (xerox ancx o l. que embasou a
Resolução nO 6.202184-T.C.

E o parecer.

PEDRO STENCHEL CUIMARÃES
Procu rado..

R. Tribunal Cont. Lsl. Parau.í 22 (85) OUI/Do. 19S..\

RESOLUÇÃO NO6.202/84

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade,

RESOLVE:

Responder à consulta de fls. 01 e 02,
formulada pelo Senhor Prefeito Municipal
de Pranchita. nos termos do voto anexo do
Relator Conselheiro João Féder , contido às
fls. 35 a 39 do processo.

Participaram do julgamento os Con
selheiros Leonidas Hey de Oliveira. Anto
nio ferreira Rüppel, João Féder (Relator)
Armando Queiroz de Moraes e João Ohvir
Gabardo e o Auditor Ruy Baptista Marcon
des.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas, Rodol
1'0 Purpur.

Sala das Sessões. em 09 de agosto de 1984

CAND[DO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente

VOTO

o Senhor Prefeito Municipal de Pran
chita. pelo Oficio nO 037/84. de 20 de mar
ço de 1984 -c fl ] - consulta:

"I ~ Pode a Câmara permanecer com
saldos no final do cxcrcrcio?

1 - Caso negativo qual o procedimen
to a ser tomado pelo Legislativo e pe
lo Exccu tivo para regularizar a situa-
ção? •

:; - Pode a Mesa da Câmara fazer apli
cações no Mercado Financeiro?

4 - Caso Negativo quem deverá ser
responsabilizado pela irregularidade."

A Diretoria de Contas Municipais jun-
tou a huormaçao n~ 35/84. E a douta Pro-
curadoria do Estado junto a este Tribunal
cmi t.iu o Parecer na 7148/84 - fls. 26 a 34.

Considerando a exposição e as ques
tões formuladas no Ofício do Senhor Presi-

2]
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dente, à luz da legislação e da doutrina, pas
so a propor as seguintes e respectivas res
postas:

1 - A Câmara não pode permanecer
com saldos ao final do exercício. Os saldos
de numerários liberados à Câmara de Verea
dores em razão de dotações orçamentárias
devem ser recolhidos ao Tesouro do Muni
cípio em consequência do encerramento
do exercício. O Execu tivo Municipal preci
sa levantar os Balanços, entre eles o Patri
monial, que implica também no processo
de inventário dos bens numerários e ainda
por isso há necessidade do recolhimento
dos saldos. Atente-se que o patrimônio é
do município e a contabilidade é também
do município, Oportuna é a observação de
Heraldo da Costa Reis, em Contabilidade
Municipal - IIlAM - pág. 175:

"Esses dois poderes (Legislativo c
Executivo Municipal) não possuem,
individualmente, personalidade
jurídica própria. A personalidade ju
rídica é do município, que a adquire
em lei especial quando da sua organi
zação e instalação, obedecidos os
requisitos impostos pela Constituição
do Brasil c sobejamente conhecidos
pro todos,

A Contabilidade governamental, que
é exigida pelas normas financeiras
vigentes no país, é, portanto, do Mu
nicípio.

A Contabilidade governamental. a
nível de município, tal como na
União e nos Estados, poderá ser cen
tralizada ou descentralizada, depen
dendo do seu porte, é claro.

Assim, poderemos ter, na Câmara de
Vereadores, um setor contábil para o
controle dos fatos administrativos
decorrentes da execução orçamentá
ria, relativos à Câmara. Na Prefeitura
e em cada órgão que compreende a
sua estrutura interna, o setor contábil
controla os fatos decorrentes ou não
da execução do orçamento no Exccu-

22

dadcs , dois balanços, dois parnmoni
os. Fosse esse o entendimento, ~l

União c os Estados furçosamc mc
teriam que apresentar três balanços.
° que, no entanto. não ocorre."

O Regulamento de Contabilidade PÚ-
blica - Decreto nO 15.70S], de oS de novem
bro de I l)22, no seu artigo 39. já dispunha:

"Depois de 31 de março (que era o
termo final do cxcrcrcio l perderão o
vigor todos os créditos orçamentários,
bem COJllO os suplementares c ex tra
ordinários, na parte não empenhada."

Assim COIllO o seu artigo 709:

"No último mé-; do tnn-cstrc adicio
nal a cada excrcrcio deverão. porém,
todos os pagadores e os tesoureiros
das admiuisrraçõcs centrais recolher
ao Tesouro Nacional ou suas delega
cias o saldo em numerário existent c
!lOS respectivos caixas. os quais fica
rão assim definitivamente encerrados.

Sementes u Tesouraria Geral do Te.
souro Nacional c as delegacias deste
poderão transportar ao ex crcfcio
seguinte. pela forma indicada no arti
go ú:2:2, os saldos CIll caixa verifica
dos no exercício anterior."

Vê-se, assim, que a sistemática é do
recolhimento dos saldos ao erário.

E a Lei 110 4.320, dispondo em SClI

artigo 9fJ:

"O levantamento geral dos bens mó
veis e imóveis lerá por base o invcn.
tário analrrico de cada unidade ad
ministrativa e os clcrneut os da escri
turação sintética na contabilidade".

está, implicitamente, dcterrninando que
os saldos de numerário, ao final do CXCf

cicio, devem estar no Tesouro, par:.! efeito
do inventário.

:2 ~ A Mesa da Câmara de Vereadores
deve recolher, ao Tesouro do Município, os
SJIJos ao final de cada exercício. Se há sal
do remanescente de cxcrcfcio anterior ,

RvFribunal Conr. Ext. Par;lIl;í 12 (H.'i) Ou r/Dez 1984

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



recolhe-lo ainda afora.

3 - Não, porque foge de sua função.
Se há dinheiro liberado à Câmara que ultra
passa às suas despesas e por isso ficam ocio
sos, ensejando as referidas aplicações, deve
o l.xccu t.vo Municipal rever sua programa
cão financeira de desembolso

'-1- - O ruxpousávc! é quem ordenou as
apiica~'õcs.

Nessa:; condições. proponho que este
Tribunal de Cont<'b responda à consulta nos
termos aqui apresentados.

HJI\O FfDER
Conselheiro Relatol

RESOLUÇÃO NO S.n3/S4

O TI{JBUNAL DE CONTAS DO ES·
TADO DO PARANt\., por unanimidade,

I'ESOLVF.

Responde! à Consulta constante de
fls. OI, forruulada pelo Senhor Presidente
em exerctcio da Câmara Municipal de Pran
chita de acordo com a informação na 71/
K4 de fls. 03 a OS, da Diretoria de Contas
Muuicip ais c do Parecer 110 I ~.02()/84, de
fls. Oh. da dou la Procu radoria do Estado
jun t o a este Tribunal e ainda adotando a
conclusão do voto proferido pelo Consc.
[hciro .I()lIO l-cdc r no p rotocolado sob nO

h73K/S4. uncx u porx c rox .

Participaram do julgamento os Con
selheiros Lcouidas Hcv de Olivciru. Rafael
latuu ro. JO:1U Feder (Relator] João Ohvir
(iuburdo c Os Auditores Ruy Baptista Mar
condes e Roberto Macedo Cuunaràcs.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas. Rodol
fo Purpur.

Sala d:IS Sessões, em II de Outubro de
I '!~4

C..\'-:IJIIlO MAlnl'-:S IlE OLIVEIRA
Prcsidcn te

R. "ltihunal Cont Est Purun.i 22 0\5) OutjDc1. 19R4 23
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CAMARA MúNíCIPAL DE GUARATUBA
CONSULT A SOBRE AUXILIo PECUNIÁ.
RIO Ã FAMíLIA DE VEREADOR FALE·
CIDO.

Objetivando esclarecer dúvidas existen
tes acerca da legalidade do Decreto Legisla
tivo nO 60, de 05 de setembro de 1984. de
cópia anexa, solicito a Vossa Excelência o
pronunciamento do Egrégio Plenário deste
Tribunal acerca da matéria nele proposta.
dado o inusitado do assunto.

A preocupação deste Executivo Muni
cipal está ligada. igualmente, ao aspecto
financeiro da proposta. já que demandará
a previsão e liberação de recursos específi
cos.

Protocolo
interessado

Assunto
Relator

J7750/84
Prefeito Municipal de Gua
ratubü
Consulta
Conselheiro João Feder

detn:

I - Prevalecerá desde que haja o faleci
mento do Vereador. recebendo o(s) herdei
ro(s) até a data que seria do término do
mandato do falecido

11 - O auxilio se extinguirá após a data
do término do mandato de cada Vereador.

Art. 30 - A prcscnte Lei terá validade
às Famílias dos Vereadores que futuramen
te compuserem ü Legislativo Municipal
sempre observando-se o disposto do An.
20 e Itens I e li,

Art. 40 ~ Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em con trário.

Câmara Municipal. Guaratuba. 15 de
Agosto de ] .9S4.

TRISTAo DA SILVA MIRANDA
Vereador - Autor

JUSTIFICATIVA

DECRETO LEGISLATIVO NO 60

Faço saber que a Mesa Legislativa cm
Reunião realizada em 03 de setembro dc
1934, em 3a instância, APROVOU e cu.
ALFEU HAl'IN, Presidente da Câmara Í\'1u-

A classe funcional Federal. Estadual e
Municipal estão devidamente amparadas
pelas leis de Previdência Social. Vereador
Municipal não possue nada disso, pelo me
nos com o advento desta Lei. seus faunlia
~cs poderão usufruir de um pequeno bene
fício desde que ocorra um desenlace. que

bem da verdade não se deseja a ninguém,
mas que não estamos escapes dessa fatali
dade.

ACIR BRAGA
Prefeito Municipal

ANTE-PROJETO DE LEI N097

DATA: 15 de Agosto de 1984
SÚMULA: Instituindo Auxílio Pecuniário à
Farrnlia de Vereador, quando por faleci
mento deste.

O Vereador Tristão da Silva Miranda,
infra-assinado, no uso de suas atribuições
legais, submete à apreciação da Câmara a
seguinte Proposição.

Art. 10 - É instituído à Fanulia do
Vereador do Município de Guaratuba, des
de que este venha a falecer, um auxilio pe
cuniário equivalente ao valor da parte fixa
do subsídio a que recebia o falecido.

S aíco - Este auxílio poderá ser
requerido pela Esposa, Companheira, ou
na ausência destas, pela Genitora ou fi
lhos do Falecido.

Art. 20 - A validade do auxílio previs
to no Art. 10, terá vigência na seguinte or-

Data
Súmula

03 de setembro de IY34
Instituindo Pensão Pecu
niária à Parmüa do Verea
dor. quando por Ialccimcn.
to deste e dando outras
providências.

24 R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (R5) Our/Dcz 191-:4
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•

nicipa] de Guaratuba, Paraná. na forma do
inciso IV do Art. 18 do R.L promulgo o
seguinte.

DECRETO LEGISLA T1VO

Are Único - l~ aprovado o ante-proje
to de Lei na 97, sob Protocolo C~lG. na 31
de I (1-00-04, de autoria do Senhor Verea
dor Trisiao da Silva Miranda, comnosto .:1

(quatro) Artigos, dispondo sobre a \natéria
descrita da súmula do presente Decre to ,
tudo na conformidade do que dispõem o
supra referido Ante-Projeto de Lei nO 97,
dcvidatueu te auteuticado por esta Presidên
CIa, em anexo.

DÊ-SE CIÊNCIA F REGISTRE-SE
Gabinete do Presidente da Câmara Munici
pal. Guaratuba 03 de Setembro de 1984.

ALFELJ HAIIN
Vereador - Presidente

DIRETORIA DE CONTAS
MUNICIPAIS

INFORMAÇÃO

Através de Oficio de 27 de setembro
de 1984. o ilustre Prefeito Municipal de
Cuaratuba. senhor Acir Braga, encaminha
consulta a este Tribunal nos seguintes ter
mos:

"Objetivando esclarecer dúvidas exis
tentes acerca da legalidade do Decreto Le
gislativo na 60. de 05 de setembro de 1984,
de cópia anexa, solicito a Vossa Excelência
o pronunciamento do Egrégio Plenário des
te Tribunal acerca da matéria nele proposta,
dado o inusitado do assun to.

A preocupação deste Executivo Muni
cipal está ligada, igualmente, ao aspecto
tlnanceiro da proposta já que demandará a
previsão e liberação de recursos específicos'

No mcri to , cabe salientar que a mate
ri,l objeto do Decreto Legislativo nO 60, de
fls. -1-. aprovado pela Câmara Municipal de

R. Tnbunal CQIlI. L..,t. f'aral1;l]2 (85) OutjDcz 198.+

Cuaratuba. sobre ser inusitada, é flagrante
mente ilegal.

O instituto da Pensão é assunto disci
plinado em legislação própria existente nos
vários níveis de Governo e, objetivamente,
atinge servidor público integrante dos qua
dros da administração,

No caso presente, o Vereador é Agente
Polrtico, não contemplado pelo benefício
da Pcnsão, como se pretende no referido
Decreto Legislativo.

De outro lado, a instituição da referida
Pensão invadiu a área financeira de ccmpe
réncia exclusiva do Prefeito, já que repre
senta aumento de despesa, Sobre isso, as
sim dispõe a Lei Orgânica dos Municípios:

"ArL 127 - É da competência do Ór

gão Executivo a iniciativa das leis orçamen
tárias e das que abram créditos, fixem ven
cimentos e vantagens dos servidores públi
cos, concedam subvenção ou aux flio, ou
de qualquer modo autorizem, criem Ou
aumentem a despesa pública."

Desta maneira, não há qualquer ampa
ro legal para o assunto objeto do Decreto
Legislativo na 60, da Câmara Municipal de
Guaratuba.

É a Informação:

Duilio Luiz Bento
Diretor

PROCURADORIA

PARECER NO 12249/84

O Prefeito Municipal de Guaratuba en
dereça consulta a este Tribunal sobre a lega
lidade de Decreto Legislativo da Câmara de
Vereadores daquele município, que institui
pensão à farnrlia de Vereadores falecidos,

A D,C.M. em segura. clara e precisa
instrução ofereceu cabal resposta à indaga
ção e esta Procuradoria, endossando total
mente os argumentos e a conclusão daquela
Diretoria, entende que a resposta deva ser

25
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dada em seus exatos termos.

f o parecer

Pedro Stenghel Guimarães
Procurador

RESOLUÇÃO NO 8.390/84

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ. nos termos do voto
do Relator. Conselheiro João Pédcr

RESOLVE:

Responder à consulta constante de Os.
01, formulada pelo Senhor Prefeito Munici
pal de Guaratuba, de acordo com a Infor
mação nO 86/84, de fls. 06 e 07. da Direto
ria de Contas Municipais e do Parecer na

12.249/84, de fls. 8 da douta Procuradoria
do Estado junto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppel, João Féder (Relator) 
Armando Queiroz de Moraes e os Audito
res Ruy Baptista Marcondes e Ivo Thoma
zoni.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas, Rodol
fo Purpur,

O Conselheiro Armando Queiroz de
Moraes acompanhou o Relator somente na
parte final da Instrução da Diretoria de
Contas Municipais, que faz referência ao
art. 27 da Lei Orgânica dos Municípios.

Sala das Sessões. em 16 de Outubro de
1984....

CÁNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente

26 R. Tribunal CUIlI. !':,t. Paruna n (85) Out/Da 19H.+
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INFORMAÇAo

DIRETORIA DE CONTAS
MUNICIPAIS

Através do oúc!c n{) )9Kjti4-Cr-.L de
.:':0/07/84 o Sr. Júlio José Rankcl. digrussi
mo Presidente da Câmara Municipal de Rio
Negro-Pk. endereçou a esta Casa consulta.
"in vcrbu":

"Tendo em vista os subsfdios dos Se
nhores Vereadores serem divididos em
parte FI XA c VARIAVEL. vimos pela
presente consultar Vossa Excelência se
o Vereador hccuciudo por motivo de

o consulente está parcialmente correto
ao afirmar que "a parte variável da remune
ração não será inferior à fixa, e correspon
dera ao comparecimento efetivo do Verea
dor e a participação nas votações", texto
que coincide com o dispostos no parágra

fo 10, artigo 20, da Lei Complementar na
ê5. de 02/07/75. a qual estabeleceu os cri
térios c limites para a fixação da remunera
ç50 dos Vereadores.

No entanto. os acertos aí terminam,
posto que existem exceções que a própria

legislação que versa sobre a matéria se en
carregou de apontar em "numerus c1ausus"

Nesse sentido. é relevante indicar-se:

"Art. 52 - O Vereador poderá liccn
ciar-se somente:

I -- por moléstia devidamente compro
vada;

11 - para desempenhar missões tempo
rárias de caráter cultural ou de interesse do
Municfpio:

111 - para tratar de interesses particu
lares, por prazo determinado. nunca inferi
or a trinta dias. não podendo reassumir o
exercício do mandato antes do término da
licença

§ 10 - Para fins de remuneração, COIl-

saúde. devidamente comprovado me
diante atestado médico. conserva ainda
o direito de continuar percebendo o
valor correspondente à parte variável.
Pois no nosso entender, a parte variá
vel só é paga ao Vereador que efetiva
mente comparecer às sessões ordinárias
e tornar parte nas votações, salvo me
lhor juizo.

Outrossim, decorrente de doenças ou
para trato de interesse particular, qual
o. prazo mínimo de licença que o Ve
reador deve solicitar à Câmara?"

Preliminarmente, cabe ressaltar que o
petitório se reveste das formalidades legais,
c por isso deve merecer apreciação "de
meritis".

JJ,)'{)3j,\'4
Presidente da Câmara Mu
nici pot de Rio Negro
( onsulra
Conselheiro Armando
Quciro : de Moraes

Tendo em vista os subsídios dos Senho
res Vereadores serem divididos em parte
FIXA e VARIAVEL, vimo pelo presente.
consul tar a Vossa Excelência. se o vereador
licenciado pOI' motivo de saúde. devidamen
te comprovada mediante Atestado fvk;dico,
conserva ainda () direito de continuar per
cebendo o valor correspondente u Pente
Vari.ivvl. Pois 110 110SSO entender. a PARTI::
VARIAVLL só é paga ao vereador qu,c de
r.vamcntc comparecer as Sessões Onlinartas
e tomar parte n:15 votações. salvo melhor
juizo.

Outrossim. decorrente de doença ou
para t ra to de interesse particular. qual o
prazo nutrimo de licença que o vereador
deve soltei tar à Cantara?

JULIO JOSl~ RANKEL
Presidente da Câmara

QUANDO O VEREADOR ENTRA EM
LICENÇA POR MOTIVO DE SAÚDE.
TEM DIREITO A PERCEBER O VALOR
CORRESPONDENTE A PARTE VARIÁ
VEL DE SUA REMUNERAÇÁO.

Protocolo
tntreswdo

li ssunto
N. elator

•

•
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sidcrar-sc.ã COlllO em exercrcio o Vereador
licenciado nos termos dos incisos I e IL"

(Lei Complementar no 2, de IBj06/73
Lei Orgància dos Municípios Paranaeuscs).

"Ad argumemandum" no caso do Ve
reador estar licenciado em razão de molés
tia devidamente comprovada por atestado
médico, terá direito à percepção de seus
subsídios. como se em efetivo cxcrc.cío
estivesse, portanto, somando-se a parte fixa
e a variável. Justifica-se tal por ser caso for
tuito. de força maior, a que o agente passi
vo não contribuiu para o evcnto.

Essa hipótese excepientc se estende ao
caso do Vereador que licenciar-se para de
sempenhar missões temporárias de caráter
cultural ou de interesse do municfpio , e
portanto perceberá também a parte variável.
Esse benefício, outrossim. não se estende
aos casos de licença para o trato de inrcrcs.
ses particulares.

No que diz respeito à indagação, do
consulente , a respeito do limite mmimo
das licenças que o Vereador deve solicitar à
Câmara, cumpre-nos dizer que:

a) para trato de interesses particulares.
esse limite mmímo é de trinta dias,
por força do disposto no artigo 52.
inciso IH da Lei Orgânica dos Muni
cípios Paranaenses. antes citada;

b) em razão de moléstia, aquele que o
atesta. no caso o médico devidamen
te habilitado pelo Conselho Regio
nal de Medicina e o Governo Brasi
leiro, é o que fixará o limite nuni
mo para essa licença, posto que esse
profissonal deverá atender à peculia
ridade de moléstia e o tempo neces
sário para a recuperação do pacien
te, A dignose e a prognose não são
figuras que nos compete apreciar.
Assim. o que o médico requisitar
cama tempo necessário, é o que de
ve ser respeitado. salvo casos devi
damente comprovados em con trá rio
e dentro da esfera da ciência médica.

28

"Ex pcsitis". exemplificando, se o
tempo for de uma semana ou dois
dias, o requisitado pelo médico será
o limite rrunimo.

Crendo ser possível responder à consul
ta nos (ermos desta peça. "data vcuia". vai
esta para apreciação dos nobres .J ulgadorcs
desta Corte

NClEDI BITTEi'COUln l.'ARTINS
Técnico de Controle Externo

PROCURADORIA

PARECER NO 12B17/B4

o Presidente da Canta-a Munici pa! de
Rio Negro consulta esta Corte de Contas se
o Vereador licenciado por motivo de saúde,
conserva o direito de con tinu ar percebendo
o valor correspondente à parte variável de
sua rctuunerução bem corno sobre qual o
prazo mínimo de licença que deve solici tal
à Câmara, por motivo de doença ou para o
trato de interesse particular.

A Diretoria de Contas rvlunicipais . aua
vés de sua Informação tio 95/õ4-DC}'L de
fls. 3 a 6, em nosso entendimento, analisou
corretamente o assunto, inclusive transcre
vendo os textos legais aplicáveis à espécie.

Nessas condições, opinamos pela res
posta afirmativa à primeira parte da consul
ta, na forma das disposições constantes do
art. 52, inciso I e § 10, da Lei Complemen
tar Estadual na 2/73 e. relativamente à
outra indagação, nos precisos termos da in
formação da DCr-..'1. já citada. às ris. 5, itens
a c b.

É o parecer.

TULlO VARC;AS
Procu rador

RESOLUÇ,,i.O NO BRI 9jB4

o TRIBUNAL DE CONTAS IlO IS
lADO DO PARANA, por unanimidade

R. Tribunal Cont . 1·>,1. i'araJl:í 22 !85) (JUI/Ul'l 19K~
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RESOLVE:

Responder à consulta constante de fls.
OI. formulada pelo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Rio Negro, de acordo
com a Informação na 95/84, de Os. 03 a 06
da Diretoria de Contas Municipais c do Pa
recer na lê.817/84: de Os. 07: da Douta
Procuradoria do Estado junto a este Tribu
nal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonídas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppel, João Féder, Armando
Queiroz de Moraes (Relator), João Olivir
Gabardo e o Auditor Oscar Felippe Lou
reiro do Amaral.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas, Rodol
fo Purpur.

Sala das Sessões, em 06 de novembro
de 1984.

CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente

R. Tribunal COI11. i.«. Paraná 22 (85) Out/Dcz 1984 29
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Assunto:,
Relator

ACUMULO DE CARGOS

PROFESSOR - CARGO ELETIVO

Protocolo 19.182/84
Interessado Câmara Municipal de Ju

randa
Consulta

Conselheiro Antonio Fer-'
reira Ruppel

Este Legislativo Municipal com o pre
sente vem à Vossa Excelência, para solicitar
desse Tribunal, esclarecimento quanto a le
galidade de uma vereadora ser professora
do Estado com um "Padrão" e ainda minis
trar aulas extraordinárias, também pelo Es
tado.

Assim sendo, gostaríamos que nos
emitisse parecer sobre o assunto, tendo
em vista que a Assessoria Jurídica da Se
cretaria de Estado da Educação, atraves
do Parecer na OGO/AJ/84, alegou que a
vereadora recebe por três fontes diferentes,
como foi relatado acima: remunerada como
Vereadora, pelo Padrão e pelas aulas Extra
ordinárias, e desta forma a referida verea
dora deva fazer opção nOS vencimentos.

JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO
Presidente

DIRETORIA DE CONTAS
MUNICIPAIS

INFORMAÇÃO

Através do ofício na ü20/84-SG,
datado de 18 de outubro de 1984, o SI.
João Calixto de Oliveira Neto, digníssimo
Presidente da Câmara Municipal de Juranda
PR., endereçou a esta Egrégia Corte de Con
tas a seguinte consulta:

"Este Legislativo, com o presente,
vem à Vossa Excelência para solicitar,
deste Tribunal, esclarecimento quan
to à legalidade de uma Vereadora ser
professora do Estado com um "Pa
drão" e ainda ministrar aulas extraor
dinárias, também pelo Estado.

30

Assim sendo, gostaríamos que nus
emitisse parecer sobre o assunto. ten
do em vista que a Assessoria Jurídica
da Secretaria de Estado da Educação.
através do Parecer na 060/ AJ/~4. ale
gou que a Vereadora recebe por três
fontes diferentes. como foi relatado
acima: remunerada como Vereadora.
pelo Padrão e pelas aulas Extraordi
nárias. e desta forma a referida Verea
dora deve fazer opção nos vencimen
tos." (SIC).

Em preliminar. cabe esclarecer que o
consulente e a matéria do petitório se reves
tem dos aspectos legais, c por isso merecem
apreciação "de meritis".

Nota-se. pela consulta. que há a deter
minação no sentido de eliminar urna das
espécieis que rende parcela da remuneração
laboratícia da professora a que se refere.

Outrossim. corno fundamento para o
intendo historiado. apenas coloca que dita
professora recebe por três fontes diferentes
que especifica: remunerada como Vereado
ra, pelo Padrão e pelas aulas Extraordinári
as, e que em razão disso deveria a professo
ra fazer opção nos vencimentos.

Entretanto. e era fundamental para o
intento, ° consulcnte não apontou a legisla
ção que lhe deva respaldo, a tal ponto que
não sabemos se o enquadramento do caso é
de acumulação ilegal de cargos (art. 93.
"capu t" e parágrafo 20 , da Lei Orgânica
dos Municípios Paranaenses}, ou, então,
incompatibilidade de horários (art. 104 da
Constituição Federal, com a nova redação
que lhe deu a Emenda Const.iruci onal nO("

de 04/06/75), Essa circunstância, no entan
to, não impede um exame cabal do tema
trazido à colação.

Assim. quanto à possível incompati
bilidade de horários. o consulente não asse
verou que a professora tenha faltado às scs
sõcs do Legislativo. Ademais. COIllO a falta
às sessões pode transformar-se CITl sanção.
por imperativo legal, c como a ninguém é
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•

dado desconhecer a lei. tanto a professora
como o COIlSUiC1Jtl' pcdcrn se valer de tal
dispositivio c devem respeitá-lo em sua
integridade. E C01l10 a intcrprcracâc da
norma referenciada é a simples contagem
das faltas às sessões do Legislativo, os iute
rcssados poderão faze-la sem maior dificul
dadc.

Pela fundamenraçâo do conxulente ,
a referenciada professora tem três espécies
de rendimentos. mais propriamente PUI

aulas extraordinárias. pur aulas normais
(padrão) c os suhsídios como Vereadora.
Vê-se que o cousuien tc confundiu as espé
cies de rendimentos COIll fontes de rendi.
mentes. estas em número de duas. pois
quem remunera é a Camata Municipal e o
Governo do Estado do Paraná. Entretanto,
não existe ilegalidade seja pela quantia de
fontes de rendimentos, seja pela quantia de
espécies de rendimentos. "Ad cxcmplifican
dum". veja-se que se eSS,IS professora tives
se um imóvel alugado. a seu favor existJri~

uma espécie de rendimento e uma fonte de
rendimento determinada: 1130 seria diferen
te a devolução do imposto de renda retido
na fonte. que também seria urna espécie de
rendimento e a fonte pagadora seria o Mí
nisté rio da Fazenda, que representa o Go
verno da União: também nJO seria diferen
te se essa professora. possuidora de ORTi\' s
(Obrigações Rcajust ávcis do Tesouro Nacio
nal). viesse <.I resgatá-Ias. pois em relação
:lOS intc rcssc s de juros c cnrrcçâo monc
taria , constituiria mais uma espécie de rcn
dimcnto c teria COIllO fonte pagadora o
tesouro nacional, através de um dos órgãos
da União.

No que diz respeito à possrvcl ccumu
laçao ilegal de cargos. também a professora
referenciada nJO comete nenhuma ilcgalida
UC, pOSLO que o artigo 104 da Constnutcao
Feder:__rl. COll1 a nova rcdaçâo que. lhe deu a
Emenda Constitucional na (l. de 04/06/
1976. mais cspccitlcamcu.c no parágrafo
30 . dií'_ que "invcxtido no mandato de
vereador. havendo compatibilidudc de 110-

R. Triliunal Ccnt . !':sI. I'aran.i 22 (85) UU1/Dl'l. ilJ84

ráriox, perceberá as vantagens de seu cargo,
emprego ou função, sem prejuízo dos sub

srdios a que faz jus. Não havendo compati
bilidade. aplicar-se-á a norma prevista no
parágrafo 10 deste artigo," Portanto, no
caso específico da Vereadora, a acumula
ção ilegal, seja de cargo, emprego ou fun
ção, é abrandada para uma única exigência,

que vem a ser a compatibilidade de horári
os. Assim. se a Vereadora referenciada está
comparecendo regularmente às sessões da
Càmara Municipal. o que caracteriza a com
patibilidade dos horários, nada há de ilegal
que lhe possa ser imputado.

Para levantar possíveis dúvidas, é in
t cressantc que se esclareça que mesmo es
tando a professora a lecionar na carga horá
ria de dois padrões, ainda assim não haveria
acumulação ilegal com a Vereança, poís a
professora continuaria na condição de ocu
pante de um único cargo de professora jun
to ao Governo do Estado do Paraná. Ou
trossim, a quantificação das atribuições do
cargo, emprego ou função, e nesse contex
to se tipificam as aulas ex t.raordinárius , não
tem o condão para estabelecer a ex tensão
da acumulação ilegal, posto que essa não
seria uma boa exegese, e para ser mais rca
lista, se constituiria, isto sim. em um absur

do.
"Ex posius". a professora a que se

tomou como modelo lia presente consulta,
pois não foi mencionado seu nome, não
necessita fazer qu alqucr opção ou restrição
à sua remuneração, guardadas as dcltmtna
cõcs do historiado na consul ta, tampouco
existindo ilegalidade na acumulação das
at ribuiçôcs de professora do Estado do Pa
raná com a Vereança, 'desde que haja a
compatibilidade de honírtos, o que se carac
terizará pelo comparecimento às sessões do
Legislativo a que pertence.

"Concessa vcnia". é esta para aprcsen
lar aos eméritos Julgadores desta Corte de
Contas os termos deste parecer e. assim,
merecer decisão de mérito, que pode ser
nos termos deste.
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NOEDI BITTENCOURT MARTINS
Técnico de Controle Externo

PROCURADORIA

PARECER N0 13.934/84

o presente processo envolve matéria
já suficientemente conhecida neste Tribu
nal, tendo sido, além disso, bem examinada
pelo analista da nossa Diretoria de Contas
Municipais. .

Assim sendo, opinamos no sentido
de que a consulta seja respondida nos ter
mos daquela Informação.

É o parecer.

RAUL VIANA JUNIOR
Procurador

RESOLUÇÃO NO 10.277/84

O TRJBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade,

RESOLVE:

Responder à consulta constante da
fls. OI, formulada pelo Senhor Presidente
da Câmara Municipal de Juranda, de acor
do com a Informação na 104/84, de fls. 03
a 07. da Diretoria de Contas Municipais e
do Parecer na 13.934{84, de fls. 08, da
douta Procuradoria do Estado junto a este
Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppel (Relator), João Féder, Ar
mando Queiroz de Moraes e os Auditores
Aloysio Biasi e Ruy Baptista Marcondes.

Foi presente o Procurador do Estado
junto a este Órgão, ALIDE ZENEDlN.

Sala das Sessões, em 27 de dezembro de
1984.

CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente

32 R. Tribunal Cont , Est. Paraná 22 (85) Out/Dl'Z 1984
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PROFESSOR - CARGO COMISSIONADO

Tem esta o fim especial de solicitar
de V. Sa., parecer sobre o caso que abaixo
especifica:

"Um professor que cursou Faculdade
de Filosofia, licenciado em Matemáti
ca, nomeado pelo Estado e está atual
mente exercendo o cargo de Profes
sor. somente no penedo noturno".

Pergunta:

Podemos contratá-lo para desempe
nhar as funções de Secretário, ou
Chefe de Gabinete? Qual regime? Há
algum tipo de contrato que não signi
fica emprego? ou.

José Clóvis Trornbini Bernardo
Prefeito Municipal

DIRETORIA DE CONTAS
MUNICIPAIS

INFORMAÇÃO

Através do oficio s/na, datado de 27
de julho de 1984. o Sr. JOSÉ CLÓVIS
TROMBI"l BERNARDO. digmssírno Pre
feito do Município de LEÓPOLlS - PRo
endereçou. a esta Casa de Contas a seguin
te consulta. "in vcrbis":

"Um professor que cursou Faculdade
de Filosofia, licenciado em Matemáti
ca. nomeado pelo Estado e está atual
mente exercendo o cargo de profes
sor. somente no penedo noturno.

INDAGAÇÃO

Podemos contratá-lo para desempe
nhar as funções de Secretário ou Che
fe de Gabinete? Qual regime? Há al
gum tipo de contrato que não signifi
ca emprego? ou. "

.'

Protocolo
III teressodo

ASSllf1 to
Relator

14246/84
Prefeito Municipal de l.eo
polis
Consulto
Conselheiro João Feder

Preliminarmente, cabe apontar que a
consul ta vem revestida das formaJidades le
gais e por essa razão merece a necessária
apreciação.

No mérito, desde que o referenciado
professor não sofra de outros impedimen
tos legais que não foram apontados na peça
consultoria. não há impedimento para que
possa desempenhar funções junto ao Muni
cípio consulente.

No que diz respeito às relações de to
mador e prestador dos serviços, os únicos
regimes jurídicos autorizados no Brasil são
o estatutário e o da Consolidação das Leis
do TrabaJho, este largamente conhecido e
aquele bastante especializado, com princí
pio individualizados. Num e nau tro caso,
sempre se fará presente a figura do contra
to laboral, que é o instrumento da relação
jurídica.

Outrossim, emprego, seja popular
mente conhecido ou como expressão jurídi
ca, será sempre uma mera manifestação' da

existência do contrato laboral, com seus
diversos consectários jurídicos. Portanto,
emprego é apenas uma figura abrangida
pelo contrato laboral. aquele nunca existin
do sem este.

Cumpre-nos apontar que o cargo de
Secretário Municipal ou Chefe de Gabinete,
em regra. são cargos de provimento em co
missão, conseqüentemente de confiança,
demitíveis "ad nutum". que têm como rcgí
me jurídico o estatutário.

Crendo ser possível responder a con
sul ta nos termos desta peça, vai esta para
apreciação dos nobres julgadores desta Cor
te.

Eo que Unhamos a informar.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
Técnico de Controle Externo

PROCURADORIA

PARECER NO 11908/84

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) üUI/Da 1984 33
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o Prefeito Municipal de LEÓPOLlS
consulta esta Corte sobre a possibilidade
legal de contratar para exercer cargo do
quadro do Município, professor em exerci
cio do magistério estadual. Deseja saber
ainda, qual o regime sob o qual pode fazê
lo, em caso afirmativo.

A D.C.M. analisou o assunto, em sua
Informação na 75/84 e lhe deu tratamento
adequado.

Esta Procuradoria igualmente opina
pela resposta afirmativa, esclarecendo ao
consulente que o professor pode, legalmen
te, acumular outro cargo, seja qual for o
regime pelo qual seja investido no mesmo.

É o parecer.

PEDRO STENGHEL GUIMARÃES
Procurador

RESOLUÇÃO N0 8334/84

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade,

RESOLVE:

Responder afirmativamente à Consul
ta constante de fls. OI, formulada pelo Se
nhor Prefeito Municipal de Leópolis, de
acordo com o Parecer na 11908/84, de fls.
05, da douta Procuradoria do Estado jun
to a este Tribunal.

Participaram do Julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Rafael
Iatauro, João Féder (Relator), João Olivir
Gabardo e os Auditores Ruy Baptista Mar
condes e Roberto Macedo Guimarães.

Foi o presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas, RO
DOLFO PURPUR.

Sala das Sessões, em II de Outubro de
1984.

CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente

34 R. Tribunal Conl. Est. Par anã 22 (85) Out/DL'Z 1984
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ORIENTAÇÃO SOBRE A FORMA LE
GAL DE NOMEAÇOES. PARA QUEM E
A BASE DE CÁLCULO PARA DEVOLU
ÇÕES

PnJIOCO/O

Irueressado

Assu!lto
Relator

t : li 71/,1'4
Prefeito Mnnícípaí de Pato

tina
Consu Ira
CONselheiro l.co nidas Hev
de Oliveira

sionados até que se defina <1 solução legal.

Diante dos fatos já relatados, pedina
mos a esse Tribunal que nos orientasse,
COIll <1 maior brevidade de tempo possível,
quanto a forma legal das nomeações e,
havendo necessidade de devolução, qual a
forma. pala quem e a base de cálculo.

QUINTO ABRÃO DELAZERJ
Prefeito Municipal

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

A. fim de dirimir dúvidas atinentes a
'nomeaçáo de pessoal. solicitamos a Vossa
Excelência, esclarecimentos dessa Corte.

Nosso objetivo sempre foi c será o de
obedecer aos preceitos legais, contudo
interpretações diversas llOS levam por vezes
a cometer falhas involuntárias, corno ocor
reu nes te caso;

A Prefeitura Municipal nomeou a
ü2.02_~n, professores efetivos do Estado,
que foram cedidos cficialmen te apenas em
01.0t-\.83, com ônus para a origem. Aconte
ce que estes funcionários possuem dois pa
drões e COIllO a ccdência é de apenas um
padrão e não há incompatibilidade de horá
rio, a noite, exercem o cargo de professor.

~a época houve preocupação quanto
ao aspecto legal, mas diante das informa
ções verbais da FAMEPAR e SEED de que
eram perfeitamente permitidos c que isto
OCO!TC em todo o Estado, foram efetuados
<.JS 1 .omcaçõcs.

Os mesmos foram nomeados para os
cargos de: Diretor do Departamento de
Eóucação e Cultura, Chefe da Divisão do
Ensino de 10 Grau e Chefe da Divisão de
Cultura, este último por portaria foi desig
nado para exercer o cargo de Chefe da
Divisão de Pessoal.

Esclarecemos ainda que houve per
cepção acumulada de vencimento. isto é,
receberam pelo padrão do Estado e tam
bém o vencimento do cargo em comissão
até 30 de maio último, quando foram
revogadas as norncaçôcs dos cargos comis-

R. Tribunal Cont . l·\t. Paraná 22 (85) (JuI/D!.? 1984

INFORMAÇÃO

Através do ofício nv 143/84, de 26
de junho de 1984, o Prefeito Municipal de
Palotina a fim de dirimir dúvidas atinentes
a nomeação de pessoal, faz consulta nos
seguintes termos:

"A Prefeitura Municipal nomeou a
02.02.83, professores efetivos do Estado,
que foram cedidos oficialmente apenas em
02.08.83, com ônus para a origem. Aconte
ce que estes funcionários possuem dois pa
drões c como a cedência é de apenas um
padrão e não há incompatibilidade de hora
rio, a noite, exercem o cargo de professor.

Na época houve preocupação quanto
ao aspecto legal, mas diante das informa
ções verbais da FAMEPAR e SEED de que
eram perfeitamente permitidas e que isto

ocorre em todo o Estado. foram efetuadas
as nomeações.

Os mesmos foram nomeados para os
cargos de: Diretor do Departamento de Edu-
cação e Cultura, Chefe da Divisa0 de Ensi
no de 10 Grau c Chefe da Divisão de Cul
tura, este último por Portaria foi designado
para exercer o cargo de Chefe da Divisão de
Pessoal.

Esclarecemos ainda que houve percep
ção acumulada de vencimentos, isto é, rece
beram pelo padrão do Estado e também o
vencimento do cargo em comissão até 30
de maio último, quando foram revogadas

_as nomeações dos cargos comissionados até
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que se defina a solução legal.

Diante dos fatos já relatados, pedina
mos a esse Tribunal que nos orientasse,
com a !TIaior brevidade de tempo possível,
quanto a forma legal "para nomeações e,
havendo necessidade de devolução, qual a
forma, para quem e base de cálculo."

I - NORMAS LEGAIS

1.- LEI COMPLEMENTAR NO 7, de 22
de dezembro de 1976.
Diário Oficial nc 21S de 13-01-77.
Súmula: Dispõe sobre o Estatuto do
Magistério Público do Ensino de 10
e 20 Graus, de que trata a Lei Fede
ral na 5.692, de 11-S-71. e dá outras
providências.

DO VENCIMENTO

Art. 63 - Perderá o vencimento do
cargo que detiver o Professor ou Especialis
ta de Educação nomeado para cargo em
comissão, cujo exercício o obrigue a um
número de horas semanais de trabalho igual
ou superior ao que já esteja dentro do mes
mo horário.

Parágrafo Único - Ao Professor ou
Especialista de Educação nomeado para o
exercício de cargo em Comissão é faculta
do optar pelo vencimento deste cargo ou
pela percepção do vencimento e demais
vantagens do seu cargo efetivo, acrescido
de gratificação fixa correspondente a vinte
por cento (20%) do valor do símbolo do
cargo em comissão respectivo.

(Art. 159 da Lei no 6.174, de 16/9/
70)

DA RESPONSABILIDADE

Art. 90 - Pelo exercício irregular de
suas atribuições, o professor ou especialis
ta de Educação responde civil, penal e ad
ministrativamente, nos termos dos artigos
286 a 290 da Lei nO 6.174/70.

DA COMPETI:NCIA

Art. 97 - Compete ao CONSELHO
DO MAGISTI:RIO:

36

Il - apurar responsabilidade;

Art. 98 - A competência conferida
ao Conselho do Magistério inclui a de opi
nar nos processos administrativos decorren
tes de infração e deveres e proibições e a ele
apurar responsabilidade, cabendo ao Chefe
do Poder Executivo ou ao Secretário de
Estado da Educação e da Cultura, confor
me o caso. baixar os atos administrativos
de aplicação das penas.

2. CONSTITUIÇOES E LEIS ESTA
DUAIS.

O artigo 99 da Constituição da Repú
blica Federativa do Brasil - Emenda Cons
titucional n? OI de 17/10/69. ostenta :J. se
gutntc redação:

"Art. 99 - É vedada a acumulação
remunerada de cargos e funções públicas.
exceto:

- a de juiz com um cargo de pro
fessor:

II - a de dois cargos de professor;

IlI~ a de um cargo de professor com
outro técnico ou científico: ou

IV- a de dois cargos privativos de
médico.

§ 10 - em qualquer dos casos, a acu
mulação somente será permitida quando
houver correlação de matérias e cornpa ti
bilidade de horários.

§ 10 - A proibição de acumular es
tende-se a cargos, funções ou empregos
em autarquias, empresas públicas e socieda
des de economia mista.

§ 30 ~ Lei complementar, de inicia
tiva exclusiva do Presidente da República.
poderá estabelecer, no interesse do serviço
público, outras exceções à proibição de
acumular, restritas as atividades de natureza
técnica ou científica ou do magistério, exi
gida, em qualquer caso, correlação de ma
térias e compatibilidade de horários.

§ 40 ~ A proibição de acumular pro-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 1984
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ventos nâo se aplica aos aposentados, qua r
to ao exercrcio de manda to eletivo, quanto
ao de um cargo em comissão ou quanto a
contrato para prestação de serviços técni
cos ou especializados.

Essas normas foram adotada pela
Constituição Estadual, de O,s de maio de
1967, com a redação data pela Emenda
Constitucional 11 0 3, de 29 de maio de
1971 - art. 65. pela Lei na 6.174. de 16-09
70 - Are "l.72 - Estatuto dos Funcionários
Civis do Paraná e pela Lei Orgânica dos
Municipios - Lei Complementar nO 2, de
1g de junho de 1973_

Os artigos 273 a 27,s do Estatuto dos
Funcionários Civis do Paraná estabelecem
normas a respeito de acumulações de car
gos.

O art. 7'b da Lei Coruplcmc nt ar nO
02/73. dispõe:

"Os municípios observarão no regime
jurídico dos seus servidores os princípios
estabelecidos nas Constituições Federal e
Estadual e nesta Lei.

§ j o - Lei Municipal disporá sobre
Os estatutos dos seus funcionários

§ 20 - Na inexistência de estatuto
nrunicipal «pücar-se.ão. no que não colidi
rem com leis municipais. os dispositivos
dos Estatutos dos Funcionários Públicos
Civis do Estado."

No artigo 60 da Resolução 1]0 1.275,
de 25-4-74. publicada no Diário Oficial nO
03-5-74 e ás pãgs. gl a 83 da "Legislação
de Recursos Humanos - 1974-1975". edita
da pela Secretaria de Estado dos Recursos
Humanos, o Estado considera acumulo de
cargos de magistérios em número de dois.
ou de um magistério COIll outro técnico.
cientifico ou em comissão. bem COIllO. aos
professores aposentados.

11 - NO MÉRITO

A colocação de servidores à dísposí
cão do município, com ou sem onus para °
Estado. constitui decisão da autoridade

R. T nbunal CUI1\. F."(. I'ur.uui 22 ( 85) Ou \/Ikz 1984

competente, dependendo dos interesses da
administração.

Os termos da consulta são de ampli
tude que escapam à competência desta Di,
reteria de Contas Municipais, em face de
se tratar de denúncia de acumulas de caro
gos c nomeações irregulares aceitas por
professores estaduais.

, Por isso, solicitamos o retorno do
processo à origem para que o Sr. Prefeito
Municipal anexe uma certidão em que cons
te:

a) - data e número do ato de nomeação
por parte do Município;

b) - se houve registro do ato em livro
próprio ou similar:

c) - data de posse ou início de funçaõ:

d ) - período de percepção no cargo em
comissão ou função gratificada;

e) - data da exoneração ou dispensa do
professor:

fi - o total do tempo de serviço e are,
muneração percebida;

g) - informação sobre o ato governa~

mental que colocou o servidor (pro
fessor) à disposição do município;

A certidão deverá mencionar nominal
mente as professoras a ser assinada pelo
Chefe do Setor do Pessoal e visada pelo
Sr. Prefeito Municipal.

Anexar, também, xerox das publica,
çõcs dos atos oficiais estadual e municipal.

Salvo melhor juizo, o presente proces
so. após devidamente instruído, deverá ser
encaminhado diretamente à Secretária de
Educação e Cultura para que o Conselho
do Magistério opine a respeito, de acordo
C0111 as normas prescritas nos artigos 97 e
90S da Lei Complementar nO 7/76, trans-:
critos às Os. 02 e 03, desta informação.

CLÓVIS CARVALHO LUZ
Técnico de Controle Externo

37

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



PROCURADORIA

PARECER NO 12.095/84

A consulta formulada pelo Senhor
Prefeito Municipal de Palotina, pode ser
sintetizada em dois itens a saber:

a) quanto a forma legal das nomea
ções para Cargos em Comissão do
Município - nomeações já revo
gadas e

b) "havendo necessidade de devolu
ção, - dos vencimentos auferidos
- qual a forma, para quem e a
base de cálculo".

11 - Procedeu a Diretoria de Contas
Municipais a instrução da consulta e apre
senta a Informação na 54/84.

Ill - Quanto ao primeiro item, enten
demos que as nomeações para cargos em
comissão integrantes da estrutura organiza
cional de pessoal do município, compete
ao Chefe do Executivo Municipal c, portan
to, é suficiente a existência dos cargos para
serem efetuadas as nomeações.

É verdade que a Diretoria de Contas
Municipais elaborou sua informação por
outro ângulo, visto que as pessoas nomea
das e já exoneradas pertencem ao Quadro
de Servidores do Estado. Porém cumpre
nos dizer, "data vertia", que o aspecto en
focado refoge da alçada desta Corte de Con
tas, pois trata-se de nomeações para cargos
em comissão, de livre escolha e dispensa.

IV - No que tange ao Ítem - b - não
vemos porque deva ocorrer devolução de
vencimentos auferidos pelo exercício de
cargos em comissão. O município possue
em sua estrutura de pessoal Cargos em Co
missão e para o desempenho nomeou pes
soal capacitado - mesmo porque trata-se
da área de educação e, posteriormente, o
Senhor Prefeito Municipal baixou atos de
exoneração, o que podia e pode fazer. 
Durante o exercício dos cargos os nomea
dos perceberam vencimentos fixados para
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os respectivos cargos e, efetivamente, pres
taram serviços ao município. Fossem os
nomeados integrantes dos Quadros do
Estado - professores ou não, os vencimen
to teriam que ser pagos o que é óbvio e
legítimo. Entendemos, assim, que nada se
justifica que os então ocupantes sejam
compelidos a devolver o que receberam
quando no exercício dos cargos,

V - Em face do exposto, entende
mos que a consulta formulada pode ser
respondida na forma acima, ou seja, que
a nomeação para Cargos em Comissão é da
competência do Chefe do Poder Executivo
Municipal e, portanto, legal, sendo que não
há razão para que os nomeados, que exer

ceram os cargos sejam compelidos a devol
verem as importâncias recebidas, eis que
as nomeações podiam ser feitas e, por de
corrência, os respectivos pagamentos dos
vencimentos.

É o parecer.

ANTONIO NELSON VIEIRA
CALABRESI
Procurador

RESOLUÇÃO N0 9.238/84

O TRlllUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade,

RESOLVE:

Responder à consul ta constante de
fls. 01 e 02, formulada pelo Senhor Prefei
to Municipal de Palotina, de acordo com o
Parecer na 12.095/84, de fls. 09 e 10, da
douta Procuradoria do Estado junto a este
Tribunal.

Participaram do julgamento os Con
selheiros Leonidas Hey de Oliveira (Rela
tor), Antonio Ferreira Rüppcl. Rafael
latauro, Armando Queiroz de Moraes,
João Olivir Gabado e o Auditor Oscar re
lippe Loureiro do Amaral.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal .de Contas,

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Ouc/Dcz 1984
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RODOLFO PURPUR.

Sala das Sessões. em 22 de novembro de
1984.

CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente

R. Tribunal Cont. Esl. Paraná 21 (85) OutjDcz 1984 39
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DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

INFORMAÇÃO

Através do Ofício nO 203/84, datado
de 20/11/84, o Sr. João Cccura, dígmssirno
Prefeito do Município de Palmital-Pk.. en
dereçou a esta Egrégia Corte de Contas a
seguinte consulta, "verbis":

Antecipadamente agradecemos por
suas atenções e aproveitamos o ensejo para
renovar os nossos protestos de elevada con
sideração e apreço.

JOÃOCECURA
Prefeito Municipal

1. Pode a Prefeitura Municipal abrir Li
citação no exercício de 1.9g4. para
aquisição de Equipamento Rodoviá
rio, cuja Despesa correra por conta
de Dotações do Orçamento para o
Exercicio de 1.985. o qual ja foi apro
vado pela Câmara Municipal e devida
mente publicado?

2. Quanto a Licitação. constará das con
dições gerais do Edital. que as despe
sas com a aquisição do referido equi
pamento, correrão por conta das do
tações específicas aprovadas pela Lei
nO 18/84 (ORÇAMENTO DE 1'!H5)

3. Do acima exposto, esclarecemos. que
o empenho e consequentemente o
faturamento. processarseâo no pró
ximo exercício."

Preliminarmente. cabe dizer-se que as
consultas e a legitimidade daquele que as
formula estão revestidos das formalidades
legais. e por essa razão merecem apreciação
de mérito.

Na conformação juridica, o caso em
tela é de exame da possrvc! existência de
proibição. Então, é de examinar-se se existe
algum ato legal que proiba o empenho, li
guidaçâo e pagamento de determinada des
pesa - não importa a qual delas ~ no ano
de 1985, em que pese sobre este ato a cir
cunstância de terem sido cumpridas, no
ano de 1984. as exigências legais quanto á

licitação. Para ser taxativo. sem rodeios.
não existe legislação pátria que exerça essa
proibição. Note-se que o caso historiado é
muito mais aprofundado na liberalidade
que as hipóteses enquadráveis como "vaca
cio lcgis".

Diante desse contexto. pela inexistên
cia de proibição legal ao caso trazido à cola
ção, invoca-se o § 20 , artigo 53. da "Lcx
Fundarnentalis", "in cxpressts":

"Ninguém será obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senâo
em virtude de lei."

21.420/84
Prefeito Municipal de Pai
mira!
Consulta
Conselheiro João Olívír
Gabardo.

LICITAÇÃO

Vimos com o presente consultar a es
se Egrégio Tribunal de Contas, sobre o se
guinte:

1. Pode a Prefeitura Municipal abrir Lici
tação no exercício de 1.984, para
aquisição de Equipamento Rodoviá
rio, cuja Despesa correrá por conta
de Dotações do Orçamento para o
Exercício de 1985, o qual já foi apro
vado pela Câmara Municipal e devida
mente publicado?

2. Quanto a Licitação, constará das con
dições gerais do Edital. que as despe
sas com a aquisição do referido equi
pamento, correrão por conta das do
tações específicas aprovadas pela Lei
nO 18/84 (ORÇAMENTO DE 1.985)

3. Do acima exposto, esclarecemos, que
o empenho e consequentemente o
faturamento, processar-se-ão no pró
ximo exercício.

Protocolo
Interessado

Assunto
Relator

40 R. I'nbunul Cont. Est . Par.m.i 22 (85) OUI/Dez 1984
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Diante da alta e máxima hierarquia
legal. como só é o preceito constitucional
magno, trazemos o doiro da abalizada e
competente interpretação do festejado e
saudoso mestre Pontes de Miranda ao tcx .
to invocado, da obra "Comentários à Cons
tituição de 1967, com a Emenda nO I, de
1969". Tomo 5, pág. 3. Editora Revista
dos Tribunais, ::;a edição, em que ensina:

'''Lei e comando estatal - Quando se
diz que só a lei pode impor fazer-se,
ou deixar de fazer-se alguma coisa,
quer se exprimir que não importa
qual o conteúdo do ato, Se ao Estado
importa que se faça alguma coisa,
que o diga em lei."

"Ex posius", orientado pelo limite
do arrazoado nesta peça. a presente consul
ta, "data venia". pode ser respondida afir
mativamente, posto que não existe impedi
mento para que o consulentc proceda co
mo historiado na peça exordiul.

Era o que nos competia informar, es
tando. s.mj., em condições de apreciação
superior .

NOEDI B1TTENCOURT MARTINS
Técnico de Controle Externo

PROCURADORIA

PARECER NO 14S43jS4

A consul ta formulada pelo Senhor
Prefeito Municipal de Palmital foi, integral
mente, respondida pela Diretoria de Contas
Municipais. desta Corte de Contas. que con
cluiu pela inexistência de "impedimento
para que o consulentc proceda como lJislO
r.adc na peça exordial". Pedimos licença
para subscrever o que alf se disse e, assim. o
parccer é no sentido de ser a consulta res
pondida afirmativamente, ou seja. que po
de o Senhor Prefeito Municipal proceder
11':1 torma aventada no oficio.consul ta.

i~ o pa reccr.

R. Tribunal Cont . Est. Param 22 (K5) OU1/Dt/. 19S.+

ANTONIO NELSON VIEIRA
CALABRESI
Procurador

RESOLUÇÃO NO 10.143/84

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANA, por unanimidade,

RESOLVE:

Responder afirmativamente à consul
ta constante de fls. OI, formulada pelo Se
nhor Prefeito Municipal de Palmi tal, de
acordo com a Informaçâo nc 109/84, de tls
03 a 05, da Diretoria de Contas Municipais
c do Parecer no 14843/84, de Os. 06, da
douta Procuradoria do Estado junto a este
Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppel. Rafael latauro. João Fé
der. Armando Queiroz de Morais c João
Olivir Gaba-do (Relator ).

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto a este Tribunal de Contas,
Rodolfo Purpur.

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de
1984.

CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente
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D1RETORlA DE CONTAS MUNICIPAIS

Protocolo
Interessada
Assunto
Relator

DESDOBRAMENTO DE DISTRITO, CO
MO FICA A SITUAÇÃO DOS FUNClO
NÁRlOS DO MAGISTlôRIO PÚBLICO
MUNICIPAL.

15.844/84
Mrmic(piu de Coríwíio
Consulta
Conselheira Armando
Queiroz de Moraes

Tem este a finalidade de solicitar de

V Excia., a seguinte informação, com refe
rência aos funcionários do Magistério Públi
co t-.lunicipal, os efetivos (estatutários). que
pertenciam ao Município de Corbélia, com
o desmembramento do Distrito de Braga
ney que passou a município corno fica a si
tuação dos mesmo:

Continuam estes com o mesmo direi
to de qüinquénío, decênio e a licença prê

mio, ou começam com vida nova.

Tem a Prefeitura de Corbélia, reparar
com referência a licença prêmio quando es
ta não gozada em tempo hábil. ou caberá a
Prefeitura de Braganey em conceder esta
licença.

GUINTHER HERINGER FILHO

INFORMAÇÃO

Através do Ofício no 406/84, de 16
de agosto de 1984. o Excelcnt íssimo Depu
tado Sérgio Spada, em consórcio e assesso
ria com Guinther Hcringer Filho, encarrega
do do Departamento de Pessoal de Corbélia
PR., através de missiva s/no endereçaram a
esta Casa de Contas consul ta que versa so
bre os efeitos do desmembramento do Mu
nicípio de Braganey. em relação aos mem
bros do corpo de pessoal que informou-se
foram transferidos do Município de Corbé
lia para o municrpio desmembrado. Especi
fica quesitos personalizados.

A despeito do contido no artigo 31
da Lei Estadual no 5.615, de II de agosto
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de 1967, passa-se ao exame do mérito.

I. Certo é que no Brasil vigora. desde
longa data. apenas dois regimes jurídicos
para as vinculações laborais, mais precisa
mente o "estatutário" e o da "Consolida
ção das Leis do Trabalho", cada um co:n
perfeita identidade e diferenciais em rela
ção ao outro. Ante este pré-requisito para
a resposta, é que fará as conceituaçôcs IlC

cessarias.

, Todo vinculo cmprcgaucio pressu
põe a existência 1) do instrumento vinculu
tório, 2) das partes certas c determinados
que livremente se vincularam sobre. tam
bém, 3) condições certas e determinadas
Qualquer modificação a esses VI'IlCU!os só
será possivel por livre csnpufução das pa r
tes vinculadas, desde, ainda que Il<TO firam
direitos de terceiros e disposições legais, ou
a outro turno, hajam no estrito espaço de
autorização legais sem qualquer vício.

3. Em respeito ao que se expôs. saben
do-se que o empregador originário era o
Municrpío de Corbélia, este. salvo CJSOS

ranssimos e de diffci] construção ju rfdica.
é o que deve manter c sustentar o vinculo
juridico como empregador. ficando C.\C)lÚ
do. aí. portanto, o novo Municipio de Bra
ganc y.

4. Nessa linha de raciocfnio, "data venta"
o novo Municrpio de Bmganey. desmembre.
do, cabia instituir o seu quadro de servido
res. sejam estatutários ou C.L.T., e provê
los como determin a u lei. de modo especial
através de conClUSOS.

No entanto, cabe lembrar da exceção
ao exposto. expresso no artigo IS, paragra
fo 20, da Lei Orgámca dos Municrpios Para
naenscs (Lei Complementar no 2, de I'd/Oh/
73), "lnverbrs":

"Os funcionários estáveis, com mais
de dois anos de excrcicio no te rri tó

rio do que foi constiturdo o novo
municfpio. terão neste assegurados os
seus direitos, facultada a opção."

Veja-se que a exceção apontada favo-
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rece apenas os servidores, em hipótese algu
ma podendo ser invocado pelo empregador.
5. Destaca-se que nenhum empregador
pode. unilateralmente. transferir suas obri.
gacõcs patronais para outro. mesmo que o
caso seja de desmembramento de municí
pio. Assim. o município de Braganey não
pode. legalmente, ser subjugado a assumir
compromissos patronais que 11,10 o queira.

6. Nilo será demais aclarar que os servi
dores qualquer llue seja o regime ju rídicu
a que se vincularam, estão assistidos pela
legislação que versa sobre a matéria para
que 11,1'0 venham sofrer qualquer prejuízu
com relação aos direitos J priori assegura
dos. Qualquer pl'c1endida moJificJç<lo aos
direitos dos servidores, só terá condtçõcs
de prosperar se houver a concordância
individual de cadu um desses servidores.
Qualquer outro caminho c inadmissível.

7. Nesse- sentido o enquadramento
dos direitos de qüinqücnio. decênio e
licença-prêmio. em que os servidores. em
qualquer hipótese. conservam os seus direi
tos COmo se nada tivesse ocorrido, cabendo
aos Munic ípios de Corbélia e Braganey o
acordo nesse particular. Em não havendo
acordo. os pelos ativo c passivo corrcspon
dcrão apenas a Corbélía e Bragauc y. a quem
incumbe arcar com o ônus da solução das
pendenetas historiadas

S. Os consuicutcs indagam se o Munid
pio de Corbélia leria que reparar os possí

veis prejuízos do llOVO Município de Braga
ncy. COIll rclacào à licença-prémio. ou este
deveria simplesmente conceder a licença
prcmio Respondendo. a lcgislaçáo que tra
ta da rnatéria. :..rlém de ser esparsa. nâo ul
cuncou ramificações casu ísticas , de tal for
111:.1 que ocorre a existcncia da figura "vaca
t.o lcgis".

Cremos. L' assim recomendamos. que
os Municrpios de Corbél!a e Bragancy deve
riam encontrar bases para uma composição
.uuigavel que além de ser distinta. mostra
ria a maturidade dos dirigentes públicos
envolvidos ..

R.. "lrjhunal Coru bl. P:II:lI1;í 22 IH51 {ltll/Dl'l. 1l.Ji-\-\

No demais, seja com relação a licença
prêmio, ou outra configuração cabível. seja
para efeitos de reparação a possíveis prejuí

zos ou não. não será possível a apreciação,
posto que cada caso requer tratamento di
ferenciado. e esse enquadramento só será
possível conhecendo-se os detalhes do vín
culo de cada servidor, além de condições
outras que possam ter influência nesse exa
me. Neste particular. prejudicada a resposta
á consulta.

Crendo ser possível responder à con
sul ta nos termos desta peça, vai esta para
apreciação dos nobres julgadores desta
Corte.

É a informação.

NOED! I3ITTENCOURT MARTINS
Técnico de Controle Externo'.

PROCURADORIA

PARECER NO 12134/84

o nobre deputado estadual Sérgio
Spada encaminha a esta Corte expediente
de interesse do Municrpio de Corbélia rela
cionado com a situação funcional de servi
dores estatutários. do quadro do magistério
municipal. em face do desmembramento
do antigo distrito de Braganey , atual mu
nicípio do mesmo nome. Conseqücntemen
te, deseja saber quais as obrigações de cada
urn dos municípios com relação à conces
S;IO dos direitos adquiridos por esses servi
dores estáveis. em face do desmembramen
to.

A rigor. p reiimi na[mente, a consulta
não poderia ser recebida, por não se enqua
drar, literalmente, no disposto no art. 31,
da Lei na 5615/67, quanto à competência
para formulá-Ia. Nada obsta. contudo, dada
a condição do cndcreçante que o douto ple
nario a acolha.

No mérito

Quanto à indagação em si, analisada
pela D.c.rv1.. em sua Informação no 80/84.
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.J solução está patente no próprio texto da
Lei Complementar na 2/73, em seu art.
15, parágrafo 20

A opção determina o procedimento
a ser adotado.

Se o município criado pelo desmem
bramento integrou em seus quadros os ser
vidores' todas as obrigações decorrentes
dos direitos dos mesmos passarão à sua res
ponsabilidade.

Não há o que discu tir ou onde dissen
tir no caso. Ê óbvio que os servidores está
veis podem escolher, se for o caso, em
qual das duas unidades - município de ori
gem ou o novo município - desejam servir ,
mas desde que esse último está obrigado,
por lei, a rranté-Ios nas suas funções, logica
mente nenhuma obrigação resulta para o
município de origem, a partir da nova situa
ção, com relação aos direitos desses funcio
nários.
I

É o parecer.

PEDRO STENGHEL GUJMARÂES
Procurador

RESOLUÇÃO NO 8.397/84

O TRlBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade,

RESOLVE:

Responder à consulta encaminhada
pelo Senhor Deputado Estadual Sérgio Spa
da, de interesse do Município de Corbélia,
conforme documento contido às fls. 02, de
acordo com o Parecer no 12.134/84, de fls.
08 e 09, da douta Procuradoria do Estado
junto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
F erreíra Rüppel, João Féder, Armando
Queiroz de Moraes (Relator) e os Auditores
Ruy Baptista Marcondes e Ivo Thomazoní.

Foi presente o Procurador Geral {lO

44

Estado junto ao Tribunal de Contas. Ro
dolfo Purpur.

Sala das Sessões, em 16 de outubro de
1984.

CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente

R. Tribunal Cont. Est . Paruna 22 (85) OUI/Dez I q
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INFORMAÇÃO

LUIZ CARLOS BASSETTI
Presidente

CONCESSÃO DE AJUDA FINANCEIRA
A UM CLUBE ESPORTIVO ATRA VIÕS
ABERTURA DE CRÊDITO ESPECIAL

Anexamos ao presente. cópia xcrogra
fada do oficio nu 40/g4. de 13 do atual. re
cebido da Câmuru Municipal assim bem
como cópia do requerimento do EdU daque
la Casa de Leis e outra de informação do
nosso setor contábil.

Queremos com esse. obter, uma con
sulta oficiai desse Tribunal quanto a legali
dade do que é requerido c. última análise.
informações de como devemos proceder.

Dr. GILBERTO CESCATTO MORAES
Prefeito Municipal

Com o presente. encaminhamos co
pia xe rografuda do "REQUERIMENTO"
de autoria do Vereador "LUIZ CARLOS
GUIMARf\ES POLU", devidamente apro
vado por esta Casa de Leis e. ao qual solici
tamos dispensar especial atenção.

Em caso do referido ser "DEFERI
DO", corno recu rsc financeiro poderá ser
utilizado o constante do item li, § 10,
art. 43, da Lei nO 4.320, de 17-03-1964.

O Art. 16 e seu parágrafo, bem corno,
o art. 17 da Lei acima citada, autorizam os
Execu tivos a adotarem tal procedimento.

de subsvenções sociais visará a prestação de
serviços essenciais de assistência social,
médica e educacional, sempre que a suple
mentação de recursos de origem privada
aplicada a esses objetivos revelar-se mais
econômica.

Parágrafo único - O'valor das subven
ções, sempre que possível, será calculado
com base em unidades de serviços efetiva
mente prestados ou postos à disposição dos
interessados, obedecidos os padrões mini
mos de eficiência previamente fixados.

Na interpretação desse artigo, obser
vam os professores J. Teixeira Machado Jr.
e Heraldo da Costa Reis em "A Lei 4.320
comentada: Para conceder as subvenções
de caráter social, as prefeituras deveriam
exigir das entidades beneficiadas a quanti
dade de serviços que elas pretenderiam
atender. Destarte, para conceder subvenção
a urna escola particular, deveria a entidade
beneficiada informar, com antecedência à
Prefeitura o número de alunos que seriam
atendidos com a subvenção. E, no final do
exercício o controle seria feito em termos
financeiros e de alunos atendidos. Para sub
vencionar um ambulatório ou um hospital,
a prefeitura deveria saber quantos atendi
mentos o ambulatório se propõe a realizar,
ou quantos leitos o hospital poria à disposi
ção da prefeitura.

Entendemos que a Associação Espor
tia Bocaiuvense, por seu caráter de clube
esportivo, não se enquadra no que detenni
na o Artigo 16 mencionado no ofício nO
40/g4, assim como a cobertura dos "défl
cits" mencionado no requerimento, cópia
anexa, faz referência a subvenção econõrni
ca, que segundo o Artigo 18 da citada Lei,
são transferénciais à cntidades da adminis
tração indireta.

ALAERTES BENEVENUTO SANTOS

1535ê/S4
Prefeitura de Hocaíuva
do Sul
Consulta
Conselheiro João O/ivir
Gabarda

.'ÍSSliJl{()

Relator

PrO{(JCo/O

lrucressado

Se. Prefeito.

O Artigo 16 da Lei Federal ,,04.320/ DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
b4 mencionado no oficio 40/B4, anexo,
dispõe: "Fundamentalmente e nos limites INFORMAÇÃO
das possibilidades financeiras, a concessão
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Através do Ofício na 185/B4, de 17
de agosto de 1984, o Sr. Gilberto Ccscattc
Moraes, digníssimo Prefeito do Município
de Bocaiüva do Sul-PR, endereçou a esta
Corte consulta em que indaga da legalidade
para concessão de ajuda ao elubc esportivo
denominado "Associação Esportiva Bocaiu
vense", eis que o mesmo assegurou o direi
to de participar da Taça Paraná como repre
sentante da Liga de Futebol de Almirante
Tarnandaré. Tal disputa. envol... c represen
tantes de todo o Estado do Paraná.

Preliminarrnente , cabe apontar que a
consul ta vem revestida das formalidades
legais e por essa razão merece a necessária
apreciação ..

Cumpre-nos apontar que o esporte
também é uma forma de educação do povo
seja da parte de quem são os astros ou dos
aflccionados. E o futebol é o esporte mais
difundido no Brasil, fazendo parte até do
folclore e tradição do povo brasileiro.

Não só pelas razões expostas, mere
cem os esportes as melhores atenções. Os
aficcionados, quando assistem a uma parti
da de futebol, estão a exercitar o seu lazer
pessoal e dos familiares, posto que é um
show público, que alcança a equivalência
ao teatro, balé, esportes olímpicos outros,
etc.

Com essa premissa de que a educação
de um povo é uma das mais importantes
parcelas do patrimônio de um País, cabe
adentrarmos ao âmago da questão.

Assim, certo é que não existe dispo
sitivo que possa compelir o município a
ajudar a "Associação Esportiva Bocaiuven
se", ou qualquer outra que fosse. Outros
sim, também não existe dispositivo legal
que o impeça. É uma questão que paira
estritamente dentro da seara do administra
dor público, que imbuído do melhor espí
rito, oportunidade e capacidade do erário
público municipal, sem olvidar-se do aspec
to mensuração e prioridade, pode tomar
decisão que atenda aos interesses maiores
da comunidade a que dirige.
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Quanto à informação de fls. 4, destes
autos, da lavra do Sr. Alaertes Benevcnuto
Santos, inscrito no Conselho Regional de
Contabilidade sob na 9A53/PR (sic ). crc

mos não ter alcançado li melhor proprieda
de, e nem se poderia exigr-la. posto que
não é advogado, e por isso é respeitado duo
parecer. Não será demais dizer que a Lei
4.320/64 é ato adjetivo, e portanto esta
devendo respeitar a matéria substantiva,
que no Estado do Paraná é expressa na Lei
Orgânica dos Municipios (Lei Complemen
tar na 2, de 18/06/73), Uma e outra. no
entanto, não impõem proibição ao que se
pretende por histórico na peça exordial.
Veja-se:

a) no que diz respeito à lei adjetiva.
apontada, afora o exame do artigo 1(),
"caput' c seu parágrafo único. feito no pa
recer de fls. 4 destes au ios. devemos dar
nos conta do texto dos parãgrafos Zc e 3°,
l , ambos do artigo 1.2, ULI mesma lei adjeti
va antes citada: aquele parágrafo afirma
que "classificam-se corno Transtcréncias
Correntes as dotações para despesas às
quais não corrcsponda contraprestação dire
ta em bens ou serviços, inclusive para COIl

t ribuiçôes e subvenções destinadas a atcn
der à manutenção de outras entidades de
direito público ou privado," este parágrafo,
suplementando, afirma que "consideram-se
subvenções, para os efeitos desta Lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas
de custeio das entidades beneficiadas, dis
tinguindo-se como: I - subvenções sociais,
as que se destinem a instituições públicas
ou privadas de caráter assistenciais ali cut
tural sem finalidade lucrativa" Esclarece-se
que os grifos não são do texto legal. Assim.
os textos legais transcritos, necc ssanamcnt c .
devem ser combinados com o artigo 16,
"caput" e parágrafo. para, e só a partir dai.
partir-se para a melhor exegese. Portanto.
no plano da legislação adjetiva. não se vis
lumbra impedimento para o pretendido por
representantes da comunidade de Hocuiuva
do Sul, como historiado na consulta:

b) no que diz respeito à lei substan ti
va já apontada, também não existe o irupc-
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dnncnto para o pretendido. pois o artigo
loS dessa lei faz claro que "ao munictpio
compete prover tudo qUJIHO respeite ao
seu peculiar Interesse e ao bem estar de sua
população cabendo-lhe. privativamente.
cure outras. as seguintes auíbuíçócs".
Exc.uplificativamcn:c. esse artigo enumera
casos. Mas, reafirmamos. esse artigo nau
esgota os casos que o municrpio tem como
competeneta. e por isso ti que cubcm outras
hipóteses. desde que tazoávcis e não expres
samente previstas como ilegais. Já o artigo
19. da mesma lei substantiva. diz que "ao
municrpío compete. concorrentemente

o Estado: 1I - promover a cducação..» cul
rura e o serviço social; VII - outros servi
r os de qualquer natureza. que uüo coutra
riem disposiuvos legais." Portanto, J lei
suhstantiva também não focaliza impedi
mcn tos para o pretendido na consul;a.

[\'bis que isso, tacitamente existe a au toriza
çao não a compulsoncdadc. posto que tu
do que seja do peculiar interesse do Muni
c tpio de HO(<ilÚVa do Sul. poderá ser admi
nistrado nesse sentido.

Quanto às indagações de COIllU proce
der no caso da concessão do bcuc-Yc!o.
ap os exume e dc cisáo se deve o municipio
conceder ou n:l0 essa ajuda. e acaso sendo
poxitiva , estabelecer () "quautum" ou for
111;1 dcssu ajuda. No demais sJI) IJH?raS for
maudadcs tó-uicav. que n.io ellsej:JlJ1 dificul
lLllks.

Crendo ser P()SS(\'l·j rcxpondcr :'1 COIl

sulta nos termos desta pe~'~l, "data vcniu".
viu cs.a para aprcciucão do", nobres julgado
res desta Corte.

( o que! {n!JJlJlos J inJ"of!n:H.

NOEIJI IlITn:NCOURT ,\Ii\RTINS
Técnico de Controle Externo

PROCURADORIA

PARECER N0 12.219/X4

() Senhor l'rctcuo ~tIJ1l1Clp:i1 de Ho
caiúvu do Sul consult a est:l Corte de CUJl-

R. Tribunal C0l11 lst P:H;IIl;Í ~~ (R.'il ()llt/lkl 19R--\

tas sobre a possibilidade da concessão de
ajuda financeira a clube esportivo daquele
rnunicrpio

Encaminha, também. em anexo, có
pias de oficios do Presidente e de Vereador
da Câmara (fls. 3 e 5). bem como da infor
maçã do setor contábil da Prefeitura (fls.
4)

A Diretoria de Contas i....1unicipais
presta sua Informação sob no oS2j84. às fls.
7 c 10.

Entendemos que o assunto foi corre
tamente analisado pelo técnico da O.C.M.

Opinamos, pois, que a resposta à con

sulta seja dada nos termos da citada Infor
n-ação
É o parecer

TUL/O VARGAS
Procurador

VOTO

() presente protocolado versa sobre uma
consulta formulada pelo Munidpio de
Bocu'uvu do Sul. através do Chefe do Exe
cutivo. que tem como escopo principal,
unta oncnrnção por parte desta Colcnda
de Contas. sobre o rcqucnmcnrc formu
lado pelo vereador Luiz Carlos Guimarães
l'ol.i solicitando liberação de verba em
1"<IVOl" da Associação Recreativa Bocaiu
vcusc , no corrente cxcrcrcio. através de
abertura de Crédito Adicional Especial
ao orçamento vigente.

;\ matéria roi analisada de forma inteligen
te onde foram abordados todos os aspectos
que envolvem não somente o aspécro jurí
dico. como também. o contábil. conforme
se vê pela Informação de no 82/84-DCM,
da Diretoria de Contas Municipais de fls.
7/10, na qual aquela Diretoria conclue pela
resposta a consulta IlOS termos daquela in
Ioruaçào

A Procuradoria do Estado junto a es
ta Casa, exarou o seu parecer de fls. 11,
adotando uucgralmcntc os termos da Infor-
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mação elaborada pela D.C.M. às fls. 7/ IO
dos autos.

A matéria não enseja um estudo apro
fundado, pois a D.eM. foi muito feliz em
suas ponderações, atingindo o âmago da
questão, ora em exame, razão pela qual
adotamos integralmente o contido na infor
mação de nO 82/84-DCM, da Diretoria de
Contas Municipais, como resposta a consul
ta ora formulada, acrescentando que o Mu
nicípio de Bocaiuva do Sul, pode conceder
um auxilio financeiro à ASSOCIAÇÃO
RECREATIVA BOCAIUVENSE, mediante
abertura de Crédito Especial, aprovado pe
lo Legislativo Municipal, compatível com a
capacidade financeira do município e dis
ponibilidade orçamentária no corrente exer
cício, medida esta que ao nosso ver serve
para resguardar responsabilidades do Se
nhor Prefeito, na liberação deste numerário,

É o meu voto.

JOÃO OUVIR GABARDO
Conselheiro Relator

RESOLUÇÃO NO 8593/84

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade,

RESOLVE:

Responder afirmativamente à consul
ta constante de fls. 02, formulada pelo se
nhor Prefeito Municipal de Bocaíúva do
Sul, nos termos do voto anexo do Rela
tor, Conselheiro João OUvir Gabardo, que
aduziu na parte final de seu voto que a con
cessão do aux flio pretendido pode ser efeti
vada mediante abertura de crédito especial,
através de projeto de lei de iniciativa do
Chefe do Poder Executivo, obedecidos os
preceitos legais atinentes à matéria.

Participaram do julgamento as Con
selheiros Leonidas Hey de Oliveira, Anto
nio Ferreira Rüppel, Rafael latauro, Ar
mando Queiroz de Moraes, João Olivir Ga
bardo (Relator) e o Auditor Roberto Ma
cedo Guimarães.
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Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal "de Contas, Rodol
fo Purpu r.

Sala das Sessões, em 25 de outubro de
19~4.

JOÃO FÉDER
Presidente em cxcrci'cio

R. Tribunal Cont. b;l. Pararui 2.2 (85) Ou t/Oe/. 19R4
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APLICAÇÃO OE RECURSOS EM TITU.
LOS OE CReOITO.

Com o presente, dirigimo-nos a Vossa
Excelência para justificar reforrnulaçao dos
critérios operacionais que vêm sendo utili
zados nas aplicações dos recursos do Tesou
ro Geral do Estado no sistema de mercado
aberto, em conformidade com a Resolução
nO 4894/80. de 02 de dezembro de 1980.
que aprovou consulta formulada por esta
Pasta.

A rcforrnulaçáo pretendida está inse
rida na necessidade de criarmos instrumen
tos de retenção da poupança paranaense
para financiar atividades produtivas no Es
tado. Dessa forma, as aplicações dos recur
sos disporuveís do Tesouro também serão
utilizadas. apoiando através do Banco do
Estado do Paraná S/ A, programas funda
mentais para a sustentação e preservação da
atividade econômica no Estado, que prorno
vam a manutenção e geração adicional de
empregos. de renda c da própria arrecada
ção de impostos.

Para viabilizar essa política, os recur
sos do Tesouro do Estado deverão ser apli
cados em títulos de crédito de emissão do
próprio BANESTADO, tais como Certifica
dos de Depósito Bancário (CDB) c Recibos
de Depósito Bancário (RDB), e não exclusi
vamente em t[lUJas públicos federais (Le
tras do Tesouro Nacional e Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional).

Dado que esses urulos respaldam
aplicações de prazo fixo - o que não é fa
tor impeditivo, pois. sem prejuízo do aten
dimento du despesa pública. o Tesouro vem
mantendo saldos diários nos Bancos ofi
ciais. seriam necessários adaptações no es
quema operacional de que tratam os itens
e c r. além do disposto na letra g (aplica-

F'rulUCU!O

interessado

A5;sunfU
Relator

!(,.3Y7/84
Secretaria de Estado das
Finanças
Justíticat ira
Conselheiro João Feder

ções apenas em tituJos federais), da Reso
lução que aprovou a consulta anteriormen
te formulada por esta Secretaria.

Por oportuno, esclareço que as apli

cações de prazo fix o serão efetuadas em va
lores máximos compatíveis com a progra
mação financeira mas, mesmo assim, em
caso de dificuldades de caixa há alternati
vas de rccornpra dos títulos pelo BANES
TADO e/ou utilização do empréstimo por
antecipação de receita, já contratado com
aquele Banco, para saque parcial ou total.

JOÃO ELlSIO FERRAZ DE CAMPOS
Secretário de Estado das Finanças

ASSESSORIA TECNICO-JURIOICA

PARECER

I - O Secretário de Estado das Finan
ças através ofício nv 1.209/84 - GAB., diri
gido a este Colcndo Tribunal de Contas, for
mulou justificativa com referência à aplica
ção dos recursos do Tesouro Geral do Esta
do no sistema de mercado aberto. Defende
a necessidade de aplicar estes recursos eJ.1:l

títulos de crédito de emissão do próprio
BANESTADO: Certificados de Depósito
Bancário (C.O.B.). e Recibos de Oepósito
Bancário (R.D.B.). Segundo o Secretário,
as aplicações a prazo fixo não impedem o
desempenho da administração pública, pois,
seriam efetuados em valores compatíveis
com a programação financeira. Argumenta
ainda o titular da Pasta das Finanças que
com contratos antecipadamente acordados
com o BANESTADü haverá a recompra de
títulos e empréstimos, sempre que ncccssã
rio, mediante reformulação de Resolução.

2 - Por outro lado, este Colendo Tri
bunal de Contas em decisão do plenário re
solveu através da Resolução nO 4.894/80
de 02/12/80. estabelecer normas para a apli
cação de recursos financeiros disponíveis
do Estado. e que os (tens e, f e g deveriam
ser reformulados. os quais passamos a trans
crever:

R. Tribunal COIlI. ht. Par ana 12 (8.5) OUljLh'l. 19R4 49
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e) Os períodos de aplicação ininter
rupta de recursos do Tesouro no
"Open Market" não poderão exce
der de 15 (quinze) dias podendo
ser renovada periódica e automati
camente obedecido o limite fixa
do no íten "i",

f) As aplicações serão suspensas ime
diatamente, a qualquer tempo,
sempre que a normalidade de su
primento de recursos aos diferen
tes órgãos do Estado assim o exi
gir:

g) As aplicações de recursos no
"Open Market" restríngir-se-ão às
operações com Letras do Tesouro
Nacional (L.T.N.) e Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional
(O.R.T.N).

3 - Sintetizando, a Secretaria das Fi
nanças pretende em sincronização com o
Banestado aplicar recursos sem prejuízo ao
dinamismo da atividade administrativa. pre
sente ou futura. Justifica também o pedido
de reformulação, a necessidade de apoiar:
"programas fundamentais para a sustenta
ção e preservação da atividade econômica
no Estado que promovam a manutenção e
geração adicional de empregos de renda e
da própria arrecadação de impostos". Dian
te desta afirmativa o Governo do Estado
pretende finnar-se em aplicações no mer
cado de Capitais para atingir os seus objeti
vos, utilizando-se do BANESTADO.

Diante do exposto, acreditamos ne
cessitar a Secretaria de Finanças, maior
agilidade e maleabilidade com os recursos
do Tesouro do Estado com fins a melhor
cumprir as suas atribuições constitucionais
e legais.

Somos, portanto, favoráveis a refor
mulação da Resolução, salvaguardando o
disposto nos artigos que compõem a Lei
Estadual nO 5.615 de 11/08/1967, princi
palmente o "caput" do artigo 22 que dis
pões sobre contratos;

50

"O Tribunal de Contas julgará e dará
registro "apriori" no prazo máximo
de 30 (trinta) dias a todos os atos e
contratos que importarem receita ou
despesas para o Estado. bem como as
operações de crédito realizadas entre
o Estado e os Municípios"

o parágrafo lado mesmo artigo dis
põe:
"Os atos e contratos referidos só se
considerarão perfeitos e acabados de
pois de registrados pelo Tribunal de
Contas".

Coerente com a decisão deste Egrégio
Tribunal. consoante a Resolução na 4.tN4/
80, e coerente com a realidade economi co
social e os elevados indices inflacionários,
somos favoráveis à reforrnulação desde
que as referidas aplicações não resultem em
qualquer prejurzo à execução do Orçamen
to Estadual ou ao desenvolvimento das ati
vidades do Estado do Paraná. Concluindo,
submetemos estas apreciações à elevada
consideração desta Corte de Contas.

AGOSTINHO CARLOS B. DE SOUZA

PROCURADORIA

PARECER NO 12132/84

o Secretário de Estado das Finanças
endereça a esta Corte justificativa para a
reformuleçâo dos critérios operacionais que
vêm sendo observados na aplicação de re
cursos do Tesouro Geral do Estado 110 siste
ma de mercado aberto, de conformidade
com a Resolução nc 4.894/80 - T. C.

Em suma, propõe aquela pasta êovcr
namental maior liberalidade nas normas
ditadas por aquela decisão deste Tribunal,
no sentido de que os referidos recursos pos
sam ser aplicados nâo exclusivamente em
L.T .Ns. e O.R.T .Ns., mas também em C.D.
Bs. e R.D.Bs., de emissão do Banco do Esta
do do Paraná. Necessariamente, por isso,
desde que se tratam de títulos de vencirncn-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Our/Dcz 198~
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10 em prazos de 180 (cento e oitenta) dias.
igualmente. o penedo de aplicação estabe
lecido naquela deliberação teria de ser reviso
to. Em conseqüência. a suspensão das apli
cações. a qualquer tempo. por exigência
do fluxo de caixa do Tesouro. prevista na
citada Resolução. demandaria alteração
cousentánea ao objetivo do comportamen
to proposto.

A A. 1.J .. analisando o assunto, em
seu parecer n? 5138/84. pronunciou-se Ia
voruvehnentc. embora incidindo em equi
voco quanto à observância do art . 22 .da
Lei nO 5.615/67. insubsistente após a vigên
cia da Emenda Constitucional na 3.

Esta Procu radoria, guardando todas
as cau telas que cercaram seu pronunciamen
to na instrução do processo que resultou na
respeitável Resolução 110 4.894/80, sente-se
à vontade para manifestar o seu ponto de
vista cscudado no seguinte:

10) Os c.D.Bs. e R.D.Bs. são titulos cuja
emissão. por bancos estatais. autoriza
dos pelo Conselho Monetário Nacio
nal . revestem todas as garantias rcprc
sentadas pelas L.T.Ns. e O.RT.Ns.
Isso equivaleria. no caso. ao cumpri
mente do expirit o da exigência da
alínea g. daquela Resolução:

~o) Outrossim. sendo o BANE5TADO o

cmitcntc daqueles t uulos. ficaria
atendida a orientação traçada por
esta Corte e expressa na ahuca h, da
mesma. Aliás, II mesmo se aplicará
aos papéis dessa natureza emitidos
pelo BAOEP c pelo H.R.D.E .. 11:10

incluídos na exposição:

30) Quanto ao prazo. uáo nos parece ha
ver discordância com o contido na

alinea c. pois a mesma permite. para
o "opcn" renovação periódica c per
manente. além dos 15 (quinze) dias
inicais. desde que obedecido o limite
determinado na almca I:

40) A suspensão das aplicações. a qual
quer tempo, prevista na ahnca f. não

R. Tribunal Cont. Est. l'arau.i 22 (85) Ollt/Dl'/. 19:-;4

prejudica a nova prática proposta. eis
que a justificativa em análise explica
o procedimento a ser adotado no ca
so em que a situação do Tesouro Ge
ral exija. para suprimento de caixa, o
resgate das quantias aplicadas.

Assim sendo. esta Procuradoria opina
pela aprovação do procedimento sugerido
pelo titular da pasta fazendária. sem maior
prejuízo da Resolução nO 4.894/80. visto
como. em nosso entendimento. o mesmo se
enquadra nas suas linhas básicas c nenhum
dos seus dispositivos deixaria de ser cumpri
do. em tese. no novo "rnodus operandi"
exposto na inicial. salvo. é claro. a discrimi
nação contida na alínea g. que precisaria.
literalmente. ser amenizada.

Ê o parecer.

PEDRO STENGIIEL GUIMARÃES
Procurador

RESOLUÇÃO N0 8445/84

O TRIllUNAL DE CONTAS DO ES·
TADO DO PARANÁ. por unanimidade,

RESOLVE:

Responder à consul ta constante de
fls. 01 c 02. formulada pelo Senhor Secre
tário de Estado das Finanças. de acordo
com o Parecer nc 12.132/84. de fls. 07.08
e Ü'J. da douta Procuradoria do Estado jun
lo a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Con
selheiros Leonidas Hcv de Oliveira. Anto
nio Ferreira Rüppel. João Féder (Relator).
Armando Queiroz de Moraes c os Audito
res Aloysio BIasi e Roberto Macedo Cuírna
rães.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Comas. Ro
dolfo l'urpur.

Sala das Sessões. em IX de ou tubro de
1984.

CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente
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VIABILIDADE DE PAGAMENTO DE
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E ES
TADA DE ESTAGIÃRIOS.

Protocolo
Interessado

ASSWlto

Relator

10.714(84
Secretária de Estado da
Cultura e do Espane
Consulta
Conselheiro Rafael Iatauro

prelação consta "o pagamento de indeniza
ção de despesas de transporte, hospedagem
e alimentação de pessoas sem vínculo ao
Estado que as proceda a serviço do mesmo,

.é o que mais se enquadra para o presente
caso.

É a informação

MARIO JOSÉ orro
Insp. de Contr. Externo

Através do presente. tenho a honra
de dirigir-me a Vossa Excelência para for
mular consulta sobre a viabilidade de paga
mento de despesas de alimentação c estada
de estagiários desta Secretaria de Estado.

Esta Consulta fundamenta-se na ne
cessidade de deslocamento dos referidos
estagiários ao Interior, visando sua forma
ção específica em trabalhos de pesquisa de
campo que envolvem os diferentes projetos
em desenvolvimento neste Órgão, nas áreas
de Antropologia, Arqueologia c Patrimônio
Histórico e Cultural.

FERNANDO GHIGNONE
Secretário de Estado

2a INSPETORIA DE CONTROLE
EXTERNO

Em atendimento à consul ta formula
da pelo Excelentíssimo Senhor Secretário
de Estado da Cultura c do Esporte. sobre a
viabilidade de pagamento de despesas de ali
mentação e estada a estagiários daquela Se
cretaria, quando de seus deslocamentos ao
interior, informamos o seguinte:

Realmente, a Classificação das Despe
sas Orçamentárias vigente, estabelecida pela
Resolução nO 06 de 23/01(84 da Secretaria
de Estado do Planejamento, não especifica
com clareza, em qual rubrica poderão ser
enquadradas as despesas mencionadas aci
ma.

No entanto, entre os diversos códigos
orçamentários analisados, constatamos o
3132.3200 (Encargos Transitórios e de Ter
ceiros a Serviço do Estado) em cuja inter-

S2

ASSESSORIA TECNICA-JURíDICA

PARECER

Por via do Ofício nO 75()-GAB. sobe
a esta Corte de Contas a Consulta formula
da pelo Senhor Secretário de Estado da
Cul tura e do Esporte acerca da "viabilida
de de pagamento de despesas de alimenta
ção e estada de estagiários desta Secretaria:
fundamenta-se a Consulta na necessidade
de deslocamento dos referidos estagiãrtos
ao Interior, visando sua formação especi
fica em trabalhos de pesquisa de campo
que envolvam os diferentes projetos em de
senvolvimento neste Órgão, nas áreas de

Antropologia, Arqueologia e Património
Histórico e Cultural".

A 23 Inspetoria de Controle Externo,
através da informação prestada às fls. 03,
esclarece que "a Resolução nO 06 de 231
O1/84 da Secretaria de Estado do Planeja
menta não especifica. COIll clareza, em qual
rubrica poderão ser enquadradas as despe.
sas mencionadas acima", muito embora
"entre os diversos códigos orçamentários
analisados, constatamos 03132.3200 (En
cargos Transitórios c de Terceiras a Serviço
do Estado) em cuja interpretação consta o
pagamento de indenização de despesas de
transportes, hospedagem e alimentação de
pessoas sem vínculo ao Estado que as pro
ceda a serviço do mesmo".

Efetivamente a Resolução da Secre
taria de Planejamento não especifica com
precisão, como bem pondera a 2a Inspeto
ria em qual rubrica poderão se enquadradas

R. Tribunal Conl_ E-"l. Paranã 22 (K5J úUI/Do. 19H-t

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



as despesas.

Contudo, dentre os serviços de tercei
ros e encargos, inseridos no quadro das des
pesas correntes de custeio, encontra-se a
rubrica 3132 relativa a OlJrROS SERVI
ÇOS E ENCARGOS, na qual há referência
à passagens, transportes de pessoas e suas
bagagens e pedágios, o que, "per se" pode
ria legitimar as despesas objeto da presente
Consulta.

Ademais, a classificação econômica
3200 referente a ENCARGOS TRANSITÓ
RIOS E DE TERCEIROS A SERVIÇO DO
ESTADO, especificação, enseja resposta
afirmativa à formulação do Sr. Secretário
de Estado da Cultura e Esporte, senão veja
mos, a interpretação da rubrica orçamentá
ria de despesa: "Para atender os encargos
que possam surgir no exercício e com vida
apenas limitada a ele no exercício seguinte
tais despesas deverão ser distribuídas nas
dotações próprias. Neste ítem, classifican
do-se também o pagamento de indenização
de despesas de transportes, hospedagem e
alimentação de pessoas sem vínculo ao Esta
do que as proceda a serviço do mesmo".

Em face de todo o exposto, está a
indagação secretarial em condições em me
recer resposta afirmativa por parte deste
Tribunal.

É o parecer, "sub censura"

ANTONIO CARLOS M. XAVIER
VIANNA

PROCURADORIA

PARECER NO 12103/84

I - A Secretaria de Estado da Cultu
ra e do Esporte, através do ofício na 756/
84-GAB, formula consulta a esta Corte nos
seguintes termos: "viabilidade de pagamen
to de despesas de alimentação e estada de
estagiários desta Secretaria de Estado".

Fundamenta a consulta afirmando da
necessidade de deslocamento dos mencio
nados estagiários ao Interior. visando aper-

R. Tribunal Cont. Esl. Paraná 22 (85) Out/DICZ 1984

feiçoamento de sua formação nas áreas de
Antropologia, Arqueologia e Patrimônio
Histórico e Cultura.

II - Ouvida a 2a Inspetoria de Con
trole Externo, (fls. 3), - informa esta:
"que entre os diversos Códigos Orçamen
tários analisados, constatamos o 3132.3200
(Encargos Transitórios e de Terceiros a Ser
viço do Estado)", que a seu ver é o que
mais se enquadra para atender o caso veicu
lado pela consulta.

UI - A Asséssoria Técruco-Jurfdica.
em bem elaborado parecer (fls. 4 - 5), após
analisar o aspecto legal e orçamentário da
matéria consultada, assevera que a classifi
cação econômica 3200 atende e soluciona
o mérito da consulta.

Assim sendo, esta Procuradoria, en
tendedendo que a rubrica supra menciona
da autoriza a Secretaria consuiente a usar
dos recursos necessários para o pagamento
das despesas que mencionou, e adotando a
informação da 2a I.C.E. e o parecer da A_
T.J., - responde afirmativamente aos ter
mos da consulta secretarial.

É o parecer.

AMAURY DE OLIVEIRA E SILVA
Procurador

RESOLUÇÃO N0 8.234/84

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, por unanimidade,

RESOLVE:

Responder à consul ta constante de
fls. 01, formulada pelo Senhor Secretário
de Estado da Cultura e do Esporte, nos
termos da Informação de fls. 03, da 2a
Inspetoria de Controle Externo, do parecer
na 4659/84 de fls. 04 e 05 da Assessoria
Técnico-Jurfdica e do parecer nc 12103/
84, de fls. 06 e 07, da douta Procuradoria
do Estado junto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Con
selheiros Leonidas Hey de Oliveira, Anto-
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nio Ferreira Rüppel, Rafael latauro (Rela
tor), Armando Queiroz de Moraes, João
Féder e João Olivir Gabardo.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas, Ro
dolfo Purpur.

Sala das Sessões, em 09 de ou tubro
de 1984.

CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente

54 R. Tribunal Cont. Est. Param! 22 (85) Out/Dcz 1984
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MUNICl1'lO PODE COLABORAR NAS
DESPESAS COM TRANSPORTE DE
ACADfMICOS QUE SE DESLOCAM PA·
RA OUTRO MUNICfpIO.

CORRETA de prestação do auxílio finan
ceiro para o referido TRANSPORTE dos
ACADÊMICOS.

Pelo presente, em razão de informa
ção prestada pela Colenda Câmara Munici
pai de Ribeirão Claro. vimos expor à Vossa
Excelência. solicitação de ESTUDANTES
ACADÊMICOS DE RIBEIRÃO CLARO.
com objetivo principal de CONSULTAR
MOS o Egrégio Tribunal de Contas do Es
tado. no que diz respeito ao pedido formu
lado.

Assim sendo. com toda documenta
ção anexada ao presente. passamos a escla
recer o seguinte:

a) - Que os ESTUDANTES ACA
DÊMICOS DE RIBEIRÃO CLARO. em
razão da inexistência de FACULDADE em
Ribeirão Claro buscam o aperfeiçoamento
cultural nas FACULDADES DE JACARE
ZINHO - PARANÃ e OURINHOS 
ESTADO DE sAo PAULO:

Protocolo
Interessado

ASSWlro

Rela/or

14233/84
Municipio de Ribeirão Cla
ro
Consulta
Couselhciro Antonio Fer
reira Rüppel

MÃRIO AUGUSTO PEREIRA
Prefeito Municipal

Pelo presente, encaminhamos a Vossa
Excelência solicitação dos Acadêmicos Ri
beirão-clarense. representados pelo Sr. Ni
vaJdo Aparecido Medeiros, os quais pedem
a designação de um auxilio mensal ao trans
porte dos mesmos até suas escolas localiza
das nos Municípios de Jacarezinho-PR e
Ourinlios-Sl'.

Outrossim, anexamos cópia do Pare
cer da Comissão de Finanças e Orçamentos,
exarado após o necessário estudo, o qual
teve a acolhida do Plenário desta Casa legis
lativa.

Sendo só para o momento, e convic
tos de que Vossa Excelência dará à solicita
ção a merecida atenção, subscrevemo-nos
com o devido respeito e consideração.

JOAQUIM ANTONIO CARVALHO
Presidente em exercicio

COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTOS

b l - Que. em razão do fato narrado
no item A 5,10 obrigados a irem diariamente
às cidades já mencionadas, objetivando rea
lizar um curso perfeito e digno;

c) - Que, tendo em vista as despesas

ccarrct adas com a necessidade de 10cm110
cãc. os estudantes em qucst ão, reivindicam
do Poder Público Municipal um aux ílio fi
nanceiro para pagamento do TRANSPOR
TE dos mesmos. tudo conforme consta dos
documentos anexados ao presente.

Diante do exposto. CONSULTAMOS
o DOUTO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO. sobre a legalidade da reivindica
ção e. caso seja legal a participação do Mu
nicfpio no caso em tela. QUAL A FORMA

R. Tribunal Cunt. bt. P:Jr:Jll;Í 22 (85) OulfDt'z 1984

PARECER

REF.: "REQUERIMENTO DOS ACADÊ.
MICOS" •

A Comissão, designada a apresentar
parecer sobre a matéria em questão, vem, à
presença de Vossa Excelência e do distinto
Plenário, dar conhecimento, após os neces
sários estudos, de que entendo ser uma cau
sa de inteira justiça, visto ser um tanto dís
pendíoso o transporte dos acadêmicos que
ora pleiteiam um auxílio. Entretando, en
tendemos não competir a esta Casa Legisla
tiva estabelecer uma verba a título de auxí
lio.
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Acreditamos que deva ser encaminha
doao Chefe do Poder Execu tivo Municipal
uma moção de apoio à pretensão dos caros
acadêmicos.

eo Parecer.

IRENI PEREIRA CARDOSO
Presidente

JOAQUIM ANTONIO CARVALHO
Secretário

SEBASTIÃO PEREIRA DE CAMPOS
Membro

NIVALDO APARECIDO MEDEI
ROS, brasileiro, solteiro, maior, estudante,
portador do C.P.F. na 032.208.978160, e,
residente e domiciliado nesta cidade à Rua
7 de Setembro n. 320, atualmente cursan
do a Faculdade de Direito do Norte Pionei
ro de Jacarezinho, deste Estado no 30 pe
riódo da mesma, abaixo assinado, represen
tando neste ato todos os demais "ACADÊ
MICOS" das Faculdades de "DIREITO",
"Filosofia", "Ciências e Letras" e "Educa
ção Física" de Jacarezinho, e, "Faculda
des Integradas .de Ourínhos", Estado de
São Paulo, vem, com o devido respeito e
acatamento, à presença de Vossa Ilustre
pessoa, como digno Presidente desta Colen
da e Egrégia Câmara dos Edís desta Munici
palidade, expor, para, no final, requerer.

I) - Que, esta nossa Cidade, tão bem
representada por ilustres cidadãos, que
comandam as diretrizes do Município, tan
to no Legislativo como no Executivo, têm
amplo conhecimento de que muitos Jovens
"Ribeirãoclarenses", com esforço inédito
vêem-se obrigados a se dirigirem às cidades
de lacarezinho e Ourinhos, à fim de almeja
rem seus intentos de estudos em "CURSOS
SUPERIORES";

II - Que, não obstante a se distancia
rem desta cidade, em busca: do saber, dei
xando seus familiares apreensivos pelo tra
jeto transcorrido, assumem grandes despe
sas com a Anuidades, Matrículas e outras
eventualidades atinentes às Faculdades;

56

III - Que, ainda mais ocorre a respon
sabilidade pelo pagamento de "TRANS
PORTE", asumido, para com a "EMPRE
SA PRINCESA DO NORTE SIA., que
transporta, em média, 49 (quarenta e nove)
filhos de Ribeirão Claro para aquelas cida
des, orçando, para cada estudante uma res
ponsabilidade de CrS 12.000,00 (Doze mil
Cruzeiros) mensais, além de outras despesas
de viagens, até opresente,

IV) - Que, "Ribeirão Claro" sempre
tem dado não somente à nossa Comunida
de, como também, outros espalhados por
esse "Brasil", e, diga-se de passagem, ele
mentos brilhantes, que aqui não cabe citar,
e agora os atuais estudantes, sendo quase a
maioria, não teriam condições de continuar
seus estudos pelo elevado custo de Despe
sas, havendo até a possibilidade de sacrifi
carem a continuidade dos Estudos.

Assim, é o presente para, contando
com o alto espírito de V. Excia., que mui
dignamente, representa o Legislativo Muni
cipal, REQUERER, digne-se levar este
"PETITÓRIO" ao conhecimento do plená
rio dessa Egrégia Colenda Câmara, a fim de
que, com o espírito voltado compreensiva
mente às necessidades desses "ACADÊMI
COS", votem por uma verba, que possa fa
cilitar ao "TRANSPORTE" dos mesmos, e,
após seja encaminhado Ofício ao EXMO.
SR. PREFEITO MUNICIPAL, para a devi
da aprovação.

Termos em que,
J. Assinaturas dos Acadêmicos Re
querentes,
P.Deferimento.

NIVALDO AP. MEDEIROS
"Representante dos Acadêmicos"

DIRETORIA DE CüNTAS
MUNICIPAIS

INFORMAÇÃO

Através do ofício na 233/84, datado
de 30 de julho de 1984, o Sr. MARIO
AUGUSTO PEREIRA, dignrssímo Prefeito
do Município de RIBEIRÃO CLARO-PR.

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) OtlI/Dez 1984
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endereçou, a esta Corte de Contas, consul
ta em que indaga da legalidade do Munici
pio colaborar nas despesas com o transpor
te de acadêmicos que, diariamente, se des
locam do Município consulente até as facul
dades em Jacarezinho-PR. e Ourinhos-Sl'.

Preliminarmente, cabe apontar que a
consulta vem revestida das formalidades
legais e por essa razão merece a necessária
apreciação.

Cumpre-nus apontar que a educa
ção de um povo é uma das mais importan
tes parcelas do patrimônio de um País ou
Nação. Qualquer esforço educativo é e
sempre será muito louvável. Prova disso é
o dispositivo expresso em nossa Carta Mag
na. artigo 15, parágrafo 3°, letra "f', a
qual se preocupou, inclusive, em fixar per
centagem mínima para aplicação anual,
apesar de que se refere a ensino de 10 grau
mas cabível de ser lembrado nesta ocasião.

Certo é que não existe dispositivo
que possa compelir o município a ajudar os
acadêmicos pleiteantes da ajuda, mas tam
bém não existe dispositivo legal que o impe
ça. É uma questão que paira estritamente
dentro da seara do administrador público,
que dentro do melhor esp irito, oportuni
dade e capacidade do erário público muni
cipal. sem esquecer-se do aspecto mensura
ção. pode tomar decisão que atenda aos
interessados maiores da Comunidade a que
dirige.

Quanto à forma da prestação do pos

sivel auxílio financeiro aos referidos acadê
micos, critérios vários poderiam ser adota
dos. em que se poderia citar bolsas de estu
do, colocar vefculo do Município a esse ser
viço. quer com o custeio do combustível
ou não, pagamento das passagens em cole
tivos ou ajuda para essa cobertura, além do
grau dessa carência que justificará, em pri
meiro plano, essa tornada de decisão.

Crendo ser possível responder a con
sulta nos termos desta peça, vai esta para
apreciação dos nobres julgadores desta Cor
te.

R. Tribunal Cont . [~1. Paraná 22 (85) Out/DCl 1984

É o tínhamos a informar.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
Técnico de Controle Externo

PROCURADORIA

PARECER NO 11.998/84

O Senhor Prefeito Municipal de Ri
beirão Claro consulta esta Corte de Contas,
sobre qual a forma correta de prestação de
auxílio financeiro para ° transporte de aca
dêmicos residentes no Município e que estu
dam em Jaearezinho (Pr.) e Ourinhos (SP).

A Diretoria de Contas Municipais des
te Tribunal. em sua Informação nc 74/84,
de fls. 10 e lI em nosso entendimento,
analisou o assunto corretamente.

Esta Procuradoria, igualmente, opina
pela resposta afirmativa à consulta, nos ter
mos da citada Informação.

Ü o parecer.

TÚLlO VARGAS
Procurador

RESOLUÇÃO N0 8.221/84

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ. por unanimidade,

RESOLVE:

Responder afirmativamente à consul
ta constante de fls. 01 e 02, formulada pelo
Senhor Prefeito Municipal de Ribeirão Cla
ro, nos termos da Informação nc 74/84 de
fls. 10 e li, da Diretoria de Contas Munici
pais e do Parecer nO I L998/84, de fls. 12,
da douta Procuradoria do Estado junto à
este Tribunal.

Participaram do julgamento os Con
selheiros Leonidas Hey de Oliveira, Anto
nio Ferreira Rüppel (Relator), Rafael
Iat auro , João Féder, Armando Queiroz de
Moraes e João Olivir Gabardo.

Foi presente o Procurador Geral jun
to ao Tribunal de Contas, Rodolfo Purpur.
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Sala das Sessões, em 09 de outubro de
1984

CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente

58 R. Tribuna} Cont . Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 1984
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AQUISIÇÃO DE TERRAS DE PROPRIE·
DADE PARTICULAR, SEM LICITAÇÃO

É o presente para submeter ao prévio
exame desse Egrégio Tribunal assunto do
mais alto interesse para o setor fundiário
do Estado do Paraná, encarecendo, pela sua
relevância, análise no prazo mais breve pos
sível.

Conforme é do conhecimento públi
co, o Paraná apresenta. hoje. em áreas con
sideráveis, situação de tensão social, decor
rente das políticas fundiárias e agrícola
adotadas no País nos últimos anos. Tal qua
dro tem exigido firme postura por parte
deste Instituto e do próprio Governo do
Estado. no sentido de assegurar perspecti
vas ao equacionamento de tão grave proble
ma.

Além de propugnar por medidas cuja
competência é exclusiva do Governo Fede
ral, o Paraná tem procurado dar exemplo
de soluções, a título de evidenciar o cami
nho pelo qual pode passar o pacífico desdo
bramento da questão fundiária. Mais con
eretamente, é intenção promover projeto
de reassentamcnto em área localizada pró
xima a regiões conflituadas, mediante aqui
sição de terras de propriedade particular.

Para concretizar esse intento, são ne
cessários dispêndios dos cofres públicos atra
vés dos canais adequados. No caso, é possí
vel que sejam utilizados os recursos existen
tes ou a serem carreados ao Fundo de Desa
propriação c Colonização, criado pela Lei
Estadual na 4596, de 02 de julho de 1962.
Atualmente, o FDC é gerido pelo ITC nos
termos dos artigos 15 da Lei Estadual na
6.316, de 20 de setembro de 1972.

Inicialmente, de acordo com o artigo

30 da Lei na 4.596/62, os recursos do F.D.
C. poderiam ser utilizados somente para ga
rantir, em juízo, o pagamento da indeniza
ções fixadas nos processos expropriatórios
de terras em litígio e para os atos subse
quentes à expropriação, especialmente, a
colonização. Posteriormente, porém, com
o advento da Lei na 5.757, de la de abril
de 1968, aquele artigo 30 tomou nova reda
ção, permitindo que os recursos do F.D.C.
possam ser utilizados para garantir o paga
mento de indenização fixadas judicial ou
administrativamente, e necessárias ao acer
to da situação jurídica das áreas de terras
que constituem ou venham a constituir,
por sua situação, problema social ou obstá
culo ao normal desenvolvimento da região,
e providências daí derivadas, bem corno na
colonização dessas terras.

Como se depreende, ampliou-se o uni
verso de aplicabilidade dos recursos do Fun
do, sendo passrveis de utilização quer em
procedimentos expropriatórios judiciais,
quer em, procedimento de destinação admi
nistrativa de áreas de enquadramento per
mitido no texto legal, mediante a respecti

va indenização.

O juízo administrativo do enquadra
mento da situação fática das terras à hipó
tese legal, vale dizer, terras que constituem
ou venham a constituir, por sua situação,
problema social ou obstáculo ao normal
desenvolvimento da região, o legislador
deixou ao poder discricionário do adminis
tradora público, no caso, ao Estado do Pa
raná, particularmente na pessoa jurídica do
!Te.

Assim, despiciendo, em nosso enten
der, que nos casos de indenização adminis
trativa, a qual. a rigor, pode efetivar-se me
diante acerto amigável concretizado em
compra e venda, após avaliação técnica
pelo setor competente do Estado, o proce
dimento de autorização legislativa específi
ca. Desnecessário, também em nosso enten
der, a promoção de processo licitatório, de
vez que as áreas têm características espe-

17,761/84
Instituto de Terras e Carto
grafia
Consulta
Conselheiro João Olivir
Gabardo

Protocolo
Interessado

Assullto
Relator
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dais, definidas em lei.

Contudo, o zelo na utilização dos re
cursos públicos impõe ao administrador vi
gilante cautela para resguardar os interesses
maiores da Administração Estadual.

Daí porque, previamente à efetivação
da intenção supra referida, julgamos oportu
na e cabível consultar esse colegiado supe
rior se, além do procedimento expropnató
rio judicial, também entende esse Tribunal
cabível a aquisição de área, com recursos
do F.D.C., mediante compra isenta de lici
tação pelas razões acima expostas.

JOÃO BONIFÁCIO CABRAL JUNIOR
Presidente do ITC

Ia INSPETORJA DE CONTROLE
EXTERNO

Trata o presente protocolado de con
sulta formulada pela FUNDAÇÃO INSTI
TUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA
do Estado do Paraná - U.T.C., através do
seu Presidente, referente a aquisição, sem
licitação, de terras de propriedade particu
lar, localizadas próximas às regiões conflituo
sas, com a intenção de promover projeto de
reassentamento, utilizando para isso recur
sos financeiros do Fundo de Desapropria
ção e Colonização.

O Fundo de Desapropriação e Colo
nização foi institui do pela Lei no 4.596,
de 02 de julho de 1962 e regulamentado
pelo Decreto na 9.831, de 27 de outubro
de 1962, tendo sido alterado pela Lei nO
5.757, de 10 de abril de 1968, que no seu
artigo terceiro especifica onde os recursos
financeiros do F.O.C. poderão ser utiliza
dos, ou seja:

"Art. 30 -

situação, problema social ou
obstáculo ao normal desenvol
vimento da região;

n - na promoção de medidas nc
cessárias ao acerto da situa
çâo dos ocupantes das refe
ridas áreas de terras;

III - na colonização de áreas de ter
ras desapropriadas."

Atualmente, o F .D.C. é gerido pelo
Instituto de Terras e Cartografia do Estado
do Paraná. nos termos do artigo quinze e
seus parágrafos, da Lei Estadual no 6.316,
de 20 de setembro de 1972.

Desta forma, partindo das caractcns
ticas e dos propósitos do F.D.C. e, tendo
em vista, sobretudo, que o mesmo está
agregado integralmente a estrutura organi
zacional do 1.T.c.. que tem como finalida
de maior a colonização e o dcsenvolvuncn
to rural no Estado do Paraná c. consideran
do, ainda, que a destinação das terras a se
rem adquiridas, têm C0l110 meta principal
equacionar um conspícuo problema social,
entendemos como regular a aplicação dos
recursos financeiros do F.O.C., na consecu
ção dos objetivos expostos neste protocola
do, desde que a efetivação da despesa obe
deça as formalidades legais correspondentes,

Quanto a dispensa do processo licita
tório, opinamos, s.m.j., seja ouvida a Asses
soria Técnico Jurídica deste Tribunal, que
poderá se pronunciar a respeito desse assun
to COIll mais propriedade.

É o que Unhamos a informar.

MARCIANO PARABOCZY
Inspetor de Controle Externo

ASSESSORIA TÉCNICO JURíDICA
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1- para garantir o pagamento de
indenizações fixadas judicial
ou administrativamente e ne
cessárias ao acêrvo da situa
ção jurídica das áreas de ter-I
ras que constituem ou ve
nham a constituir, por sua

PARECER

o Instituto de Terras e Cartografia,
através do ofício P. 462/84, de 27 de setem
bro de 1984, encaminhou a este Tribunal
uma consulta sobre a possibilidade de aqui-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Ou r/Dez 19H4
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sição. sem licitação, de terras de proprieda
de particular, localizada em área próxima
a regiões conflituadas, objetivando promo
ver projeto de assentamento, empregando
para tanto recursos financeiros do Fundo
de Desapropriação e Colonização - F.D.C.

A la Inspetoria de Controle Externo
por via da Informação nO 05/84, às fls. 17
e 18, esclarece que o Fundo de Desapropria
ção e Colonização é gerido pelo Instituto
de Terras e Cartografia do Estado do Para
ná, na conformidade do art. 15 e parágra
fos da Lei na 6312/72. Entendendo como
regular a aplicação dos recursos financeiros
do F.D.C., desde que a efetivação da despe
sa obedeça as formalidades legais correspon
dentes.

Quanto a dispensa do processo licita
tório, rege a matéria o Decreto-Lei na 2001
67, que em seu Título XII trata das normas
relativas a licitação para compras, obras,
serviços e alienações, em seu art. 126, §§
la e 20 estabelece textualmente o seguinte:

"Art. 126 - As compras, obras e ser
viços efetuar-sc-ão.

§ lo - A licitação só será dis
pensada nos casos pre
vistos nesta Lei.

§ 20 - É dispensável a licita
ção:

a - nos casos de guerra, grave per
turbação da ordem ou calami
dade pública;

b - quando sua realização com
prometa a segurança nacional
a juízo do Presidente da Re
pública;

c - quando não acudirem interes
sados à licitação anterior,
mantidas, neste caso, as con
dições preestabelecidas;

d - na aquisição de materiais,
equipamentos ou gêneros que
só podem ser fornecidos por
produtor, empresa ou repre
sentante comercial exclusivos,

R. Tribunal CooL EsL Paraná 22 (85) Out/Dcz 1984

bem como na contratação de
serviços com profissionais ou
firmas de notória especializa
ção

e - na aquisição de obras de arte
e objetos históricos;

f - quando a operação envolver
concessionário de serviço pú
blico ou, exclusivamente pes
soas de direito público inter
no ou entidades sujeitas ao
seu controle majoritário;

g - na aquisição ou arrendamento
de imóveis destinados ao Ser
viço Público;

h - nos casos de emergência, ca
racterizada a urgência de aten
dimento de situação que pos
sa ocasionar prejuízos ou
comprometer a segurança de
pessoas, obras, bens ou equi
pamentos;

i - nas compras ou execução de
obras e serviços de pequeno
vulto, entendidos como talos
que envolverem importância
inferior a 5 (cinco) vezes, no
caso de compras e serviços, e
a 50 (cinquenta) vezes, no ca
so de obras, o valor de maior
salário mínimo mensal.

A leitura do texto legal, constatamos
não encontrar guarida a dispensa de proces
so licitatório para aquisição de terras de
propriedade particular visando a promoção
de projeto de reassentamento.

A propósito. Hely Lopes Meirelles
em sua obra Direito Administrativo Brasi
leiro observa sob o título: Aquisição de
Bens pela Administração que "O Estado,
no desempenho normal de sua administra
ção, adquire bens de toda a espécie, os in
corpora ao patrimônio público para a rea-

lização de seus fins", "a aquisição one
rosa de imóvel depende de autorização le-
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gal .e de avaliação prévia, podendo dispen
sar concorrência se o bem escolhido for o
único que convenha à Administração."

"Ex expositis", ao concluir entendi
mos que a matéria "sub-exarninen" não
está enquadrada entre os casos legais de
dispensa de licitação, no entanto a Admi
nistração para eximir-se da realização de
processo Iicitatório deverá observar a prévia
delimitação do imóvel, definindo suas carac
terísticas e local, determinando-o como
único a satisfazer aos interesses da entidade.

Assim sendo, submetemos o expedi
ente em apreço à apreciação desta Alta
Corte de Contas.

VERA LUCIA AMARO
Téc. Ccntr. Ext.

PROCURADORIA

PARECER NO 12816/84

A consulta formulada pelo Presidente
da Fundação lnstituto de Terras e Cartogra
fia envolve, primordialmente, dois aspectos.
Um, quando a possibilidade de serem adquí
ridas, por compra e venda, áreas de terras
localizadas próximas a regiões conflituadas,
com recursos do Fundo de Desapropriação
e Colonização (F.D.C.) e demais que forem
carreados ao mesmo pelo Poder Público,
Outro, que em se tratando de áreas a serem
adquiridas com características especiais, da
necessidade ou não de se proceder a proces
so licitatório. Junta xerocópias da legisla
ção citada na consulta, aliás, muito bem ela
borada.

11. - A Assessoria Técnico-Jurídica emitiu
o Parecer nO 5.513/84 e entende "corno re
gular a aplicação dos recursos financeiros
do F.D.C., desde que a efetivação da despe
sa obedeça as formalidades legais correspon
dentes" para, na parte conclusiva, afirmar
"que a matéria 'sub-examinen' não está
enquadrada entre os casos legais de dispen
sa de licitação, no entanto a Administração
para eximir-se da realização do processo lici-
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tatório deverá observar a prévia delimitação
do imóvel, definindo suas caracten'sucas e
local, determinando-o como o único a satis
fazer aos interesses da entidade".

111 - Quanto ao primeiro aspecto - utiliza
çaõ de recursos próprios do F.O.C. e dos
que lhe forem carreados - cumpre nos di
zer que o fim visado se enquadra no propó
sito fixado no Fundo, pois busca' dar solu
ção a problemas sociais, com a elaboração
de programa com vistas ao reassentamento
de inúmeras fanu'lias nas áreas a serem
adquiridas, sem embargo das medidas que
forem adotadas pelo Governo Federal, a
quem compete a solução de ordem fundiá
ria.

Ademais a forma pela qual foi cfeti
vaa a aquisição, não desvirtua sua finalida
de, eis que "Quanto aos efeitos jurídicos
do acordo amigável divergem os sistemas.
Para uns, esse acordo vale como simples
compra e venda e por ela rege seus efeitos"
Eurico Sodré "A Desapropriaç.Io"
3~ Ed., pãg. 121. Não custa lembrar,
ainda, que o artigo la, do Decreto-Lei
na 3.365, de 21 de junho de 1941 
que "Dispõe sobre dcsap ropriaçfio por li ti
lidado pública" - diz textualmente: "A
desapropriação deverá efetivar-se mediante
acordo ou intentar-se judicialmente. " e.
esse "acordo", não pode haver dúvida, esta
belece o consenso, principal esteio da aqui
sição por compra e venda. Não faz mui to (l

Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais
- "Jurisprudência Brasileira" vol. ll, pág.
213 - assim decidiu: "Se o Poder Público
não deu ao terreno adquirido o destino con
vencionado, fica o proprietário com direito
de anular a compra e venda equivalen
te à desapropriação amigável. .. De
tudo resulta, portanto, ser perfeitamen
te válida a utilização de recursos financei
ros próprios do Fundo e demais que lhe fo
rem carreados na aquisição por compra c
venda das áreas pretendidas, com as cau te
las que se impõe ao lISO do erário pú blico.
principalmente as dispostas na Lei no 6316
de 20 de setembro de ]97"2 e Estatuto da

R. Tribunal Cont. Est . Purunã 22 (85) Ot,tfDc:l. 1984
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•

Fundação.

IV - No que tange a necessidade ou não
de procedimento licitat ório, data venia,
discordamos da posição adotada pela Asses
soria Técnico-Jurídica. desta Corte de
Contas. Ê que "As fundações instituídas ou
mantidas pelo Poder Público, as empresas
públicas, sociedades de economia mista e
as demais entidades previstas no artigo 70
da Lei nO 6.223, de 14 de julho de 1975
(Lei nO 6.525, de 11.04.78), não estão ads
tritas às regras de licitação para compras,
obras e serviços, previstas expressamente
nos artigos 125 a 144 do Decreto Lei na
200, de 25/02/67, para os órgãos da Admi
nistração Direta e as Autarquias, mas de
vem prestar obediência aos ditames básicos
da competição licitar ória. sobretudo no
que diz respeito ao tratamento isonômico
dos eventuais concorrentes, como pri ncfpio
universal e indesligável do procedimento
ético e jundico da administração da coisa
pública. sem embargo da adoção de normas
mais flexiveis e compatíveis com as pendia
ridades de funcionamen to e objetivos de
cada entidade" - Súmula da Jurisprudên
cia do Tribunal de Contas da União. n?
158.

v - Entendemos. finalmente, que ne
nhum óbice existe em que sejam utilizados
recursos próprios do Fundo de Desapropria
ção e Colonização - F.D.C. ou os demais
carreados ao mesmo. eis que a aquisição.
por compra c venda. destina-se a dar solu
ção a problema social - principal objetivo
do F.D.C. - e, também, ser desnecessário o
procedimento )jcitat6rio. não só por !ratar
se de Fundação - gestora do F.D.e. - co
mo. ainda. tendo - se em vista que J aquisi
ção que vier a ser efetivada será de área pro
xima da região confli tuada devendo, no en
tanto. ser obedecidas sempre as normas que
norteiam o procedimento utilizado pela
Fundação Instituto de Terras c Cartografia.

I: o parecer.

ANTONIO NELSON VIEIRA
CALABRESI
Procurador

R. lribuna! CllJlt. Esl. Paruna 22 (85) Out/Dez 19R4

VOTO

Trata o presente processo, de uma consulta
formulada pelo INSTITUTO DE TER·
RAS E CARTOGRAFIA, a este egrégio
Tribunal de Contas, indagando em síntese
o seguinte:

Se além de procedimento expropria
tório judicial pelo Estado de áreas de
terras que constituem ou venham a
constituir, por sua situação, proble
ma social, é cabível a aquisição de
área. com recursos do Fundo de Desa
propriação e Colonização (F.D.C.),
conforme prevê o art. 30 da Lei na
5.757, de 10 de abril de 1968, medi
ante compra isenta de licitação, des
de que precedida de acerto amigável
concretizado em compra e venda,
avaliação técnica pelo Setor compe
tente do Estado e procedimento de
autorização legislativa específica.

O processo mereceu um exame preli
minar por parte de nossa inspetoria que
entendeu como regular a aplicação dos re
cursos financeiros do F.D,C, na consecu
ção dos objetivos expostos no presente
protocolado, desde que a efetivação da des
pesa obedeça as formalidades legais corres
pondentes.

Por outro Jado, com referência a dis
pensa do processo licitatório, solicitamos
o pronunciamento da Assessoria Técnico
Jurídica desta Casa, a respeito da matéria.

A Assessoria Técnico-Jurídica às fls.
J8/2], emitiu o Parecer de nc 5,513)84
ATJ, analizando a matéria no tocante ao
problema de dispensa de processo licitató
rio, segundo ao estatuido na Lei no 200)67
concluindo por dizer que a mesma não se
encontra dentre os casos legais de dispensa
de licitação. no entanto a Administração.
para eximir-se da realização de processo li
citatório deverá observar a prévia delimita
ção do imóvel. definindo suas característi
cas c local. determinando-o como único a
satisfazer aos interesses da entidade.
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A douta Procuradoria do Estato jun
to a este Colendo Tribunal, exarou o judi
cioso parecer de na 12816/84, analisando
a matéria sob o aspecto jurídico e jurispru
dencial.

A Procuradoria foi muito feliz em
suas ponderações, pois atingiu o âmago da
questão, sem divagar, foi objetiva.

Disse que a utilização de recursos pró
prios do F.D.C. e dos que lhe forem carrea
dos, se enquadra perfeitamente dentre os
objetivos do fundo, que é o de darsolução
a problemas sociais, com a elaboração de
programa com vistas ao reassentamento de
inúmeras famílias, nas áres a serem adquiri
das, sem embargo das medidas que forem
adotadas pelo Governo Federal, a quem
compete a solução de ordem fundiária.

Mas, a entidade na aquisição por com
pra e venda das áreas pretendidas, deve
tomar as cautelas que se impõe 30 uso do
erário público, principalmente as dispostas
na Lei na 6316, de 20 de setembro de
1972, e as normas contidas em seu Estatu
to.

No tocante 30 problema da necessi
dade ou não de procedimento licitário, a
douta Procuradoria discordou da posição
adotada pela nossa Assessoria Técnico-Ju
rrdíca, pois as fundações instituidas ou man
tidas pelo Poder Público, as empresas públi
cas, sociedades de economia mista e as de
mais entidades previstas no artigo 70 da Lei
na 6.223, de 14/07/75 (Lei na 6.525/78),
não estão sujeitas às regras de licitação para
compras, obras e serviços, expressamente
previstas nos artigos 125 a 144 do Decreto
L. 200/67, para órgãos da Administração
Direta e as Autarquias, mas devem prestar
obediência aos ditames básicos da competi
ção licitatória, sobretudo no que diz respei
to ao tratamento isonômico dos eventuais
concorrentes, como princípio universal e
indesligável do procedimento ético e jurí
dico da administração da coisa pública,
sem embargo da adoção de normas mais fle
xíveis e compatíveis com as peculiaridades

64

de funcionamento e objetivos de cada enti
dade (Súmula: da Jurisprudência do Tribu
nal de Contas da União, na 158.

Finalmente, a Procuradoria entende
que inexiste óbice em que sejam utilizados
recursos próprios do Fundo de Desapropria
ção e Colonização - F.D.C., ou dos demais
carreados ao mesmo, eis que a aquisição,
por compra e venda, destina-se a solucionar
o problema social, que é um dos principais
objetivos do F.D .C. e, também, ser desne
cessário o procedimento Iicitatórío, não só
por tratar-se de fundação, gestora do F.D.C
como também, tendo-se em vista que a aqui
sição que vier a ser efetivada será próxima
de região conflituada, devendo no entanto,
ser obedecidas sempre as normas que nor
teiam o procedimento utilizado pela Fun
dação Instituto de Terras e Cartografia.

Examinei a matéria, servindo-me das
peças informativas que compõe o processa
do, a fim de analisá-Ia frente a legislação a
ela pertinente.

Efetivamente, pelo que pude consta
tar a douta Procuradoria se houve com acer
to quando analisou os dois aspectos que
envolve a consulta, quais sejam:

o primeiro, quanto a possibilidade de
serem adquiridas, por compra e venda,
áreas de terras localizadas próximas a re
gião conflituadas, isto é, sob tensão social,
com recursos do Fundo de Desapropriação
e Colonização (F.D.C.) e demais que forem

-carreados ao mesmo pelo Poder Público.

O último, que se tratando de áreas a
serem adquiridas com características espe
ciais, da necessidade ou não de se proceder
a processo licitatório.

Isto posto, desnecessário se torna
acrescentar ou mesmo ponderar sob os tópi
cos abordados pela Procuradoria em seu pa
recer, pois o mesmo não merece reparos,
está correto e o adoto integralmente.

Por esta razão, o voto do relator é pe
la resposta a consulta formulada pelo INS-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 1984
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TITUTO DE TERRA E CARTOGRAFIA,
nos termos do douto parecer de nO 12816
da Procuradoria do Estado de fls. 22/24.

É o meu voto.

JOÃO OUVIR GABARDO
Conselheiro Relator

RESOLUÇÃO NO 8592/84

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÃ, por unanimidade,

RESOLVE:

Responder à consulta constante de
fls. Dl a 03, formulada pelo Senhor Presi
dente do Instituto de Terras e Cartografia
I.T.C., de acordo com o voto anexo do Re
lator, Conselheiro João Olivir Gabardo, con
tido às fls. 2S a 28 do processo.

Participaram do julgamento os Con
selheiros Leonidas Hey de Oliveira, Anto
nio Ferreira Rüppel, Rafael latauro, Ar
mando Queiroz de Moraes, João Olivir Ga
bardo (Relator) e o Auditor Rnberto Mace
do Guimarães.

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas, Rodol
to Purpur.

Sala das Sessões, em 25 de outubro de
,1984.

JOÃOFÉDER
Presidente em exercício

R. Tribunal Conto Est. Paraná22 (85) Out/Dez 1984 65
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SUPERINTENDÊNCIA DA 5a
INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ALTO
NíVEL, CONSTlTUIbA PELO DECRETO
NO 2934/84. AÇÃO POPULAR PROPOS
TA PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Com referência a operação financeira
celebrada entre o Govêrno do Estado, Mi
dland Bank P. L. C., Midland Montagu
LIda. e Leman Ltda., realizada pela Secreta
ria de Estado das Finanças que foi objeto
do Relatório da Comissão de Alto Nível,
constituída pelo Decreto na 2.934, de 04
de maio do corrente ano, foi elaborado o
processo anexo pela 53 Inspetoria de Con
trole Externo, da qual sou o Superintenden
te e que é arca de sua atuação pela forma
constituída no Provimento na OI, de 20 de
dezembro de 1.975, deste Tribunal, para os
fins do disposto no artigo 39 e seus parágra
fos, da Constituição do Estado, bem como
do artigo 19, incisos I a V, XIII, XVI, XIII
a XVI, da Lei na 6.615, de II de agosto de
1.967, cujo processo esclarece a matéria.

Acontece, porém, que conforme faz
prova a fotocópia anexa, extraída dos au
tos respectivos da ação popular. movida
por João Fantinato Portella, perante a Jus
tiça Federal de Primeira Instância, desta
Capital, sobre a matéria em questão, objeti
vando declarar nulos os atos, com apuração
de responsabilidades, tornou superada a al
çada deste Tribunal de Contas, em face do
estatuído no parágrafo 4 0 , do artigo 153,
da Constituição Federal, eis que proposta
a ação judicial se exauriu a competência
do Tribunal de Contas para decidir a maté
ria "Sub-judice", que ficou da competência
do Poder Judiciário.

Assim, encaminho a V. Excia, o pro-

Protocolo
Interessado

Assunto
Relator

15.130184
5a Inspetoria de Controle
Externo
Relatório
Conselheiro Rafael Jatauro

cesso composto de mais oito (8) volumes
que vão anexos, para que o Egrégio Plena
rio deste Tribunal, tomando conhecimento,
decida dentro do seu alto entendimento.

LEONlDAS HEY DE OLIVEIRA
Superintendente da 5a I.C.E.

VOTO DO CONSELHEIRO
JOÃO OLIVIR GABARDO

Conforme se depreende dos presentes
autos, o nobre Superintendente da 5a Inspe
toria de Controle Externo deste Tribunal,
através do ofício na 11/84, de 16 de agosto
tP. passado, encaminha ao Conselho Presi
dente, para que o egrégio Tribunal Pleno
desta Casa, tome conhecimento e decida
dentro do seu alto entendimento, o proble
ma relacionado com a operação financeira
celebrada entre o Governo do Estado. Mi
dland Bank P.L.C., Midland Montagu Ltda
e Leman Ltda., realizada pela Secretaria de
Estado das Finanças, a qual já foi objeto
do Relatório da Comissão de Alto Nrvcl,
constituida pelo Decreto na 2.934, de 04
de maio do corrente ano.

Assevera o ilustre e culto Superinten
dente da 5a I.C.E., de que a demanda da
Ação Popular por JOAO FANTlNATO
PORTELLA, perante a Justiça Federal de
Primeira Instância, desta Capital, sobre a
matéria em questão, visando declarar nulos
os atos, com apuração de responsabilidades,
tornou superada a alçada e exauriu a com
petência deste Tribunal de Contas, em face
do estatuído no parágrafo 40 , do artigo
153 da Constituição Federal, para decidir
a matéria "sub-judice", que passou para a
competência do Poder Judiciário.

A Assessoria Técnico-Jurídica (fls.
78) e Procuradoria do Estado junto a este
Tribunal (fis. 79), se manifestaram sobre a
matéria de forma superficial, apenas se limi
tando a corroborar com os argumentos ex
pendidos pelo ilustre Conselheiro Superin
tendente da 5a I.C.E.

Examinando-se circunstancíosarnentc
os presentes autos, chega-se a conclusão de

•
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que não existe nenhum óbice de ordem le
gal, que impeça a esta Corte de Contas, de
examinar ou decidir sobre matéria de sua
competência, mesmo que esta esteja sob
apreciação judicial, como acontece no pre
sente caso, pois "cabe ao Tribunal de Con
tas preservar a moralidade administrativa
em todos os níveis, implantar o controle
integrado, mediante o julgamento dos atos
administrativos sob a ótica do direito e da
moral". (In Rev. Forense 256/431).

Convém lembrarmos que o Tribunal
de Contas, exerce funções pertinentes ao
Legislativo, ao Executivo e ao Judiciário, e
age com plena autonomia na esfera de sua
competência constitucional, conforme o
disposto no art. 70 § § lo e 40 da C.E. e
art. 39, § § la e 40 da C.E.

O inesquecível Mestre Pontes de Mi
randa, In Comentários à Constituição de
1946, 20 ed. 1953, v.J, pago 344, leciona
que:

" As questões decididas pelo Tribunal
de Contas, no julgamento das contas dos
responsáveis pelos dinheiros ou bens públi
cos,

"são simples questões prévias, são
questões prejudiciais, constituem o
prius lógico-jurídico de um crime ou,
pelo menos, de circunstância material
desse crime. É elemento indispensá
vel à repressão de crime de peculato,
por parte do juiz comum, o julgamen
to das contas dos responsáveis. Esse
julgamento somente poderá se efetua
do pelo Tribunal de Contas. Quando
o juiz comum despreza o julgamento
do Tribunal de Contas, infringindo-o
ou modificando-o ou tendo-o por
desnecessário, usurpa funções do Tri
bunal de Contas em proveito dos acu
sados ou contra estes".

Por outro lado, não é demais irmos
até Waline, que com inteligência frisa que

R. TribunalCont. E5t. Paraná 22 (85) Out/Dcz 1984

"o papel da Corte de Contas não é o de
exercer julgamento sobre a culpabilidade
subjetiva do responsável, mas, unicamente,
o de examinar a regularidade objetiva da
conta: segundo um adágio clássico. a Corte
de Contas julga as contas, não os responsá
veis". (Vide In Droit Adrninistratif. 9a ed.
1963, pago 156).

Finalmente, não podemos de manei
ra alguma abrir mão, da competência e atri
buições constitucionais do Tribunal de Con
tas, para que possa exercer com indepen
dência e imparcialidade os misteres que lhe
são delegados, pois a sua importância no
cenário da Administração transcendem os
limites da imaginação apenas para justificar
tal assertiva, convém transcrevermos os en
sinamentos de eminente Professor José Cre
tella Júnior. In Tratado de Direito Adminis
trativo, 1969, v. 6, que diz:

'A prejudicialidade do julgamento
das contas pelo Tribunal de Contas é
evidente. Não pode o juízo criminal
pronunciar-se, condenando ou absol
vendo o responsável pelos dinheiros
ou bens públicos, antes da decisão
aquela Corte, única para o pronuncia
mento. Ao contrário, o órgão jurisdi
cional é obrigado a sobrestar no pro
cesso, esperando o veredicto do Tri
bunal de Contas. Não pode contrariar
a declaração da Corte de Contas:
obriga-se a respeitá-la. São inúmeras
as decisões dos Tribunais brasileiros
que fixam as atribuições de nossas
Cortes de Contas. Entre outras cite
mos as seguintes:

"Salvo nulidade decorrente de irre
gularidade formal grave ou manifesta
ilegalidade, é do Tribunal de Contas
a competência exclusiva para julga
mento de contas dos responsáveis por
haveres públicos" (STF, RF, 226/81)

"As decisões do Tribunal de Contas
são de natureza administrativa e po
dem ser apreciadas quanto a sua lega
lidade" (STF, RDPubl. 12.153).
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ISTO POSTO, o meu VOTO é no
sentido de que a matéria seja examinada
pelos setores opinativos desta Corte de
Contas e a final julgada pelo Egrégio Tribu
nal Pleno, porque entendo "data vênia"
que a alçada ou competência desta Casa,
não ficou prejudicada face a demanda judi
cial ora em trâmite na Justiça Comum, por
que o que se pretende acima de tudo é que
se cumpra as atribuições constitucionais
devidas a este Tribunal.

É o meu VOTO.

JOÃO OLIVIR GABARDO
Conselheiro

VOTO DO CONSELHEIRO
LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

Tra ta o presente processo, de opera
ção financeira celebrada entre o Governo
do Estado, Midland Bank P.L.C., Midland
Montagu LIda. e Leman Ltda., realizada
pela Secretaria de Estado das Finanças, que
foi objeto de Relatório da Comissão de AI·
to Nível, constituída pelo Decreto nO

2.934, de 04 de maio do corrente ano, noti
ciada no ofício inicial, da qual surgiram dú
vidas quanto a realização da operação e fo
ram exonerados os Secretários de Estado
das Finanças e do Planejamento, por atos
do Exmo. Senhor Governador do Estado.

Quando publicado o relatório da Co
missão de Alto Nível, constituída pelo re
ferido Decreto, emanado também por ato
do Senhor Governador do Estado, a 5a Ins
petoria de Controle Externo, deste Tribu
nal de Contas, a quem cabe o exame "in
loco", dos documentos e atos da adminis
tração pública, na área da Secretaria das
Finanças do Estado, pela forma disposta
no Provimento na OI, de 20 de dezembro
de 1975, deste Tribunal, formou o preces
so em questão.

Acontece, porém, que a Inspetoria
de Controle Externo tomando conheci
menta da existência de uma Ação Popular,
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movida pelo Senhor JOÃO FANTlNATO
PORTELLA, perante a Justiça Federal de
Primeira Instância, desta Capital, sobre a
matéria em questão, objetivando declarar
nulos os atos praticados pelo então Secre
tário das Finanças, cominada com apuração
de responsabilidade (doc. de fls. 14 a 72).
entendeu que a competência do Tribunal
de Contas, frente à ação popular que corre
seus trâmites legais perante o Poder Judi
ciário, estava exaurida, em respeito as nor
mas estatuídas no parágrafo 40 , do artigo
153, da Constituição Federal, encaminhan
do o processo, consequentemente, à Presi
dência do Tribunal, para que o Plenário de
cidisse na sua alta sabedoria, como tudo
está demonstrado no ofício inicial.

Ouvida a Douta Procuradoria do Es
tado, a mesma exarou o seu parecer de Jls.
79, manifestando-se de pleno acordo com
o pronunciamento da 5a Inspetoria de Con
trole Externo, reafirmando que:

. concorda em que se exauriu a
competência desta Corte para apreci
ar a matéria, ora "sub judice" na es
fera judiciária própria, com o que
fica prejudicado o andamento do pro
cesso."

Consequentemente, não entrou no
mérito da operação financeira em ~~Jestão,

por entender prejudicial a matéria invocada
no ofício incial da 53 Inspetoria, que redun
dava no arquivamento do processo, matéria
que seria decidida no âmbito do Poder J udi
ciário, através da ação proposta lá,

Encaminhado o processo ao Plenário
deste Tribunal de Contas, para decisão, le
vantou-se a prelimiar de se decidir se o Tri
bunal entraria ou não no mérito da questão,
sendo esta a matéria que, preliminarmente:
se está para decidir e de que éobjeto este
voto.

Em princípio, vejamos como a Cons
tituição Federal trata da espécie, na qual
vamos encontrar o seguinte, no parágrafo
4 0 do seu artigo 153:-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 1984
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"A lei não poderá excluir da aprecia
ção do Poder Judiciário qualquer
lesão de direito individual.

O ingresso em juízo poderá ser con
dicionado a que se exauram previa
mente as vias administrativas, desde
que não exigida a garantia de instân
ela,"nem ultrapassado o prazo de cen
to e oitenta dias para a decisão sobre
o pedido."

Pois bem, a Lei que regula a ação po
pular, é a de na 4.717, de 29 de junho de
1965, pela qual se evidencia que ela não
subordina à sua propositura a exigência de
terem sido exauridas previamente as vias
administrativas, podendo, assim ser intenta
da sem se levar em conta as medidas adrni
nistrativas, como o são as atinentes ao Tri
bunal de Contas, o que bem caracteriza a
nossa tese, segundo a qual proposta a ação
popular, ficou prejudicado o julgamento do
Tribunal. perdeu o Tribunal de Contas, em
tal caso, a sua competência de decidir sobre
a mesma matéria, eis que o julgamento vai
Ocorrer em esfera superior, que é o âmbito
do Poder Judiciário, como ocorre no caso
em questão.

Tanto a nossa afirmativa é verdadeira
que, sobre o desvio de competência, a refe
rida Lei que regula a ação popular, no pará
grafo 30, do artigo 50, dispõe textualmen
te:-

"A propositura da ação previnirá a
jurisdição do juízo para todas as
ações, que forem posteriormente
intentadas contra as mesmas partes
e sob os mesmos fundamentos."

O mesmo dispositivo é de tão grande
clareza meridiana, que não admite interpre
tações dúbias e se ajusta, como uma luva,
ao caso em questão.

O citado parágra fo 30 , do artigo 50,
da Lei na 4.717/65, determina e exige que,
relativamente à ação popular, constitui ela
o foro competente e único, para as decisões
das mesmas matérias, quando o objeto a
decidir e as partes sejam as mesmas.

~. Tribunal Cont . Est. Paraná 22 (85) Out/Dcz 1984

É O chamado foro universal, para on
de devem convergir o processamento e jul
gamento das questões a serem julgadas.

O Egrégio Tribunal de Justiça de São
Paulo, chamado a decidir sobre a competên
cia da ação popular, em relação à outros
processamentos. aplicando os princípios
acima citados. assim decidiu:

"Sendo inderrogável a competência
estabelecida na Lei nO 4.717/65, que
está em consonância com a Lei de
Organização Judiciária, não pode dei
xar o magistrado de reconhecer sua
incompetência absoluta "ratione
materíae", sendo irrelevante a exis
tencia de conexão entre a ação popu
lar e a reintegração de posse. (Acór
dão publicado na Revista dos Tribu
nais, vol. 582, de abril de 1984, pág.
91 )."

Proposta a ação popular a que o pro
cesso se refere, ficou perempto o direito de
julgamento da mesma matéria pelo Tribu
nal de Contas, eis que o juízo de direito em
que foi a mesma intentada, previniu a sua
jurisdição, por tratar-se, corno já vimos, de
competência absoluta do Poder Judiciário
"ratione materiae", que é inderrogável,
passando a ser nulo de pleno direito qual
quer julgamento por parte do Tribunal de
Contas, assim como dispõe o artigo 111, do
Código de Processo Civil:

H'A competência em razão da maté
ria e da hierarquia é inderrogável por
convenção das partes; mas estas po
dem modificar a competência em ra
zão do valor e do território, elegendo
foro onde serão propostas as ações
oriundas de direitos e obrigações."

Assim, jamais a competência do Tri-
bunal de Contas podia ilidir a competência
de julgamento por parte do Poder Judiciá
rio, na ação popular e por isso entendo que
o processamento e julgamento da ação po
pular em questão, prejudicou e superou a
competência do Tribunal de Contas para
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processamento e julgamento da mesma par
te interessada e sobre o mesmo objeto, não
se podendo admitir duplicidade de julga
mento, pejo que deve ser arquivado o pre
sente processo.

É o meu voto.

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA
Conselheiro

VOTO DO CONSELHEIRO
RAFAELIATAURO

Trago à consideração do Egrégio Ple
nário deste Tribunal, a preliminar levantada
pela 5a Inspetoria de Controle Externo,
através de seu preclaro Superintendente,
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.

O processo diz respeito ao exame do
relatório da Comissão de Alto Nível, cons
tituída para os fins do Decreto Estadual
na 2.934/84 e a preliminar imediatamente
citada pretende que este contencioso não
tome conhecimento do mérito, tendo em
vista que a matéria se encontra "sub judi
ce", haja vista ação própria que corre junto
ao Poder Judiciário.

O artigo 153, parágrafo 40 , da Cons
tituição Federal, único e exclusivo funda
mento legal a que se apega o ilustre Supe
rintendente da área - conforme ofício de
encaminhamento - estabelece o seguinte:

Art. 153 - .

§ 40.- "A lei não poderá excluir da
apreciação do Poder Judiciário, qual
quer lesão de direito individual. O
ingresso em juízo poderá ser condi
cionado a que se exauram previamen
te, as vias administrativas, desde que
não exigida garantia de instância,
nem ultrapassado o prazo de cento e
oitenta dias para a decisão sobre o
pedido".

O dispositivo retro-mencionado, "da
tíssima vênia", não tem força alguma para
impossibilitar o Tribunal de Contas de
exercer sua competência fiscalizadora em
assuntos da espécie. Assim, descarto-o de
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pronto, pelos argumentos que passarei a
expor.

Para não ir muito longe, basta lem
brar que o preceito legal que pretende su
portar a preliminar, está no Capítulo IV da
Carta Magna Federal, que fala "dos direitos
e garantias individuais". E, já Ror esse as
pecto, foge inteiramente ao âmbito dos
presentes autos. cujo conteúdo está circuns
crito ao controle orçamentário e financeiro
dos atos de Administração Pública.

A segunda parte do artigo sob aprecia
ção, por seu turno, foi aditada pela Emen
da Constitucional nO 07, de abril de 1977,
advindo, em conseqüência, os artigos 203 e
204 da mesma Carta Federal, "in verbis":

"Poderão ser criados contenciosos
administrativos, federais e estaduais,
sem poder jurisdicional para decisão
de questões fiscais e previdenciárias,
inclusive relativas a acidentes de tra
balho".

"A lei poderá permitir que a parte
vencida na instância administrativa
(arts. II I e 103), requeira ao Tribu
nal competente a revisão da decisão
nela proferida",

Observa-se, de plano. que tal preceito
constitucional tem por mira a defesa dos
direitos individuais, e na parte em que esta
belece a subordinação do ingresso em juízo,
à prévia exaustão das vias administrativas.
Não se refere de forma alguma à competên
cia do Tribunal de Contas nos seus limites
constitucionais e legais, mas ao pressuposto
processual à dedução de pretensões em ju i
zo.

Vale notar, também, que os preceitos
constitucionais acima ventilados cstatuem
que a lei "poderá" criar contenciosos admi
nistrativos, porém. "para decisão de ques
tões fiscais e previdenciárias, inclusive rela
tivas a acidentes de trabalho". Então. a nor
ma em questão incide, apenas. sobre essas
matérias.

R, Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Out/Dcz ! 98~
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CELSO RIBEIRO BASTOS, a própo
sito, limpa a questão:

"Evidencia-se que a permissão consti
tucionalé para a criação de contencio
sos estaduais e federais para julgamen
to de questões relativas às relações de
trabalho dos servidores, fiscais, previ
denciários e aquelas relativas a aciden-
tes de trabalho" .

(Reflexões, estudos e Pareceres de
Direito Públlco, página 97, Ed. Foren
se).

Diversa é a posição, jurisdição e com
petência do Tribunal de Contas. Sua posi-.
ção é claramente definida nos art. 39 e
seguintes da Constituição do Estado, que
segue o modelo estatuído nos arts. 70 e
seguintes da Constituição Federal.

Demais disso, embora escrevendo no
regime anterior. permanecem atuais os en
sinamentos de CASTRO NUNES, na sua
autoridade de ex-Ministro do Tribunal de
Contas da União. "Verbis":

"A jurisdição de contas é o juízo
constitucional das contas. A função
é privativa do Tribunal instituido pe
la Constituição para julgar das contas
dos responsáveis por dinheiro ou
bens públicos. O Judiciário não tem
função no exame de tais contas, não
tem au toridade para as rever, para
apurar o alcance dos responsáveis,
para os liberar. Essa função é 'pró
pria e privativa" do Tribunal de Con
tas, diz o decreto orgânico em vigor,
e os responsáveis sujeitos à tomada
de contas, "só por ato do Tribunal
podem ser liberados de sua responsa
bilidade".
(Teoria e Prática do Poder Judiciário,
página 30/31.)

Efetivamente, nesse particular, nada
mudou,

Prescreve o art. 39 da Constituição
Estadual que "a fiscalização financeira e or
çamentária do Estado será exercida pela

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Out/Dcz 1984

Assembléia Legislativa mediante controle
externo e pelos sistemas de controle inter
no no Poder Executivo, instituídos por lei".
E acrescenta:

"O controle externo da Assembléia
Legislativa será exercido com o auxr
lio do Tribunal de Contas, e com
preenderá a apreciação das contas do
Governador, no desempenho das fun
ções de auditoria financeira e orça
mentária, bem como o julgamento
das contas dos administradores e de
mais responsáveis por bens e valores
públicos".

Tal princípio, de competência do Tri
bunal de Contas, é repetido pelo artigo 26
da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei
nO 5.615, de 11/08/967. Trata-se, pois, de
matéria completamente oposta aos prefala
dos contenciosos administrativos.

A respeito da discussão sobre a natu
reza jurídica dos Tribunais de Contas, a sua
função fiscalizadora é privativa, indecliná
vel e insubstituível, assinalando PONTES
DE MIRANDA que "desde 1896 que a re
gulamentação do Tribunal de Contas, con
forme se disse, lhe conferiu o julgamento
da tomada de contas dos responsáveis por
dinheiros e bens públicos" (Conf. Constitui
ção de 1967, com a Emenda nc Ol , de
1969, tomo rn, pg. 250)

Sua função é "judícialiforrne", no di
zer do jurista acima citado. E remanesce.

Não vejo, por conseguinte - com o
devido respeito ao insígne Conselheiro Leo
nidas Hey de Oliveira - como possa este
Tribunal deixar de examinar 'os atos envol
vendo empréstimos feitos pelo Estado a
entidades bancárias do exterior, nem deixar
de apreciar a legalidade das comissões pagas
aos intermediários, em moeda corrente do
País.

E adito mais. Dentro das atribuições
plenas e exclusivas do Tribunal de Contas,
no exercício do controle da legalidade
financeira e orçamentária, fiscalizando os
procedimentos tomados à captação de
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empréstimos em moedas estrangeiras, não
vislumbro como justificar a existência, "in
casu", da chamada Comissão de Alto Nível
para assessorar decisão de ordem superior,
sua constituição fere os princípios de
ordem administrativo e hierárquica. Nela
não há sentido lógico e muito rnenos jundí
co, sequer jurisdicional. Suas conclusões,
quaisquer que sejam, sempre serão despro
vidas de eficácia, como se não existissem
no plano geral. Afirmo-o. todavia, com pro
fundo respeito.

"Ex-positis", meu voto é no sentido
de que os atos que envolveram o emprésti
mo de US$ 9.800.000,00 e que compõem
o presente feito, sejam examinados, no mé
rito, por este Tribunal.

Não aceito, conseqüentemente, a pre
liminar levantada com base exclusiva no
artigo 153, § 40 da Constituição Federal.

Conselheiro Rafaellatauro
Relator

RESOLUÇÃO NO9.615/84

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ES
TADO DO PARANÁ, pelo voto de desem
pate do Excelentíssimo Senhor Presidente,
Conselheiro CÂNDIDO MARTINS DE
OUVEIRA,

RESOLVE:

Preliminarmente, converter o julga
mento do feito em diligência interna, no
sentido de que o presente processo seja
examinado, quanto ao mérito, pela Quinta
Inspetoria de Controle Externo e os demais
setores deste Órgão, para posterior julga
mento pelo Egrégio Plenário desta Corte de
Contas.

Os Conselheiros Rafaellatauro (Rela
tor) e Antonio Ferreira Rüppel, votaram de
acordo com os fundamentos do voto escri
to do Conselheiro João Olivir Gabardo,
contido às fls. 89 e 92 do processo.
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O Conselheiro Leonidas Hey de'
Oliveira votou 'plelo arquivamento do
processo, de acordo com as razões do seu
voto anexo, contido às fls. 85 a 88 do pro
cesso, tendo sido acompanhado pelos con
selheiros João Féder e Armando Queiroz
de Moraes.

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de
1984.

CÁNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente

R. Tribunal Conto Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 1984
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FEDERAL

•

,

•

LEI COMPLEMENTAR N° 48
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1984

Estabelece normas integrantes do Estatuto
da Microempresa. relativas à isenção do Im
posto sobre a Circulação de Mercadorias 
ICM e do Imposto sobre Serviços de Qual.
quer Natureza - ISS.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Com
plementar:

Art. 10 - As microempresas ficam
assegurados os favores estabelecidos nesta
Lei Complementar, sem prejuízo dos de
mais benefícios previstos na legislação esta
dual e municipal.

Art. 2° - Para os fins previstos no
artigo anterior, os Estados, o Distrito Fede
raI, os Territórios e os Municípios, median
te lei, definirão as microempresas em fu n
çâo das caracterrsücas econômicas regio
nais ou locais, atendendo, ainda. à partici
pação efetiva dessas empresas na arrecada
ção dos tributos estaduais ou municipais.

§ 10 - A definição da microempresa
deverá ser feita de forma a que a inseção
não acarreta perda de receita superior a 5%
(cinco por cento) do montante estimado
para a arrecadação do imposto isento, na
forma do artigo 30 desta Lei Complemen
tar, e a que a receita bruta anual da micro
empresa não excadn o limite máximo. esta
belecido em lei federal, para o seu trata
mento favorecido e diferenciado.

§ 20 - A definição a que se refere es
te artigo será baixada no prazo de 180 (cen
to e oitenta) dias, contados da vigência des
ta Lei Complementar.

§ 30 - Vencido o prazo referido no
:.: ." deste artigo, enquanto a lei estadual

R.Tribunal Conto Est. Paraná 22 (85) Out/Dcz 1984

ou municipal não estabelecer outra defini
ção, considerar-se-á microempresa a que
tiver receita bruta anual igualou inferior a:

a) 10.000 (dez mil) ORTN, no âmbi
to estadual;

b) 5.000 (cinco mil) ORTN, no âm
bito municipal.

§ 40 - Para os efeitos previstos no §
30 deste artigo, tomar-se-á por referência
o valor da ORTN vigente no mês de janeiro
de cada ano, devendo a receita bruta anual
ser apurada no período de janeiro a 31 de
dezembro.

§ 50 - No primeiro ano de atividade,
o limite da receita bru ta será calculado pro
porcionalmente ao número de meses decor
ridos entre o mês da constituição da empre
sa e 31 dezembro do mesmo ano.

§ 6~ - As microempresas definidas
na fonma do artigo 20 desta Lei Cornple
mentar ficam isentas:

I - do imposto estadual sobre opera
ções relativas à circulação de mercadorias,
quanto às saídas de mercadorias e ao forne-

cimento de alimentação que realizarem;

11 - do imposto municipal sobre a
prestação de serviços de qualquer nature
za.

Parágrafo único - A isenção referida
no inciso I deste artigo não se estende às
saídas de mercadorias, expressamente rela
danadas em lei estadual, que fiquem sujei
tas ao regime de substituição tributária já
instituído ou que venha, efetivamente, a se
instituir no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, contados da vigência desta Lei Com
plementar.

Art. 40 - As microempresas que dei
xarem de preencher os requsitos para o seu
enquadramento nesta Lei Complementar
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ficarão sujeitas ao pagamento dos tributos
incidentes sobre o valor da receita bruta
que exceder o limite fixado no seu artigo
20 ou na lei estadual ou municipal, bem
como sobre os fatos geradores que vierem a
ocorrer após o fato ou situação que tiver
motivado o desenquadramento.

Art. 50 - Nos limites de sua compe
tência, a legislação estadual ou municipal
orientar-se-á no sentido de conceder redu
ção ou dispensar as microempresas do
pagamento das taxas vinculadas ao exercí
cio do Poder de Polícia, bem como de eli
minar ou simplificar o cumprimento de
obrigações tribu tárias acessórias a que esti
verem sujeitas.

Art. 60 - Os Estados, o Distrito Fe
deral, os Territórios e os Municípios pode
rão considerar extintos os débitos das mio
croempresas para com a Fazenda Estadual
ou Municipal, de natureza tributária, ven
cidos até a data da vigência desta Lei Com
plemantar, inscritos ou não, como dívida
ativa, ajuizados ou não.

Art. 70 - Esta Lei Complementar en
tra em vigor na data de sua publicação.

Art. 80 - Revogam-se as disposições
em contrário.

João Figueiredo - Presidente da
República
Emane Galvêas
Murillo Badaró
José Flávio Pécora

DECRETO NO 90.381
DE 29 DE OUTUBRO DE 1984

Fixa novo salário mínimo para todo o ter
ritório Nacional.

O Presidente da República, usando
das atribuições que llie confere o artigo 81,
item IH, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no artigo 116, § 20 , da Consoli
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei na 5.452 (l), de la de maio de
1943, decreta:

76

Art. la - O salário mínimo fixado
pelo Decreto na 89.589 (2), de 26 de abril
de 1984, fica estipulado em Cr$ 166.560
(cento e sessenta e seis mil, quinhentos e
sessenta cruzeiros), em todo o Território
Nacional.

Parágrafo único - Para os efeitos do
disposto no artigo 82 da Consolidação das
Leis do Trabalho, os percentuais de descon
to, serão os constantes da Tabela anexa.

Art. 20 - Para os menores aprendizes
de que trata o artigo 80, e seu parágrafo
único, da Consolidação das Leis do Traba
lho, o salário mínimo corresponderá ao
valor de 1/2 (meio) salário mínimo durante
a 1a (primeira) metade da duração máxima
prevista para o aprendizado do respectivo
ofício. Durante a 2a (segunda) metade do
aprendizado, o salário mínimo será corres
pondente a 2/3 (dois terços) do valor do sa
lário mínimo.,

Art. 30 - Para os trabalhadores que
tenham fixado por lei o máximo da jornada
diária em menos de 8 (oito) horas, o salário
mínimo horário será igual ao da nova tabe
la multiplicado por 8 (oito) e dividido por
aquele máximo legal.

Art. 40 - O presente Decreto entrará
em vigor em 10 de novembro de 1984, revo
gadas as disposições em contrário.

João Figueiredo - Presidente da Re
pública
Murillo Macedo
Antônio Delfim Netto.

ANEXO A QUE SE REFERE O
DECRETO NO 90.381

DE 29 DE OUTUBRO DE 1984

SALÁRIO MINIMO EM MOEDA
CORRENTE PARA O TRABALHADOR
ADULTO CALCULADO NA BASE DE

30 (TRINTA) DIAS OU 240 (DUZENTAS
E QUARENTA) HORAS DE TRABALHO,
Salário Mtnirno Mensal: CrS 166.560
Salário Mínimo Diário: CrS 5.552
Salário Mínimo Horário: CrS 694

R. Tribunal Cont. Est , Paraná 22 (85) Out/Dcz 1984
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Unidades da Federação

Percentagem do salário nummo para efeito de des
conto até a ocorrencia de 70% (setenta por cento) de
que trata o artigo 82 da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de I? de

maio de 1943

•

•

Percentuais (%)

Regiões Alimen- Bahi· Vestuã- Trans-
ração tação rio Higiene porte

I ~ Região: Estado do Acre ... · ...... 50 29 11 9 1
2? Região: Estados do Amazonas, Rondô-

nia e Território Federal de Ro-
raima .... . . · .. · . · . 43 23 23 5 6

3~ Região: Estado do Parâ e Território Fe-
deral do Amapá. · . · .... 51 24 16 5 4

4~ Região: Estado do Maranhão · . · .. 49 29 16 5 1
5~ Região: Estado do Piauí. · .. · .... 53 26 13 6 2
6~ Região: Estado do Ceará .... · . . . . 51 30 11 5 3
7~ Região: Estado do Rio Grande do Norte 55 27 11 6 1
8~ Região: Estado da Paraíba ... ... 55 27 12 5 1
9~ Região: Estado de Pernambuco c Terri-

tório Federal de Fernando de

Noronha. . . . . · ... · . 55 27 8 5 5
1(jl Região: Estado de Alagoas.. · .. 56 27 10 6 1
ll~ Região: Estado de Sergipe .... · .... 53 34 8 4 1
12~ Região: Estado da Bahia. · . 54 30 10 5 1
13~ Região: Estado de Minas Gerais. · .. · . 54 28 11 6 1
14~ Região: Estado do Espírito Santo · . 51 31 12 5 1
15~ Região: Estado do Rio de Janeiro · . 50 25 13 6 6
16~ Região: Estado de São Paulo · ... · . 43 33 14 6 4
17~ Região: Estado do Paraná ..... , · . 55 24 14 6 1
18~ Região: Estado de Santa Catarina. ... 57 24 13 5 1
19~ Região: Estado do Rio Grande do Sul 44 24 22 7 3
20~ Região: Estados do Mato Grosso e Mato

Grosso do Sul .. · .. · ... 49 29 15 7 -
21~ Região: Estado de Goiás. . . · . . .. 51 22 21 6 -
22~ Região: Distrito Federal. ... · ... 50 25 13 6 6

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 1984 77
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ESTADUAL

LEI COMPLEMENTAR NO 21

DATA 26 DE OUTUBRO DE 1984

Súmula: Altera a redação do "capu t" do
art. 143, da Lei n? 6.174, de 16 de novem
bro de 1970, e adota outras providências.

A ASSEMBLflA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO PARANÁ

Decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - O artigo 143, "caput", da
Lei nO 6.174, de 16 de novembro de 1970,
passa a vigorar com redação seguinte:

"Art. 143 - Os proventos de inativi
dade serão revistos sempre que houver alte
ração de vencimento, vantagens, bem como
modificações na estrutura dos cargos efeti
vos do pessoal ativo, de categoria equivalen
te e nas mesmas condições."

Art. 20 - O disposto no artigo 143,
da Lei nO 6.174/70, com a redação dada
pelo artigo anterior aplica-se aos servidores
aposentados antes da data desta Lei.

Parágrafo Único - Os proventos dos
servidores de que trata este artigo serão
revistos da seguinte forma:

I - Para os aposentados nos cargos
constantes nos anexos 01, 02 e 03 da Lei
rr> 6.212, de 09 de agosto de 1971:

a) com base nos vencimentos da clas
se A, das séries de classes previstas na Lei
nO 7.051, de 04 de dezembro de 1978, de
acordo com os critérios estabelecidos no
seu artigo 138, § 10, devendo, quanto à
habilitação profissional, ser observada a
escolaridade da época de aposentadoria; e

b) assegurando a incorporação aos
proventos dos servidores aposentados ante
riormente à data da Lei nO 6.212/71 da

média dos valores incluídos a título de
quotas de produtividade, nos proventos de
inatividade dos servidores aposentados du
rante a vigência da referida Lei, desde que
tenham ocupado cargos e desempenhado
funções iguais, quando ativos.

Il - para os Procuradores e Advoga
dos, respectivamente com base nos venci
mentos integrais previstos para a jornada
de quarenta (40) horas semanais de traba
lho. dos cargos de carreira de Procurador de
3a classe e de Advogados de 2a classe, não
beneficiados pela Lei nO 6.794, de 08 de
junho de 1976.

111 - para os aposentados nos cargos
de Engenheiro e Arquiteto:

a) com base no vencimento integral
do cargo de 5a classe, previsto para jornada
de quarenta (40) horas semanais de traba
lho, aos aposentados nos níveis 25 e 26,
não beneficiados pela Lei no 6.794/76;

b) com base no vencimento integral
de cargos de 4a classe, previsto para jorna
da de quarenta (40) horas semanais de tra
balho, aos aposentados no nível 27, não
beneficiados pela Lei nO 6.794/76;

c) com base no vencimento proporcional à
jornada de trinta (30) horas semanais de
trabalho, para cargos de 4a classe, aos apo
sentados no nível 27, beneficiados pela
Lei nO6.794/76;

d) ...vetado...

IV - Para os aposentados anterior
mente à data da Lei nO7.424, de 17 de de
zembro de 1980, em cargos por ela abran
gidos, a revisão será feita com base no venci
mento previsto para a jornada de 30 (trin
ta) horas semanais de trabalho, do cargo
correlato ao em que tenha sido aposentado
exceto para o caso Médico, cujo vencimen
to base dos proventos será correspondente

R. TribunalConto Est . Paraná 22 (85) Out/Dcz 1984
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"

•

ao fixado para a jornada de 20 (vinte) ho
ras, observando-se, em ambos os casos para
fixação de referência, a condição de que
não seja inferior àquela em que, por oca
sião de enquadramento definitivo, tiverem
sido enquadrados funcionários com igual
ou menor tempo de serviço.

V - para os aposentados em cargos
de estrutura da carreira do Magistério ins
tituída pela Lei Complementar nO 07, de
22 de dezembro de 1976, com base no ven
cimento previsto para o cargo correlato ao
Quadro Próprio do Magistério e distribui
dos, por antigüidade à razão de uma (1) re
ferência para cada três (3) anos de tempo
de serviço contado para todos os efeitos
legais.

VI vetado .
a) vetado .

Art. 30 - Os benefícios concedidos
pela Lei nO 6.569, de 25 de junho de 1974,
são extensivos aos servidores aposentados
anteriormente à data de sua vigência.

Art. 40 - Os beneficios concedidos
pela Lei nO 6.794, de 08 de junho de 1976,
são extensivos aos servidores aposentados
anteriormente à data de sua vigência, desde
que não atingidos pelos itens 11 e IV e le
tras a e b do item Ill, do artigo 20 desta lei.

§ 10 - Ao aposentado em cargo que
passou a integrar a Parte Permanente do
Quadro Geral, aplica-se a regra estabelecida
no parágrafo Único do artigo 16, da Lei
nO 7.424/80.

§ 20 - O disposto no presente artigo
aplica-se ao aposentado em cargo de Médi
co independente da época da aposentadoria.

Art. 50 - Fica assegurada ao servidor
já aposentado a melhor retribuição, entre a
decorrente desta Lei ou a até então existen
te.

Art. 60 - O artigo 10 da Lei nO 
6.794, de 08 de junho de 1976,passa a ter
a seguinte redação:

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 1984

"Art. 10 - O funcionário que tiver
percebido em períodos diferentes, as grati
ficações de que tratam os incisos 11 e 111,
do artigo 172, da Lei nO 6.174, de 16 de
novembro de 1970, terá incorporado aos
seus proventos de aposentadoria, o valor
correspondente à maior média percebida
durante 12 (doze) meses, desde que a per
cepção dessas gratificações some 3 (três)
anos ininterruptos ou 5 (cinco) anos alter
nados, a qual incidirá sobre o valor do ven
cimento do cargo que estiver exercendo na
data da aposentadoria ou, se for o caso,
sobre o valor dos proventos assegurados pe
lo inciso III do artigo 140, da Lei nO 
6.174/70"

Parágrafo Único - Ficam revogados
os artigos 20 e 30 da Lei nO 6.794, de 08
de junho de 1976.

Art. 70 - A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CU
RlTlBA, em 26 de outubro de 1984.

JOSIÔ RICHA
Governador do Estado
JOSÉ OUMPIO DE PAULA XAVI
ER
Secretário de Estado da Administra
ção

D.O. nO 1901 de 01/11/84.

LEI COMPLEMENTAR NO 22

DATA: 19 de Novembro de 1984

SÚMULA: Altera a redação do artigo 51 da
Lei Complementar nc 2, de 18 de junho de
1973.

A AssembléiaLegislativa do Estado
do Paraná decretou e 'eu sanciono a seguin
te lei:

Art. 10 - O artigo 51 da Lei Comple
mentar nO 2, de 18 de junho de 1973, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 51 - O mandato de Vereador
somente será remunerado nos casos permi
tidos pela Constituição Federal"

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Palácio do Governo em Curitiba, em 19 de
novembro de 1984.

JOSÉ RICHA
Governador do Estado
Horário Raecanello Filho
Secretário do Estado da Justiça

D.O. nO 1911 de 20/11/84.

LEI COMPLEMENTAR NO 23

Data 30 de novembro de 1984

SúMULA: Dá nova redação ao art. 73, da
Lei Complementar nO 2. de 22 de junho de
1973 (LEI ORGÁNICA DOS MUNICI:
PIOS).

A Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná.

Decretou e eu sanciono a seguinte lei

Art. 10 - O artigo 73, da Lei Comple
mentar nO02, de 22 de junho de 1973(LEI
ORGÂNICA DOS MUNICIÍ'IOS), passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 73. O subsídio do Prefeito, que
não poderá ser inferior-ao maior padrão de
vencimento pago ao servidor do Município
a qualquer tempo, será estabelecido pela
Câmara Municipal até o término da legisla
tura, para vigorar na seguinte, devenco o
Decreto Legislativo fixar reajustes progres
sivos para cada ano de mandato, com base
no MVR (Maior Valor de Referência) ofici
al do período, ou outro índice legal que
venha a substituí-lo."

Art. 20 - Esta Lei Complementar
entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Governo em Curitiba, em
30 de novembro de 1984.
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JOSÉ RICHA
Governador do Estado
HORÁCIO RACCANELLO FILHO
Secretário de Estado da Justiça

D.O. nO 1919 de 30/11/84.

LEI COMPLEMENTAR NO 25

DATA: 12 de dezembro de 1984

SÚMULA: Dá nova redação ao artigo 50 da
Lei Complementar nO 12, de 17 de novem
brode 1981.

A Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná decretou e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. 10 - O artigo 50, da Lei Cornple
mentar no 12, de 17 de novembro de 1981,
passa a ter a redação seguinte:

"Art. 50 - A transicrência territorial
de que trata esta Lei não poderá ser feita
no ano das eleições municipais",

Art. 20 - Esta Lei Complementar
entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, , ..

Palácio do Governo em Curitiba, em
12 de dezembro de 1984.

JOSÉ RICHA
Governador do Estado
HORÁRIO RACCANELLO FILHO
Secretário de Estado da Justiça

0.0. nO 1928 de 13/12/84.

LEI NO 7926

Data de 29 outubro de 1984

SúMULA: Veda a participação a qualquer
título, por funcionários e diretores, nos
lucros das Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista e adota ou tras providên
cias.

A Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 1984
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decretou e eu sanciono a seguinte lei

Art. 10 - Nas Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista, cujo Capi
tal o Estado participe majoritariamente,
fica vedada a participação a qualquer títu
lo, nos lucros, por funcionários e diretores.

Parágrafo Único. A proibição estabe
cida neste artigo estende-se ao pagamento
de salários adicionais, a qualquer título,
excluindo o 130 salário, ressalvados os di
reitos adquiridos.

Art. 20 - As Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista, nas quais o
Estado seja acionistas majoritário, deverão,
obrigatoriamente, movimentar seus recur
sos financeiros através do Banco do Estado
do Paraná S/A.

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Palácio do Governo em Curitiba em
29 de outubro de 1984. '

JOSÉ RICHA
Governador do Estado
JOSÉ OLlMPIO DE PAULA XAVI
ER
Secretário do Estado da Administra
ção

JOÃO ELISIO FERRAZ DE CAM
POS
Secretário de Estado das Finanças

D.O. nO 1899 de 30/10/84

EMENDA NO 23 A CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO

A Mesa da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribui.
ções e tendo em conta o que foi aprovado
pelo Plenário, Promulga a seguinte Emenda
à Constituição do Estado:

Artigo Único - O artigo 59 da Cons
tituição do Estado passa a vigorar com a
seguinte redação:

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 22 (85) Out/Dez 1984

"Art. 59 - A Procuradoria Geral do
Estado, como órgão auxiliar do Governa
dor representa o Estado judicial e extraju
dicialmente e exerce as funções de Consul
toria Jurídica ao Poder Executivo, inclusi
ve suas Autarquias Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista" .

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, na cidade de Curitiba,
aos 20 de novembro de 1984

TRAJANO BASTOS
PresidenÚ
GERNOTE GILBERTO KlRJNUS
10 Secretário
FRANCISCO ESCORSIM
30 Secretário

D.O. de 4/12/84
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Pede-se acusar o recebimento a fimde nãoser
interrompida a remessa.

Recebemos a R. Tribunal de Contas Est. Paraná
v, 22 n~ 85, out/dez 1984

Nome:

Endereço:

Data:
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